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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência 
j

2a Região

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
AC-RR-4.238-79 — (Ac. TP — 3.080-81) — 

Recorrente: Meire Carmem Mariana 
SanVAnna. Advogado: Waldermar Ferreira. 
Recorrida: Casa Anglo Brasileira S.A. — 
Modas. Advogado: Márcio Gontijo.

Despacho
Versa a hipótese dos autos sobre a con- 

ceituação de salário complessivo, que to­
das as instâncias trabalhistas julgaram ino- 
corrente.

Os embargos infrintentes opostos pela 
Autora foram trancados por despacho do 
Relator, com arrimo no art. 9? da Lei n? 
5.584-70, havendo o Tribunal Pleno negado 
provimento a agravo regimental.

Não conformada, manifesta a Reclaman­
te recurso extraordinário, com apoio nos 
artigos 119, inciso III, alinea a, e 143 da 
Constituição Federal, sob a alegação de 
que a decisão recorrida ofendera os arti­
gos 165, inciso VII, e 153, §§ 1?, 2?, 3? e 4? 
da Carta Magna.

O único preceito constitucional invocado 
pela Recorrente, nos embargos infrinten­
tes, foi o art. 165, inciso VII; os demais, só 
neste recurso são invocados.

Assim, no concernente aos parágrafos 
1?, 2?, 3? e 4? do art. 153, falta o indispen­
sável prequestionamento, razão pela qual 
não fundamentam o apelo, à vista do que 
dispõe as Súmulas n?s 282 e 356 do Supre­
mo Tribunal.

Quanto ao art. 165, item VII, da Lei Maior, 
o Colendo Supremo Tribunal Federal ja 
proclamou que a forma pela qual a Recorri­
da procede ao pagamento do repouso se­
manal remunerado não o ofende, conforme 
comprova a Recorrida, em impugnação 
prévia.

Do exposto, indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de abril de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro-Presidente.

Agravo de Instrumento Extraído 
do RO-DC-431-81

TST-1.436-82 — Agravante: Condomínio 
do Edifício «João de Barros». Advogado. 
Sylvio Paulo Falconi Grechi. Agravado: Sin­
dicato dos Empregados em Edifícios no 
município do Rio de Janeiro. Advogado. 
Nelson Gonçalves. 1? Região.

Despacho
O Agravante deixou fluir o prazo sem 

apresentar as peças para formação do ms 
trumento, e não pagou os emolumentos 
devidos.

Deserto o agravo.
Publique-se e arquive-se.
Brasília, 15 de abril de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro-Presidente.

Recurso Extraordinário
AR-AI-82-81 (Ac.TP — 2.906-81) — Recor- 

rente: Satro — Sociedade Auxiliar de In­
dústria de Petróleo Ltda. Advogado, n 
nio Cláudio Rocha. Recorrido: Severmo Fe­
lipe Neris. Advogado: Jurema da S. ar i 
Silva, 1? Região.

Despacho
Discute-se, nos autos, a caracterização 

do salário compless vo, posto que e9g 
va a Reclamada em um único titulo, o p g 
mento de adicionais de isalubridade, 
extras e repouso semanal remunerado.

A MM. Junta de Consiliação e Julgamen­
to sentencidou, reconhecendo o direito 
pleiteado pelo Autor, sentença confirmada 
pelo Egrégio Tribunal Regional do Traba­
lho, que desproveu o recurso ordinário da 
demanda.

Recurso de rev sta foi indeferido, por in­
cidir a hipótese na Súmula n? 91 deste Tri­
bunal, que condena o salário complessivo, 
sendo desprovido agravo de instrumento.

Trancados embargos infringentes, foi ne­
gado provimento a agravo regimental, por 
inocorrente violação do art. 153, § 2?, da 
Constituição Federal e à vista da jurispru­
dência sumulada do TST.

Inrresignada, manifesta a Ré o extraordi­
nário de fls. 63-72, sob o fundamento de 
que a decisão recorrida teria causado ofen­
sa ao art. 153, §§ 1? e 4? da Carta Magna.

Por mais de um motivo não merece pros­
perar o recurso intentado.

Ao opor embargos infringentes alegou a 
Recorrente vulneracão do § 2? do art. 153 
da Constituição, neste recurso inovando o 
fundamento, sustenta atentado aos pará­
grafos 1? e 4? daquele artigo, incorrendo, 
desta maneira, em falta de prequestiona­
mento de matéria constitucional.

Por outro lado, a caracterização do salá­
rio complessivo constitui matéria fática, 
que não admite revisão no recurso excep­
cional.

Por último, o Colendo Supremo Tribunal 
Federal não considera a existência de salá­
rio complessivo quando no pagamento glo­
bal é destacado, expressamente, percen­
tual ou importância fixa para satisfação de 
item determinado, que não o salário , pro­
priamente dito, o que não é o caso dos au­
tos, quando um só parcela se destina, sem 
especificação, ao pagamento de várias ver­
gas.

Sem apoio legal o recurso.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 15 de abril de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva. Ministro-Presidente.

Recurso Extraordinário
AG-AI-832-81 (Ac. TP-3.165-81)---- Re­

corrente: Banco do Estado de Minas Gerais 
S.A. Advogado: Hugo Bernardes Gueiros. 
Recorridos: Jesus Soares Condê e outros. 
Advogado: Harolcto de Castro Fonseca. 1? 
Região.

Despacho
Tratam os autos de pedido de integração 

aos salários do valor das horas extras, ha­
bitualmente prestadas por longos anos.

Decidiram as instâncias ordinárias pela 
procedência da ação, escudadas na Súmu­
la n? 76 deste Tribural.

Recurso de revista foi interposto, mas in­
deferido, sendo desprovido. Agravo de ins­
trumento, trancado o seguimento de em­
bargos infringentes e negado provimento a 
agravo regimenta .

Irresignado, manifesta o Reclamado re­
curso extraordináric, com arrimo no art. 143 
da Constituição Federal, ao entendimento 
de que violados leriam sido os parágrafos 
2? e 3? da mesma Carta, além de preceitos 
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Para tanto, sustenta que a decisão da 
Turma investiu contra a coisa julgada — 
art. 153, § 2? eis que em processo anterior 
pleitearam e obtiverem o pagamento da­
quelas horas extras, até decisão final, não 
podendo agora, pretender a incorporação 
das mesmas, sem gravame aquele preceito 
da Lei maior.

No tangente à integração das horas ex­
tras, opõe-se o parágrafo 2? do citado texto 
da Carta Magna.

Sem razão o Recorrente.

No concernente à coisa julgada correto o 
R. despacho que inadmitiu os embargos in­
fringentes quando declara:

«O acórdão da Turma não enfrentou 
a questão da coisa julgada e conse­
quente infração à Carta Magna. Não fo­
ram opostos embargos declaratórios, 
ficando, por conseguinte, preclusa a 
matéria.» (Fls. 82).

Pelos menos fundamentos descabe re­
volver, neste recurso, tal matéria.

A incorporação ao salário do valor da so- 
brejornada, quando habitual e longeva sua 
prestação, tem sido reconhecida pela Su­
prema Corte, sendc exemplo as seguintes 
decisões:

«Horas extraordinárias. Adesão ao 
salário do valor das horas extraordiná­
rias habitualrnente cumpridas. Inexis­
tência de violação do art. 165, VI, da 
Emenda Constitucional 1-69.

Recurso extraordinário não conheci­
do». (RE-80.008-2SP. Rei.: Ministro Mo­
reira Alves. T. Pleno, 22-2-78 — Diário 
da Justiça. 28-4-78, pág. 2794).

Idêntica tese foi esposada no Ag-71.178 
— T.P. 15-3-78 Diário da Justiça, 5-5-78 — 
pág. 2978, sendo Relator o Ministro Cordei­
ro Guerra.

Por estes fundamentos, indefiro o recur­
so.

Publique-se.
Brasília, 15 de abril de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro-Presidente.

RO-DC-228-81 (Ac.TP.2.436-81) — Recor­
rente: Sindicato dos Trabalhadores Meta­
lúrgicos de Sabará. Advogado: José Fran­
cisco Boseli. Recorrido: Companhia Side­
rúrgica Belo-Mineira. Advogado: Fausto de 
Godoy da Mata Machado. 3? Região.

Despacho
O Recorrente deixou fluir o prazo sem 

efetuar o preparo devido ao Colendo Su­
premo Tribunal Federal.

Deserto o recurso.
Publicado, retornem os autos à instância 

de origem.
Brasília, 15 de abril de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro-Presidente.

Recurso Extraordinário
AG-RR-3.406-80 — Ac. TP. 2.949-81 — Re­

corrente: Eiva Ross. Advogado: Geraldo 
Cezar Franco. Recorrida. Economisa — 
Crédito Imobiliário S.A. Advogados: Mauro 
Thibau da Silva Almeida, Itália Maria Viglio- 
ni, Márcio Vasques Tribau de Almeida e 
Angela Maria de Resende. 3? Região.

Despacho
A Egrégia Segunda Turma não conheceu 

da revista da Reclamante, nos pontos foca­
lizados, por entender, quanto à preliminar, 
a inexistência de oposição de embargos 
declaratórios, exame de prova, no tocante 
à pretendida equiparação salarial e, no 
concernente aó pagamento de horas extras 
face à jurisprudência cristalizada no Prejul- 
gado n? 46 deste Tribunal.

Embargos infringentes foram indeferi­
dos, não obtendo sucesso o agravo regi­
mental consequente.

Ainda irresignada, manifesta a Autora re­
curso extraordináric, com arrimo nos arti­
gos 119, inciso III, alíneas a e d, e 143 da 
Constituição Federal; por entender vulne­
rados os artigos 153, §§ 3? e 4?, e 165, inciso 
III, da mesma Carta, além de preceitos de 
leis ordinárias.

Prelíminarmente, é de se ressaltar que 
os dispositivos constitucionais acoimados 
de ofendidos, não foram trazidos à discus­
são na revista, nos embargos infringentes 
e no agravo regimental, só alegados neste 
apelo extremo, o que faz incidir a hipótese 
em absoluta falta de prequestionamento.

Ainda que ultrapassada pudesse ser a 
preliminar, sem apoio o recurso intentado.

E que o acórdão da Turma fundamenta o 
não conhecimento da revista, nos três 
ponstos discutidos não ocasionando o jul­
gamento qualquer ofensa à Constituição.

Do exposto, indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de abr i de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro-Presidente.

Recurso Extraordinário
E-RR-2.795-79 (Ac. TP.031-82) — Recor­

rente: Companhia de Saneamento Bâsido 
do Estado de São Paulo — Sabesp. Advo­
gados: Maria Cristina Paixão Cortes e Car­
los Robiechez Penna. Recorrido: Apareci­
do Pereira da Silva e,outro. Advogado: Hu­
go Mósca. 2? Região

Despacho
Tratam os autos de funcionários públicos 

estaduais cedidos, temporariamente à Re - 
clamada a gue, após ordenado seu retorno 
ao Serviço Público, reclamam direitos tra­
balhistas decorrentes da prestação de ser­
viços pelo tempo que perdurou a cessão.

A MM. Junta e o Egrégio Tribunal Regio­
nal do Trabalho acolheram a exceção de in­
competência da Justiça do Trabalho, argui­
da pela Ré.

A Egrégia Segunda Turma deste Tribu­
nal, porém, apreciando recurso de revista, 
interpostos contra acórdão regional, deu- 
lhe provimento para reconhecer a compe­
tência da Justiça do Trabalho, ordenando a 
volta dos autos à MM. Junta, para julga­
mento do mérito.

Tal decisão foi mantida pelo Tribunal Ple­
no, ao não conhecer de embargos infrin­
gentes da demanda.

Após usar de embargos declaratórios, 
manifesta a Reclamada recurso extraordi­
nário, com fundamento nos arts. 143 da 
Constituição Federal e 541 do Código de 
Processo Civil.

Insiste na incompetência desta Justiça 
Especializada, alegando ofensa aos arts 
142 e § 1?, 153, § 25, e 8?, XVII, b. da Magna 
Carta, posto que os autores não perderam 
sua condição de funcionários. Reportam-se 
a acórdãos da Suprema Corte, que decidi­
ram questões idênticas.

O recurso se enquadra nos pressupostos 
do art. 143 da Constituição Federal, razão 
pela qual o defiro.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 15 de abril de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro-Presidente.

Recurso Extraordinário
AG-RR-1.796-79 (Ac. TP.3.178-81) — Re­

corrente: Eletropaulo — Eletricidade de 
São Paulo S.A. Advogado: Pedro Augusto 
Musa Julião. Recorridos: Geraldo Antonio 
de Campos Filho e outros. Advogado: Mi­
guel Carlos Calmon Nogueira da Gama. 2? 
Região.

Despacho
Discute-se o adicional de periculosidade 

deve ser calculado a partir do ajuizamento 
da ação, ou desde o inicio da prestação de 
serviço, observada a prescrição bienal, se 
o empregado foi contratado antes do ad­
vento do Decreto-lei 389-68.

O E. Tribunal Regional do Trabalho deter­
minou a retroação dos efeitos da sentença, 
dentro do biênio anterior ao ajuizamento da 
ação, sendo a decisão confirmada pela E 
2? Turma.

Trancados os embargos pelo despacho 
de fls. 287, agravou-se a empresa, mas o E. 
Tribunal Pleno, à unanimidade, negou pro­
vimento, ao apelo.

Desse acórdão, recorre extraordinaria­
mente a Eletropaulo — Eletricidade de São 
Paulo S.A. com fulcro no art. 143 da Consti­
tuição Federal, apentando violação do art. 
153. §§ 2? e 3?, da citada Carta, além da ne­
gativa de violação ao art. 3? do Decreto-lei 
n? 389, de 1968. Argumenta, ainda, que o C. 
Supremo Tribunal Federal reiteradamente 
tem afirmado a aplicabilidade do disposto 
no art. 3? do Decreto-lei n? 389, de 1968, in­
clusive nas hipóteses em que o trabalho 
em condições insalubres vinha sendo pres­
tado anteriormente ao advento do referido 
decreto-lei, pois tal aplicação não encontra 
empecilho no direito adquirido. Nesse sen­
tido os RE n? 88.149-SP, RE n? 80.082-RJ
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Tenho como admissível a violação consti­
tucional invocada, pelo que admito o recur­
so. Efetivamente, inúmeras são as deci­
sões do C. Supremo Tribunal Federal no 
sentido de aplicar-se o art. 3? do Decreto- 
lei n? 389-68 mesmo aos casos anteriores à 
sua vigência, podendo-se acrescentar às 
decisões citadas nas razões mais os RE- 
91.765-9 — SP e 91.386-6 — SP, de edição 
mais recente. Aliás o próprio acórdão da E. 
2? Turma, confirmado pelo E. Tribunal Ple­
no, assinala esse entendimento da C. Cor­
te.

Publique-se e intimem-se as partes para 
oferecimento de razões.

Brasília, 16 de abril de 1982 — Carlos Al­
berto Barata Silva, Ministro-Presidente.

Recurso Extraordinário
AG-RR-4.912-79 (Ac.TP.3.181-81) — Recor­

rente: Amadeu Rodrigues. Advogado: Sér­
gio Roberto Alonso. Recorrida: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Advo­
gado: Célio Silva. 2? Região.

Despacho
Discute-se, in casu. pedido de comple- 

mentação de aposentadira de empregado 
que se aposentou com 25 anos de serviço, 
amparado pela denominada «aposentadoria 
especial.»

A Egrégia Segunda Turma deste Tribunal 
proveu o recurso de revista da Ré, dando- 
lhe provimento, absolvendo-a da condena­
ção que lhe fora imposta, pois o Autor não 
satisfazia o requisito indispensável, previs­
to nos atos empresariais, da prestação a 
ela de 30 anos de serviço.

Embargos infringentes foram opostos e 
indeferidos, com apoio na Súmula n? 92, 
sendo negado provimento a agravo regi­
mental.

No recurso extraordinário do Autor, in­
terposto com apoio nos artigos 143 e 153, 
§§ 2? e 37, da Constituição Federal, busca- 
se comprovar que a Súmula n? 92 deste Tri­
bunal fere o principio do direito adquirido, 
expresso no § 3? do art. 153 da Carta Mag­
na.

Falece razão ao Recorrente.
A Súmula n?, 92 deste Tribunal estabele­

ce que «o direito à complementação de 
aposentadoria, criado pela empresa, com 
requisitos próprios não se altera pela insti­
tuição de benefício previdenciário por-ór­
gão oficial »

Ora. na hipótese, instituindo a Reclama­
da uma complementação de aposentado­
ria, condicio iada "a prestação de serviço 
por mais de 30 anos, não se pode exigir 
que tal bene ício acompanhe a previdência 
social oficia , quando alterala por novas 
leis. -

Assim, alias, vem decidindo a Suprema 
Corte, como consignado na impugnação 
prévia. (Fls. 197).

Sem qualquer fundamento legal, indefiro 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro-Presidente do 
TST.

Recurso Extraordinário
AG-RR-4.808-80 (Ac. TP. 3.127-81) — Re­

corrente: Luiz Carlos cos Santos. Advoga­
do: Waldemar Ferreira. Recorrida: Casa 
Anglo Brasileira S.A. Modas, Confecções e 
Bazar. Advogado: Márcio Gontijo. 2? Re­
gião.

L 'espacho
Discute-se, nos autos, a caracterizaão do 

salário complessivo, não reconhecido nas 
decisões proferias por todas as instâncias 
trabalhista.

Contra o acórdão que negou provimento 
a agravo regimental, opõe o Autor recurso 
extraordini rio. com fi ndamento nos arti­
gos 119. inciso III. alinea a. e 143 da Consti­
tuição Federal.

Reitera a tese da ocorri ncia do salário 
compiessivo, embora a demandada tenha 
pactuado ci.m < demandante a comissão 
de de!ermi ada iorcertagem sobre as ven­

das individuais, e de outra, também fixada, 
para cobrir os repousos semanais remune­
radas.

De início, cumpre ressaltar que o despa­
cho denegatório dos embargados infrin­
gentes, integrantes do acórdão recorrido, 
nenhuma referência fez a dispositivos 
constitucionais. Aplicáveis, assim, as Sú­
mulas n?s 282 e 356 do Supremo Tribunal 
Federal.

Ainda, porém, que ultrapassada a preli­
minar, no mérito melhor razão não assiste 
ao Recorrente.

A Excelsa Corte já decidiu que, na hipó­
tese discutida neste processo, não se via­
biliza o salário complessivo, como se vê do 
acórdão seguinte, invocado pela Recorrida, 
em impugnação:

«Reclamação trabalhista. Salário 
complessivo. O salário complessivo 
que não é de admitir-se é aquele que 
engloba parcelas distintas sem 
especificá-las. Não o em que todas as 
parcelas se acham discriminadas. 
Acórdão que, anulando cláusula con­
tratual que assim dispôs, ofendeu ato 
jurídico perfeito e deferiu aumento sa­
larial em dissídio individual. Ofensa 
aos artigos 153, § 3?, e 142 da CF. Pro­
cedentes do Supremo Recurso ex­
traordinário conhecido e provido. (RE. 
94.594-6, 1? T. Fiel.: Min. Rafael Mayer. 
Diário da Justiça, de 18-9-81, pág. 9161).

Do exposto, indefirc o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro-Presidente do 
TST.

Agravo de Instrumento 
Extraído dos Autos do 

Al — 15-81
TST-3.109-82 — Agravante: José de Bar- 

ros. Advogado: Geraldo Cesar Franco. 
Agravada: Rede Ferroviária Federal. Advo­
gado: Roberto Benatar. 3? Região.

Despacho
O Agravante deixou fluir o prazo„sem efe­

tuar o preparo devido ao Colendo Supremo 
Tribunal Federal.

Deserto o agravo.
Publique-se e arquive-se.
Brasília, 19 de abril de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva. Ministro-Presidente.

Agravo de Instrumento 
Extraído des Autos do 

RR-695-80

TST-4.282-82 — Agravante: Jordano Belu- 
co. Advogado: Eduardo do Vale Barbosa. 
Agravada: Companhia Municipal de Trans­
portes Coletivos. 2? Região.

Despacho
O Agravante deixou fluir o prazo, sem 

efetuar o pagamento devido ao Colendo 
Supremo Tribunal Federal.

Deserto o agravo.
Publique-se e arquive-se.
Brasília, 19 de abril de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva. Ministro-Presidente.

Agravo de Instrumento 
Extraído dos Autos do 

RR-2.115-80
TST-4.284-82 — Agravante: José Martins 

de Oliveira. Advogado: Eduardo dò Vale 
Barbosa. Agravada: Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos. Advogado: Fer­
nando Neves da Silva. 2? Região.

Despacho
O Agravante deixou fluir o prazo, sem 

efetuar o pagamento do preparo devido ao > 
Colendo Supremo Tribunal Federal.

Deserto agravo.
Pubiique-se e arqu ve-se.
Brasília, 19 de abri de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva. Ministro-Presidente.

Agravo de instrumento 
Extraidc dos Autos do 

RR-1.717-80
TST-4.315-82 — Agravantes: Edmundo 

Rocha e outros. Advogado: Eduardo do Va­
le Barbosa. Agravada: Comoanhia Munici­
pal de Transportes Coletivos. Advogado: 
Fernando Neves da Silva. 2? Região.

Despacho
Os agravantes deixaram fluir o prazo.,sem 

efetuar o pagamento do preparo devido ao 
Colendo Supremo Tirbunal Federal.

Deserto o agravo.
Publique-se e arquive-se.
Brasília, 19 de abril de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva, M.nistro-Presidente.

Agravo de Instrumento 
Extraído dos Autos do 

RR-1 026-80
TST-4.347-82 — Agravantes: Antonió Nu­

nes de Souza e ouko. Advogado: Eduardo 
do Vale Barbosa. Agravada: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. 2? Re­
gião.

Despacho
Os agravantes deixaram fluir o prazo, 

sem o pagamento do preparo devido ao 
Colendo Supremo Tribunal Federal.

Publique-se e arquive-se.
Brasília, 19 de abr i de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva. Ministro-Presidente.

Secretaria do Tribunal Pleno

SETOR DE PROCESSAMENTO

Processos:

AR-50-81 — Autor: Schunk & Ebe do Bra­
sil Sinterizados e Eletrografites Ltda. Advo­
gado: Wilson de Souza Campos Batalha. 
Réu: José Naves Gomes. Advogado: Paulo 
Sarde.

Despacho do Exmo. Sr. Ministro-Relator
«Vistas à parte contrária, por 10 (dez) 

dias, da documentação juntada com a con­
testação.»

Brasília, de abril de 1982 — Guimarães 
Falcão, Ministro-Relator.

AR-54-81 — Autores: Nilcea Ferraz Fonti- 
Ihas e outros. Advogado: Henrique Cândi­
do Camargo. Ré: Federação das Escolas 
Isoladas do Estado do Rio de Janeiro (FE- 
FIERJ).

Despacho do Exmo. Sr. Ministro Relator
«Os autores foram cientificados (presun­

ção decorrente da publicação) para a ne­
cessidade de complementarem a peça ves­
tibular. O silêncio verificado autoriza o in­
deferimento da inicial, tudo como previsto 
no parágrafo único do artigo 284, do CPC.

Indefiro a inicial, com a extinção do pro­
cesso (inciso I, do artigo 267, do CPC).»

Brasília, 19 de abril de 1982 — Marco Au­
rélio Mendes de Farias Mello. Ministro- 
Relator.

RO-AR 403-81 — Recorrente: Heitor da 
Rocha Liberal. Advogado: Francisco Fer­
nandes da Costa. Recorrido: Banco do Bra­
sil S.A. Advogado: Luiz Leite Corrêa.

Despacho proferido pelo Exmo. Sr. 
Ministro-Relator na petição protocolada 
sob o n? TST 004162-82:

«Regularizado o instrumento (CPC art. 
38), junte-se, anote-se e observe-se.

Concedo a vista, pelo prazo de cinco (5) 
dias.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1982 — Nelson 

Tapajós, Ministro-Relator.

SETOR DE RECURSOS

INTIMAÇÃO

Agravo de instrumento para o colendo Su­
premo Tribunal Federa!

Os agravantes abaixo relacionados ficam 
intimados através dos advogados referi­
dos para efetuarem o pagamento do pre­
paro, no prazo de 10 idez) dias.

N° 5.471-82 (ref. proc. RO-DC-227-81 — 
Agravante: Federação dos Trabalhadores 
em Transportes Rodoviários no Estado de 
Minas Gerais. Agravado: Sindicato das Em­
presas de Transportes de Passageiros do 
Estado de Minas Gerais. Ao Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

N? 5.538-82 (ref. proc. RR-3.177-80) — 
Agravante: Companhia Antárctica Paulista 
— Indústria Brasileira de Bebidas e Cone­
xos. Agravado: Tito Ascoli de Oliva Maya. 
Ao Dr. Hugo Mósca.

N? 5.878-82 (ref. proc. AG-A1-1.762-81) — 
Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
Agravado: Egidio Moraes de Santana. A 
Dra. Valéria Medeiros de Albuquerque.

N? 5.879-82 (ref. proc. AG-AI-324-81) — 
Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
Agravados: Admilsor. Santos e outros. Ao 
Dr. Osmar Fialho.

N? 5.966-82 (ref. prof. AG-AI-447-81) — 
Agravante: Rede Ferroviária S.A. Agrava­
dos: Almir Santos Vianor e outros. Ao Dr. 
Osmar Fialho.

N? 5.967-82 (ref. proc. AG-AI-981-81) — 
Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
Agravados: André Honório dos Santos e 
outros. Ao Dr. Osmar Fialho.

N? 5.968-82 (ref. proc. AG-AI-1.776-81) — 
Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
Agravados: Antonio Batista Ferreira e ou­
tros. Ao Dr. Osmar Fialho.,

Agravo de Instrumento para o colendo Su­
premo Tribunal Federal vista, por 5 (cin­
co) dias ao agravado para contraminutar.

. N° 4.950-82 (ref. proc. RO-DC-264-81) — 
Agravante: Cervejaria Polar S.A. Agravado: 
Federação dos Trabalhadores nas Indús­
trias da Alimentação do Estado do Rio 
Grande do Sul. Ao Dr. Pedro Luiz Leão Vel- 
loso Ebert.

Referência: AR-44-79 — Autora: Compa­
nhia Docas do Rio de Janeiro. Ré: Vera Lú­
cia Lodi de Souza. Ao Dr. Fernando de Fi­
gueiredo Moreira.

O acima relacionado fica intimado, atra­
vés do advogado citado, a recolher, no pra­
zo legal, as custas arbitradas no processo 
de Ação Rescisória n? AR-44-79, na impor­
tância de Cr$ 914,66 (novecentos e quatorze 
cruzeiros e sessenta e seis centavos), nes­
ta Secretaria.

Recurso extraordinário para o colendo Su­
premo Tribunal Federal, vista por 10 (dez) 
dias ao recorrido para contra-arrazoar

RO-DC-359-81 — Recorrente: Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria da Alimen­
tação de Caxias do Sul. Recorrida: Cerveja­
ria Polar S.A. Ao Dr. Hugo Mósca.

Recurso extraordinário para o colendo Su­
premo Tribunal Federal vista por 5 (cin­
co) dias ao recorrido para impugnar.
AI-987-81 — Recorrente: Estado de Per­

nambuco. Recorridos: Fernando Miranda 
de Farias e outros. Ao Dr. Paulo Azevedo.

Recurso Extraordinário para, o Col. Supre­
mo Tribunal Federal, vista por 5 (cinco) 

Idías ao recorrido para impugnar.
RR-2.263-78 — Recorrente: Estado da Ba­

hia. Recorridos: Marinalva Lopes Ribeiro e 
outros. Ao Dr. Josaphat Marinho.
Recurso extraordinário para o Col. Supre­

mo Tribunal Federal, vista por 10 (dez) 
dias ao recorrente para arrazoar.
RR-3.613-79 — Recorrente: Manig — Ma­

nufatura Industrial Gráfica S.A. Recorrido: 
Vicente Tomazelli. Ao Dr. José Maria de 
Souza Andrade.
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Agravo de Instrumento para o Colendo Su­
premo Tribunal Federal. Vista, por 5 (cin­
co) dias ao agravado para contraminutar.
TST-3.169-82 (ref. proc. RO-AR-636-80) — 

Agravante: Capemi Seguradora S.A. — Ca- 
pesa. Agravado: Antônio Batista de Figuei­
redo. Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.

TST-3.620-82 (ref. proc. RO-AR-140-81) — 
Agravante: Cyanamid Quimica do Brasil 
Ltda. Agravado: Gastão Freitas de Mello. 
Ao Dr. Edèsio Franco Passos.

TST-4.262-82 (ref. proc. RR-1.550-80) — 
Agravante: Fundação Hospitalar do Distrito 
Federal. Agravados: Leon Lincoln de 
Aguiar Gouveia e outros. Aos Drs. Ruy Jor­
ge Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna 
Fernandez.

TST-4.337-82 (ref. proc. AI-2.619-80) — 
Agravante: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos. Agravado: Antônio de Oliveira. 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

TST-4.712-82 (ref. proc. MS-05-80) — Agra­
vante: National Chemsearch Quimica Ltda. 
Agravado: Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho. Ao agravado.

TST-4.780-82 (ref. proc. AG-AI-3.593-80) — 
Agravante: Estado de Pernambuco. Agrava­
dos: Ana Solange Ferreira de Azevedo e 
outros. Ao Dr. Paulo Azevedo.

Agravo de Instrumento para o Col. Supre­
mo Tribunal Federal. Vista, por 5 (cinco) 
dias ao agravado para contraminutar.
TST-5.176-82 (ref. proc. RO-DC-313-81) — 

Agravante: Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas. Mecânicas e 
de Material Elétrico de Barbacena. Agrava­
dos: Serralheria Brasília e outros. Aos 
Agravados.

TST-5.402-82 (ref. proc. AG-AI-4.108-80) — 
Agravante: Estado de Pernambuco. Agrava­
dos: Antônio Manuel da Silva e outros. Ao 
Dr. Paulo Azevedo.

Recurso Extraordinário para o Colendo 
Supremo Tribunal Federal

Os recorrentes abaixo relacionados fi­
cam intimados, através dos advogados re­
feridos. para arrazoarem o Recurso Ex­
traordinário e efetuarem o pagamento do 
preparo para o Supremo Tribunal Federal, 
no prazo de 10 (dez) dias.

AG-RR-1.796-79 — Pecorrente: Eletropau- 
lo — Eletricidade de São Paulo S.A. Recor­
ridos: Geraldo Antônio de Campos Filho e 
outros. Ao Dr. Pedro Augusto Musa Julião.

E-RR-2.795-79 — Recorrente: Cia. de Sa­
neamento Básico do Estado de São Paulo 
— Sabesp. Recorridos: Aparecido Pereira 
da Silva e outro. Aos Drs. Maria Cristina P. 
Cortes e Carlos Robichez Penna.

Agravo de Instrumento para o Colendo 
Supremo Tribunal Federal

Os agravantes abaixo relacionados ficam 
intimados através dos advogados referi­
dos, para efetuarem o pagamento do pre­
paro, no prazo de 10 (dez) dias.

TST-4.613-82 (ref. proc. RR-1.941-80) — 
Agravantes: Antonio Apolinário de Lima e 
outro. Agravada: Cia. Municipal de Trans­
portes Coletivos. Ao Dr. Eduardo do Vale 
Barbosa.

TST-4.728-82 (ref. proc. AG-AI-620-81) — 
Agravante: Esso Brasileira de Petróleo S.A. 
Agravado: Otávio Martins. Ao Dr. Márcio 
Gontijo.

TST-5.018-82 (ref. proc. AG-RR-1.952-80) 
— Agravante: Fundação Serviços de Saúde 
Pública — F.S.E.S.P. Agravado: Pedro Luiz 
de Melo. Aos Drs. Maria Cristina P. Cortes 
e Carlos Robichez Penna.

TST-5.031-82 (ref. proc. RO-DC-432-81) — 
Agravante: Cia. Nacional de Alcalis. Agra­
vado: Sindicato dos Trabalhadores nas In­
dústrias de Produtos Químicos para fins in­
dustriais de Cabo Frio. Ao Dr. Nício de 
Freitas Silva.

TST-5.061-82 (ref. proc. AG-RR-1.778-80) 
— Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. Agravados: Nelson Dias dos Santos e 
outros. Ao Dr. Roberto Benatar.

TST-5.062-82 (ref. proc. AG-RR-4.109-79) 
— Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. Agravados: Aydano de Almeida e ou­
tros. Ao Dr. Roberto Benatar.

TST-5.069-82 (ref. proc. AG-AI-4.696-80) — 
Agravante: Banco da Amazônia S.A. Agra­
vado: Dilermando Ferreira Tobias. Ao Dr. 
Nivaldo de Oliveira.

TST-5.184-82 (ref. proc. AG-RR-2.058-80) 
— Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. Agravado: Wilson Bispo do Carmo e 
outros. Ao Dr. Osmar Fialho.

TST-5.186-82 (ref. proc. AI-3.616-80) — 
Agravante: Rede Ferroviária Federai S.A. 
Agravados: Adjvaldo de Souza Lima e ou­
tros. Ao Dr. Osmar Fialho.

TST-5.187-82 (ref. proc. AG-RR-2.059-80) 
— Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. Agravados: Walfredo de Oliveira Lima 
e outros. Ao Dr. Osmar Fialho.

TST-5.201-82 (ref. proc. RO-DC-388-80) — 
Agravante: Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico do Estado de Sâo Pau­
lo e Federação das Indústrias do Estado de 
Sâo Paulo e outros. Agravados: Federação 
das Indústrias no Estado de São Paulo e 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas e de Material Elétrico de São 
Bernardo do Campo, Diadema e outros. 
Aos Drs. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e 
Cássio de Mesquita B. Jr.

TST-5.283-82 (ref. proc. E-RR-1.107-79) — 
Agravante: Jairo Carneiro de Araújo. Agra­
vado: Tradição S.A. — Crédito Imobiliário. 
A Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba.

TST-5.403-82 (ref. proc. AG-AI-5.002-80) — 
Agravante: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos. Agravado: Olivio Ferreira Lima. 
Ao Dr. Célio Silva.

TST-5.436-82 (ref. proc. AG-RR-2.970-79) 
— Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. Agravados: Gumercindo Brei de Cas­
tro e outros. Ao Dr. Carlos Roberto O. Cos­
ta.

TST-5.456-82 (ref. proc. RO-AR-205-81) — 
Agravante: Izaias Furtado Figueiredo. Agra­
vada: Cia. Municipal de Transportes Coleti­
vos. Ao Dr. Rubem José da Silva.

TST-5.517-82 (ref. proc. AG-RR-930-80) — 
Agravante: Fede Ferroviária Federal S.A. 
Agravado: Mozart Velasco. Ao Dr. Osmar 
Fialho.

TST-5.519-82 (ref. proc. AG-RR-5.293-79) 
— Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. Agravada: Eulina de Souza. Ao Dr. Ro­
berto Benatar.

TST-5.518-82 (r-ef. proc. AG-AI-3.877-80) — 
Agravante: Rede Ferroviára Federal S.A. 
Agravado: Arthur de Oliveira Souza. 
Ao Dr. Osmar Fialho.

TST-5.523-82 (ref. proc. AG-AI-3.998-80) — 
Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
Agravado: José Batista. Ao Dr. Osmar Fia­
lho.

TST-5.638-82 (ref. proc. RR-3.399-80) — 
Agravante: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos. Agravado: Francisco Augusto 
Teixeira Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.

TST-5.672-82 (ref. proc. RR-1.721-80) — 
Agravante: Prefeitura Municipal de Santa 
Isabel. Agravado: Benedito Aparecido Sil- 
vério. Ao Dr. Célio Silva.

TST-5.732-82 (ref. proc. ED-AG-AI-3.515- 
80) — Agravante: Finivest S.A. — Crédito, 
Financiamento e Investimentos. Agravado: 
Stivinson Tavares da Silva. Aos Drs. 
Maurício de Campos Bastos e Carlos 
Eduardo Caputo Bastos.

TST-5.740-82 (ref. proc. RR-4.091-80) — 
Agravante: Juvenal Gomes da Silva. Agra­
vada: Cia. Municipal de Transportes Coleti­
vos. Ao Dr. Eduardo do Vale Barbosa.

TST-5.744-82 (ref. proc. AG-AI-3.906-80) — 
Agravante: Olívia Alves Berni. Agravada: 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos. 
Ao Dr. Rubem José da Silva.

TST-5.748-82 (ref. proc. AG-RR-3.595-80) 
— Agravante: Ebin S.A. Indústria Naval. 
Agravado: Mário Frederico de Mendonça 
Goes. Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila.e

Segunda Turma

ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDI­
NÁRIA DA SEGUNDA TURMA DÒ TRIBU­
NAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos seis dias do mês de abril do ano de 
mil novecentos e oitenta e dois, na Sala de 
Sessões do Tribunal Superior do Trabalho, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel e presen­
tes o Ilustríssimo Senhor Subprocurador- 
Geral da Justiça do Trabalho, Doutor José 
Christófaro, representando o Ministério Pú­
blico do Trabalho e a doutora Neide Apare­
cida Borges Ferreira, Secretária da Segun­
da Turma. As nove horas estavam presen­
tes os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Orlando Coutinho, Nelson Tapajós e Marco 
Aurélio Mendes de Farias Mello, convoca­
do. Havendo número legal, o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro-Presidente declarou 
aberta a Sessão, determinando a leitura da 
ata da Sessão anterior, a qual foi aprovada 
sem restrições. A seguir passou-se à or­
dem do dia com os seguintes julgamentos. 
Processo RR-529-81, relativo a Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Recor­
rente Selo — Serviço de Locação de Imó­
veis e Recorrido Joaquim dos Santos Car­
doso. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e Revisor o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou­
tinho, tendo a Turma resolvido, não conhe­
cer do recurso, unanimemente. Pelo recor­
rido falou o Doutor Ulisses Riedel de Re­
sende — Processo RR-731-81, relativo a Re­
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo Recorrente Departamento Estadual 
de Portos, Rios e Canais e Recorridos Se­
nhor Euthymio Alves de Moraes e outros. 
Foi Relator o Excelentisimo Senhor Minis­
tro Marcelo Pimentel e Revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho, tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso, mas negar-lhe provimento, unani­
memente — Processo RR-1.000-81, relativo 
a Recurso de Revista de Decisão do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo Recorrente J. R. Siqueira e Recoi ri­
do João Marcos Serrano Rocha. Foi Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e Revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, conhecer em parte do re­
curso e dar-lhe provimento para determinar 
a aplicação da prescrição, unanimemente

Processo RR-1.299-81, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo Re­
corrente Joaquim Dutra do Carmo e Recor­
rido Banco do Brasil Sociedade Anônima. 
Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelson Tapajós e Revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo a Turma resolvido, vencido o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, relator, conhecer do recurso quanto à 
nulidade e dar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro-Relator. Redigirá o acórdão o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi­
mentel. Pelo Recorrente falou o Doutor Jo­
sé Torres das Neves e pelo Recorrido José 
Firmo de Aráujo Filho — Processo RR- 
1.350-81, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo Recorrente Ma­
ria Liduina Ferreira da Rocha e Recorrido 
Selecta Indústria de Artefatos Plásticos Li­
mitada. Foi Relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel é Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, rejeitar 
a preliminar, suscitada pela Douta Procura­
doria, conhecer do recurso, mas negar pro­
vimento, unanimemente — Processo RR- 
1.513-81, relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo Recorrente Be- 
nicio de Britto e Sociedade Anônima Indús­
trias Reunidas F. Matarazzo e Recorridos 
os mesmos. Foi Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e Revi­

sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido, 
sem divergência, conhecer do recurso da 
reclamada, e no mérito, vencido o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho, revisor, dar-lhe provimento para ex­
cluir da condenação a indenização dobra­
da, considerando que o empregado não ti­
nha tempo suficiente para a estabilidade 
em qualquer dos contratos, prejudicando o 
recurso do reclamante Processo RR- 
1.925-81, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo Recorrente Car­
los Roberto da Costa Gonçalves e Recorri­
do Estaleiro Só Sociedade Anônima. Foi 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e Revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten­
do a Turma resolvido, conhecer em parte 
do recurso mas negar-lhe provimento, una­
nimemente. — Processo RR-2.204-81, relati­
vo a Recurso de Revista de Decisão do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Quarta Re­
gião, sendo Recorrente Clovis Junqueira 
Fagundes e Recorrida Associação dos Fun­
cionários da Companhia Estadual de Ener­
gia Elétrica. Foi Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e Revi­
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. Pro­
cesso — RR-2.226-81, relativo a Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo Re­
corrente Marialcides Geremias Gomes e 
Editora de Guias LTB Sociedade Anônima 
e Recorridos os mesmos. Foi Relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou­
tinho e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido, sem divergência, conhecer do re­
curso do reclamante quanto ao percentual 
variável de comissões, e no mérito, venci­
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar­
celo Pimentel, negar-lhe provimento. Sem 
divergência, ainda conhecer do recurso 
quanto ás horas extras e no mérito, venci­
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós, revisor, dar-lhe provimento, 
para acrescer à condenação o pagamento 
de horas extras e não apenas o adicional. 
A unanimidade, conhecer do recurso do re­
clamado quanto ao repouso semanal remu­
nerado e dar-lhe provimento, para excluí-lo 
da condenação. Justificará o voto vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel. Processo RR-2.454-81, relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo Recorrente Thais Reis Servilha Ro- 
mero e Recorrido Sim — Serviço Ibirapuera 
de Medicina Sociedade Comercial. Foi Re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para fixar o adicional 
em vinte e cinco por cento, unanimemente. 
Pelo Recorrente falou o doutor Ulisses Rie­
del de Resende — Processo RR-2.519-81, 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo Recorrente Banrisul — Pro­
cessamento de Dados Limitada e Recorri­
do Ary Ricardo Ody. Foi Relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma re­
solvido, não conhecer do recurso pelas 
preliminares. No mérito, do mesmo conhe­
cer quanto ao divisor e, com base na Sú­
mula n° 124 dar provimento para fixá-lo em 
180, unanimemente — Processo RR 2.578- 
81. relativo a Recurso de Revista de Deci­
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo Recorrente Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima e 
Recorrido José Cerqueira Xavier. Foi Rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar­
celo Pimentel e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, sem divergência, conhe­
cer do recurso, no mérito, vencidos os Ex­
celentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, revisor e Marcelo Pimentel, dar- 
lhe provimento, para julgar improcedente a 
ação, tendo em vista a prescrição. Obs.: O 
Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães 
Falcão participou apenas do julgamento do 
mérito, desempatando-o — Processo RR-
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2.690-81 relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo Recorrentes 
José Sitta Filho e outros e Recorrida Fepa- 
sa — Ferrovia Paulista Sociedade Anônima. 
Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelson Tapajós e Revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen- 
tel, tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para, decla­
rando a incompetência da Justiça do Traba­
lho, determinar a remessa dos autos a uma 
das Varas da Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo, anulados os atos decisórios do 
processo, unanimemente. Pelos recorren­
tes falou o doutor Ulisses Riedel de Resen­
de — Processo AI-4.150-81, relativo a Agra­
vo de Instrumento de Despacho do Juiz- 
Presidente do Tribunal Regional do Traba­
lho da Quarta Região, sendo Agravante 
Companhia Estadual de Energia Elétrica e 
Agravados Abilio Jacobsen e outro. Foi Re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós, tendo a Turma resolvido, ne­
gar provimento ao agravo, unanimemente 
— Processo RR-4.049-81, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo Re­
correntes Abilio Jacobsen e outro e Recor­
rida Companhia Estadual de Energia Elétri­
ca. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e Revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen- 
tel, tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso unanimemente. Pelos Recor­
rentes falou o Doutor Carlos Arnaldo Selva 
e pela Recorrida o Doutor Ivo Evangelista 
de Avila — Processo Al-4.263:81, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região, sendo Agravante 
Banco Itaú Sociedade Anônima e Agravado 
Rui Pinto de Camargo. Foi Relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti- 
nho, tendo a Turma resolvido, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Nel­
son Tapajós e Marcelo Pimentel, dar provi­
mento ao agravo, a fim de que seja proces­
sada a revista, para melhor exame — Pro­
cesso RR-4.080-81, relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região, sendo Recorren­
te Banco Itaú Sociedade Anônima e Recor­
rido Rui Pinto de Camargo. Foi Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e Revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur­
ma resolvido, sobrestado o julgamento da 
presente revista face ao provimento do 
Agravo de Instrumento n? 4.263-81, vez que 
ambas deverão ser julgadas concomitante­
mente, unanimemente. Pelo recorrente fa­
lou o Doutor Francisco Porto — Processo 
RR-4.238-81, relativo a Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Traba­
lho da Oitava Região sendo Recorrente Es­
tado do Amazonas e Recorrida Esmeralda 
dos Santos Barbosa. Foi Relator o fxe- 
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e Revisor o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resol­
vido, não conhecer do recurso, unanime­
mente, — Processo RR-4.239-81, relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo Recorrente Estado do Amazonas e 
Recorrida Maria José Lopes da Costa. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrente falou o 
doutor Célio Silva e pelo recorrido doutor 
Ivo Evangelista de Avila. Processo — Al — 
4.665-81, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Segunda Re­
gião sendo Agravante Fepasa — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e Agravado 
Nivaldo dos Santos. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido, negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
— RR — 4.362-81, relativo a Recurso de Re­
vista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Recor­
rente Nivaldo dos Santos e Recorrido Fe­
pasa — Ferrovia Paulista Sociedade Anôni­
ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­

tel, tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso, mas negar-lhe provimento, unani­
memente. Pelo recorrente falou o doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Processo — 
RR — 4.453-81, relativo a Recurso de Revis­
ta de Decisão do Tribunal Regional do Tra­
balho da Oitava Região sendo Recorrente 
Estado do Amazonas (Ambulatório Derma­
tológico Alfredo da Mata) e Recorrido Maria 
Luiza Pontes do Nascimento. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, unani­
memente. Processo — Al — 5.698-81, relati­
vo a Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo Agravan­
te Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
— Petrobrás — RPBA e Recorrido Edgar do 
Nascimento. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do agravo, 
por deserto, unanimemente. Processo — 
RR — 5.031-81, relativo a recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Traba­
lho da Quinta Região, sendo Recorrente 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 
Petrobrás e Recorrido Edgard do Nasci­
mento. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido, vencido o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, revisor, não conhecer da revista. Justi­
ficará o voto vencido o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós. Processo — 
RR — 5.220-81, relativo a Recurso de Revis­
ta de Decisão do Tribunal Regional do Tra­
balho da Segunda Região, sendo Recor­
rente Companhia Docas do Estado de São 
Paulo — Codesp e Recorridos Ailton Caixo­
te e outros. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido, conhe­
cer do recurso e dar-lhe provimento par­
cial, nos termos da Súmula 110, unanime­
mente. Processo — Al — 6.222-81, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo Agravan­
te Banco Brasileiro de Descontos Socieda­
de Anônima e Recorrido Mauro Antonio de 
Souza. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido, vencidos os Excelentíssimos Se­
nhores Ministros Marcelo Pimentel e Orlan­
do Coutinho, não conhecer do agravo. Pro­
cesso — RR — 5.359-81, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Sexta Região, sendo Recor­
rente Banco Brasileiro de Descontos So­
ciedade Anônima e Recorrido Mauro Anto­
nio de Souza. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido, conhe­
cer do recurso e dar-lhe provimento, deter­
minando a volta dos autos ao Egrégio Tri­
bunal Regional do Trabalho a fim de que 
seja julgado o apelo como de direito, una­
nimemente. Processo — Al — 6.223-81, re­
lativo a Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Sexta Região, sendo 
Agravante Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima e Agravado Luiz Henri­
que Severo Soares. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho, tendo a Turma resolvido, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Orlan­
do Coutinho, relator, e Marcelo Pimentel, 
não conhecer do agravo. Redigirá o acór­
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós. Processo — RR — 5.360-81, 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima — Bra- 
desco e Recorrido Luiz Henrique Severo 
Soares. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós, tendo a Turma resolvido vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, relator, conhecer do recurso e 
no mérito, à unanimidade dar-lhe provi­
mento, determinando a volta dos autos ao 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, a 
fim de que seja apreciado o Recurso Ordi­

nário, afastada a deserção. Redigirá o acór­
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós. Processo — RR — 64-82, rela­
tivo a Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re­
gião, sendo Recorrente Banco Bamerindus 
do Brasil Sociedade Anônima e Recorrido 
Hamilton Antonio Volfgan. Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou­
tinho e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido, sem divergência, conhecer do re­
curso e no mérito, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Nelson Ta­
pajós, revisor e Marcelo Pimentel, negar- 
lhe provimento. Obs. O Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Guimarães Falcão participou 
apenas do julgamento de mérito, 
desempatando-o. Processo — Al — 4.589- 
81, relativo a Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo Agravante Telecomunicações da Ba­
hia Sociedade Anônima — Telebahia e 
Agravado Carlos Carvalho Fernandes. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho. tendo a Turma resolvi­
do, negar provimento ao agravo, unanime­
mente. Processo — Al — 4.610-81, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região sendo Agra­
vante Simon Shveid e Agravado Federal de 
Seguros Sociedade Anónima. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro­
cesso — Al — 4.620-81, relativo a Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Agravante Pedro 
Pereira de Souza e Agravado Esusa — En­
genharia e Construções Sociedade Anôni­
ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do agravo, por de­
serto, unanimemente. Processo — Al — 
5.010-81, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Segunda Re­
gião, sendo Agravante Marlene Ferreira da 
Silva e Agravado São Paulo Alpargadas So­
ciedade Anônima. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho, tendo a Turma resolvido, negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
— Al — 5.024-81, relativo a Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se­
gunda Região, sendo Agravante Casa da 
Vovó Anita e Agravado Doralice Souza Pe­
reira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — Al — 5.037-81, 
relativo a Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Segunda Região, sendo 
Agravantes José de Moura Leial e outro e 
Agravado Ceagesp — Companhia de Entre­
postos e Armazéns Gerais de São Paulo. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma resol­
vido, negar provimento ao agravo, unani­
memente. Processo — Al — 5.064-81, relati­
vo a Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo Agravan­
te Alexandre Miranda Bertoja e Agravado 
Estado do Rio Grande do Sul (Secretaria da 
Fazenda). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — Al — 
5.369-81, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Segunda Re­
gião, sendo Agravantes Antonio Sebastião 
de Souza e outro e Agravado Mercedes 
Benz do Brasil Sociedade Anônima. Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido, 
dar provimento ao agravo, a fim de que se­
ja processada a revista, para melhor exa­
me, unanimemente. Processo — Al — 
4.586-81, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Segunda Re­
gião, sendo Agravante Companhia Munici­
pal de Transportes Coletivos e Agravado 
Raphael D'Angelo. Foi relator o Exce­

lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolivido, dar provi­
mento ao agravo, a fim de que seja proces­
sada a revista, para melhor exame, unani­
memente. Processo — Al — 4.596-81, relati­
vo a Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo Agravan­
te Transportes Perín Limitada e Agravado 
Alicio Pinto da Silva. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido, negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
— Al — 4.607-81, relativo a Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional dp Trabalho da Oitava 
Região, sendo Agravante Estado do Ama­
zonas e Agravado Aríete Lopes Martins Hi- 
pólito. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido, negar provimento ao agravo, una­
nimemente. Com ressalvas do Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel. Processo — Al — 4.617-81, relativo a 
Agravo de Instrumento do Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo Agra­
vante Haroldo Braz de Oliveira e Agravado 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anôni­
ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido, negar provimento ao agravo, una­
nimemente. Processo — Al — 5.006-81, re­
lativo a Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Segunda Região, sendo 
Agravante Adrimari Tetti de Oliveira e Agra­
vado Eletropaulo — Eletricidade de São 
Paulo Sociedade Anônima (Light Serviços 
de Eletricidade Sociedade Anônima). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen- 
te. Processo — Al — 5.018-81, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Agra­
vante Banco do Brasil Sociedade Anônima 
e Agravado Demetrio Hatab. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós, tendo a Turma resolvido, ven­
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marco Aurélio, dar provimento ao agravo, a 
fim de que seja processada a revista, para 
melhor exame. Processo — Al — 5.032-81, 
relativo a Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Segunda Região, sendo 
Agravante Volkswagen do Brasil Sociedade 
Anônima e Antonio Oswaldo Freire da Sil­
va, Agravado. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimente. Processo — Al — 
5.056-81, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo Agravante Companhia Cervejaria 
Brahma-Filial Maltaria e Agravados Leonel 
Carlos da Silva e Outros. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido, negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
— Al — 5.160-81, relativo a Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo Agravante Companhia Esta­
dual de Energia Elétrica e Agravado Darcy 
Nunes Mourinho. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — ED- 
RR-625-81, relativo a Embargos Declarató- 
rios Opostos à Decisão da Egrégia Segun­
da Turma, sendo Embargante Petróleo Bra­
sileiro Sociedade Anônima Petrobrás e Em­
bargado Carlinda do Nascimento Ferreira. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma resol­
vido, acolher os embargos nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Relator, unanimemente. Processo — RR — 
2.629-81, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo Recorrente 
Companhia Municipal de Transportes Cole­
tivos e Recorrido Edith Ramos de Souza. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Marcelo Pimentel e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho, tendo a Turma resolvido, conhecer e
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dar provimento parcial à revista para asse­
gurar apenas a aplicação da prescrição às 
parcelas anteriores há dois anos do ajuiza- 
mento da ação. Justificará o voto vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel. Pela Recorrente falou o doutor 
Eduardo do Vale Barbosa. Processo — ED- 
RR — 1952-81. relativo a Embargos Declara- 
ratórios Opostos à Decisão da Egrégia Se­
gunda Turma, sendo Embargante Silvio Ro­
drigues Carvalho Futre e embargado Fin- 
vest Sociedade Anônima Crédito, Financia­
mento e Investimento. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti- 
nho, tendo a Turma resolvido, acolher os 
embargos nos termos do voto do Exce­
lentíssimo Senhor Ministro. Relator, unani­
memente. Processo — ED-RR — 1.073-81, 
relativo a Embargos Declaratóríos Opostos 
à Decisão da Egrégia Segunda Turma, sen­
do Embargante Amélia Tokumoto e Embar­
gado Companhia Estadual de Construção 
de Càsas Populares-CECAP. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutínho, tendo a Turma resolvido, acolher 
os embargos nos termos do voto do Exce­
lentíssimo Senhor Ministro-Relator, unani­
memente. Processo — ED-RR — 1.327-81. 
relativo a Embargos Declaratóríos Opostos 
à Decisão da Egrégia Segunda Turma, sen­
do Embargantes José de Ribamar Marques 
e Banco do Brasil Sociedade Anónima e 
Embargados os mesmos. Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou- 
tinho, tendo a Turma resolvido, acolher os 
embargos nos termos do voto do Exce­
lentíssimo Senhor MinistroRelator, unani­
memente. Processo — AG-RR2.214-81, rela­
tivo Agravo Regimental em Recurso de Re­
vista, sendo Agravante Satro-Sociedade 
Auxiliar de Indústria de Petróleo Limitada e 
Agravado Eugênio Pereira Pampona. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo unanimemen­
te. Processo— AG-RR — 387-81, relativo a 
Agravo Regimental em Recurso de Revista, 
sendo Agravante Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e Agravado Joáo Wíl- 
líans Powell e Outros. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo a Turma resolvido, dar provimen­
to ao agravo, para que a revista tenha o seu 
curso normal, unanimemente. Processo — 
AG-RR — 2.203-81, relativo a Agravo Regi­
mental em Recurso de Revista, sendo Agra­
vante Waldemar Soares e Outros e Agrava­
do Companhia Estadual de .Energia Elétri­
ca. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma re­
solvido, negar provimento ao agravo, una­
nimemente. Processo — AG-AI-4.800-81 re­
lativo a Agravo Regimental em Agravo de 
Instrumento, sendo Agravante Álvaro Papa- 
relli e Agravado Escrita-Indústria e Comér­
cio de Móveis Limitada. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlándo Couti- 
nho. tendo a Turma resolvido, negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
— RR — 4.270-80, relativo a Recurso de Re­
vista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região, sendo Recor­
rente Companhia de Navegação da Amazô­
nia e Recorrido João dos Santos Oliva. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Orlando Coutínho. ten­
do a Turma resolvido, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministro's Orlando 
Coutínho, revisor e Marcelo Pimentel, co­
nhecer em parte do recurso e dar -lhe pro­
vimento, para excluir da condenação a re­
percussão das horas extras sobre a etapa. 
Obs. O Excelentíssimo Senhor Ministro 
Guimarães Falcão participou do julgamen­
to, desempatando-o. Processo — RR — 
803-81, relativo a Recurso de Revista de De­
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região sendo Recorrente Hélio Ro­
berto Budaszewski e Recorrido Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutínho e revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur­
ma resolvido, não conhecer do recurso, una­
nimemente. Processo — RR — 1.273-81, re­
lativo a Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região sendo Recorrente Cesar Palmini 
Winckler e Recorrido Alécio Caetano Gou­
lart (RS). Foi relator o Excelentíssimo Se­

nhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutínho, tendó a Turma resolvido, não co­
nhecer ddrecurso, unanimemente. Proces­
so — RR — 1.558-81, relativo a Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo Recor­
rente Sindicato dos Empregados em Esta­
belecimentos Bancários de São Leopoldo e 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutínho, tendo a Turma resolvido, sem di­
vergência, conhecer da revista do sindicato 
e no mérito, vencido o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel, negar-lhe 
provimento, à unanimidade, não conhecer 
da revista do banco. Processo — RR — 
1.559-81, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão, do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo Recorrente Sindi­
cato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de São Leopoldo e Banco 
Nacional Sociedade Anônima e Recorridos 
os mesmos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutínho, tendo a Turma resolvido, não co­
nhecer do recurso do Banco, unanimemen­
te. Se, divergência conhecer do recurso do 
sindicato, e no mérito, vencido o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, 
negar-lhe provimento. Pelo segundo Re­
corrente falou o doutor Carlos Odorico 
Vieira Martins. Processo RR — 1.853-81, re­
lativo a Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Re­
gião, sendo Recorrentes Unibanco-União 
de Bancos Brasileiros Sociedade Anônima 
e Sindicato dos Empregados em Estabele­
cimentos Bancários de Rio Parto e Recorri- 
dosos mesmos. Foi relator o Excelentíssimo
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutínho, tendo a Turma resolvido, não co­
nhecer do recurso do Banco, unanimemen­
te. Sem divergência conhecer do recurso 
do sindicato, e no mérito, vencido o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, 
negar-lhe provimento. Processo — RR — 
1.885-81, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo Recorrente Gessi 
da Silva e Recorrido Zivi Sociedade Anôni­
ma Cutelaria. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutínho, tendo a Turma resolvido, conhe­
cer do recurso e dar-lhe provimento, para 
acrescer à condenação as horas extras, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós. Conhecer ainda do recur­
so e dar-lhe provimento, para julgar devi­
dos como extras os intervalos de dez minu­
tos, liberalmente concedidos pelo empre­
gador, unanimemente. Processo — RR — 
1.990-81, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região Sendo Recorrente Pau- 
lino Gomes Camacho e Recorrido Bras- 
temp Sociedade Anônima. Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi­
mentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutínho, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Exce­
lentíssimo Senhor Ministro-Relator, unani­
memente. Processo — RR — 2.019-81, rela­
tivo a Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo Recorrente Luiz Carlos de 
Vargas e Recorrido Companhia Geral de In­
dústrias. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutínho, tendo a Turma resolvido, conhe­
cer do recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro-Relator, unanimemente. Processo 
— RR — 2.104-81, relativo a Recurso de Re­
vista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Recor­
rente Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo e Recorrido Celso José Petti. Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Orlando Coutínho, ten­
do a Turma resolvido conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento para, declarando a in­
competência da Justiça do Trabalho, deter­

minar a remessa dos autos à Justiça do Es­
tado de São Paulo, anulados os atos deci­
sórios do processo, unanimemente. Pro­
cesso — 2.157-81, relativo a recurso de re­
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo recorren­
te Usina Catende Sociedade Anônima e 
Recorrido Amaro Trajano da Silva. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel tendo a 
Turma resolvido, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marco Aurélio, não conhe­
cer do recurso quanto à infringência do De­
creto. Vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, relator, do mes­
mo conhecer quanto à prescrição e dar-lhe 
provimento, para mandar aplicar a pres­
crição bienal. Redigirá o acórdão o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel. Processo — RR — 2.180-81, relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo Recorrente Unibanco. União de 
Bancos Brasileiros Sociedade Anônima e 
Recorrido Erio Waldomiro Klein. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutínho, tendo á 
Turma resolvido, conhecer do recurso ape­
nas quanto ao divisor e dar-lhe provimento 
para mandar elaborar o cálculo com base 
no divisor cento e oitenta, unanimemente. 
Pelo recorrente falou o doutor Francisco 
Porto. Processo RR-2.908-81, relativo a Re­
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo Recorrentes Guilherme Caldas Ca- 
rella e outros e Recorrido Emebras — Co­
mércio e Exportação de Pedras Preciosas 
Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutínho, tendo a Turma resolvido, sem di­
vergência conhecer do recurso, e no méri­
to, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Nelson Tapajós, dar-lhe provimento, 
para determinar que os cálculos indeniza- 
tórios sejam feitos com base nos valores 
da sentença coletiva que entrou em vigor a 
primeiro de maio seguinte á dispensa, sen­
do que sobre o aviso prévio apenas quanto 
aos dias remanescentes, posteriores aos 
novos valores, implícita a compensação do 
que já houver sido pago. Pelos recorrerdes 
falou o doutor Leão Velloso Ebert e pela 
Recorrida Doutor Stefano Eqmont Baltz.

Processo RR-2.327-81. relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo re­
corrente Nelson Teixeira Filho e recorrido 
Banco do Comércio e Indústria de São Pau­
lo Sociedade Anônima. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Orlando Coutínho, tendo a Turma re­
solvido. não conhecer do recurso, unani­
memente Processo RR-2.352-81, relativo 
a Recurso de Revista de Decisão do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo Recorrentes João Batis­
ta Tomazelli e Ideal Sociedade Anônima. 
Crédito, Financiamento e Investimento 
Massa Liquidanda Liquidação Extra- 
Judicial) e os mesmos. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Orlando Coutínho, tendo a Turma re­
solvido, converter o presente julgamento 
em diligência, para saber a situação do 
Juiz, à época do ocorrido, prejudicada a re­
vista do reclamante, unanimemente. Pro­
cesso RR-2.374-81, relativo a Recurso de 
Revista de Decisão do Trib.unal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Recor­
rente Lidia Fratini Doles e Recorrido José 
Messias de Paula. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen- 
tele revisor o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Orlando Coutínho, tendo a Turma resol­
vido, não conhecer do recurso, unanime­
mente. Pelo recorrente falou o Doutor Vic- 
tor Russomano Jr. Processo RR-2.496-81, 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se­
gunda Região, sendo Recorrente Compa­
nhia Municipal de Transportes Coletivos e 
Recorrido Antonio de Jesus Pereira. Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e Revisor o Excelentíssi­

mo Senhor Ministro Orlando Coutínho, ten­
do a Turma resolvido, conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento para julgar improce­
dente a ação, unanimemente. Pelo recorri­
do falou o doutor Sérgio Roberto Alonso. 
Processo RR-2.501-81, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo Re­
corrente Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo e Recorridos Luiz Carlos Gesualdi e 
outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou- 
tinho, tendo a Turma resolvido, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para de­
clarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho, determinar a remessa dos autos 
à Justiça do Estado de São Paulo, anulados 
os atos decisórios do processo, unanime­
mente. Processo RR-2.626-81, relativo a Re­
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo Recorrente Fazenda do Estado de 
São Paulo e Recorridos Guilherme Ademar 
Horle e outros. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Orlando Coutínho e re­
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento 
para declarando a incompetência da Justi­
ça do Trabalho, determinar a remessa dos 
autos à Justiça do Estado de São Paulo, 
anulados os atos decisórios do processo, 
unanimemente. Processo RR-2.636-81, rela­
tivo a Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Constru­
ção Civil de São Paulo e Serviço Social da 
Indústria da Construção e do Mobiliário do 
Estado de São Paulo e Recorrido Glauro 
Camilo Correia. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, revi­
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar­
celo Pimentel, tendo a Turma resolvido, co­
nhecer do recurso e dar-lhe provimento pa­
ra, declarando a incompetência da Justiça 
do Trabalho, determinar a remessa dos au­
tos à Justiça Comum do Estado de São 
Paulo, unanimemente. Processo RR-2.679- 
81, relativo a Recurso de Revista de Deci­
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo Recorrente Francis­
co Menezes de Góes e Recorrido Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anôni­
ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutínho e revisor o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento parcial nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro-Relator. Pelo recorrente falou o 
doutor Angelo São Pauto. Processo RR- 
2.717-81, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo Recorrente Fa­
zenda Pública do Estado de São Paulo e 
Recorridos Cenira Rodrigues de Oliveira e 
outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou- 
tinho, tendo a Turma resolvido, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para, de­
clarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho, determinar a remessa dos autos 
à Justiça do Estado de São Paulo, anulados 
os atos decisórios do processo, unanime­
mente. Processo RR-2.727-81, relativo a Re­
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo Recorrente Gerson Pinto e recorrido 
Eimec — Instalações Industriais Limitada. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Marcelo Pimentel e e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti- 
nho, tendo a Turma resolvido, não conhe­
cer do recurso, unanimemente. Pelo recor­
rente falou o doutor Leão Velloso Ebert. 
Processo RR-2.733-81, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo Re­
corrente Polimold — Indústria de Moldes 
Limitada‘e Recorrido Antonio Di Ossoli Fi­
lho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel tendo a Turma resolvido, vencido o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, relator, não conhecer do recurso. Re­
digirá o acórdão ao o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel. Procêsso
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RR-2.768-81, relativo a Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Traba­
lho da Terceira Região, sendo Recorrente 
Oliveiro Coelho Rosa e recorrido Rede Fer­
roviária Federal Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten­
do a Turma resolvido conhecer do recurso, 
mas negar-lhe provimento, unanimemente. 
Processo RR-2.792-81, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo Re­
corrente Alceu Terres Cardoso e recorrido 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós, tendo a Turma resolvido, conhecer 
do recurso, mas negar-lhe provimento, 
unanimemente. Processo RR-3.012-81, rela­
tivo a Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo Recorrente General Motors 
do Brasil Sociedade Anônima e Recorrido 
David Santana Pereira. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvi­
do, não conhecer do recurso pela prelimi­
nar de cerceamento de defesa, mas do 
mesmo conhecer quanto ao adicional de 
insalubridade e negar-lhe provimento, una­
nimemente. Pelo Recorrente falou o doutor 
Leão Velloso Ebert. Processo RR-2.813-81, 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e recor­
rido Antonio Carlos Fonseca. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur­
ma resolvido, sem divergência, conhecer 
em parte do recurso, e no mérito, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, revisor, negar-lhe provimento. 
Processo RR-2.817-81, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo Re­
corrente Sergen — Serviços Gerais de En­
genharia Sociedade Anônima e Recorrido 
Gilson Martins Barbosa. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, revisor, não co­
nhecer do recurso. Processo RR-2.819-81,. 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo Recorrente José Luiz Perei­
ra e recorrido André Santos & Companhia 
Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, não co­
nhecer do recurso, unanimemente. Pro­
cesso RR-2.836-81, relativo a Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regionaj do 
Trabalho da Primeira Região, sendo Recor­
rente Eunice Freira Pires dos Santos e re­
corrido Santa Casa de Misericórdia do Rio 
de Janeiro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor 
ò Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, conhe­
cer em parte, do recurso, mas negar-lhe 
provimento, unanimemente. Pelo recorrido 
falou o Doutor José Alberto Couto Maciel. 
Processo RR-2.838-81, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo Re­
corrente Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense 
e Recorrido Arisoli dos Santos Soares. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten­
do a Turma resolvido, sem divergência, co­
nhecer do recurso, e no mérito, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Marcelo Pimentel, relator e lldélio Martins, 
dar-lhe provimento, para deferir a indeniza­
ção em dobro. Obs.: O Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marco Aurélio participou ape­
nas do julgamento de mérito, 
desempatando-o. Redigirá o acórdão o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou­
tinho, Processo RR-2.863-81, relativo a Re­
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 

sendo Recorrente Jair da Conceição Ve- 
nâncio e recorrido Rede Ferroviária Fede­
ral Sociedade Anônima. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós. e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma re­
solvido, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, relator, conhecer 
do recurso, e no mérito, à unanimidade, 
negar-lhe provimento. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel. Processo RR-2.882-81, relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo Recorrente Fazenda Pública do Es­
tado de São Paulo e Recorridos Onaida Ma­
ria Nunes Rodrigues e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para, declarando a in­
competência da Justiça do Trabalho, deter­
minar a remessa dos autos à Justiça do Es­
tado de São Paulo, anulados os atos deci­
sórios do processo, unanimemente. Pro­
cesso RR-2.916-81, relativo a Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região, sendo Recorren­
te Wanderley Carvalho e Recorridos Vigi- 
brás — Empresa Brasileira de Vigilância Li­
mitada e Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima e Banco Itaú Socieda­
de Anônima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, conhe­
cer do recurso, mas negar-lhe provimento, 
unanimemente. Processo RR-2.958-81, rela­
tivo a Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo Recorrente Adão Roberto 
da Silva e Silva e Recorridos Ciagran — 
Companhia de Armazéns Graneleiros e ou­
tras. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou­
tinho, tendo a Turma resolvido, conhecer 
em parte do recurso, mas negar-lhe provi­
mento, unanimemente. Processo RR-2.960- 
81, relativo a Recurso de Revista de Deci­
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo Recorrente Ficrisa 
Axelrud Sociedade Anônima — Financia­
mento, Crédito e Investimentos e Recorri­
do Rosane Wagner. Foi relator ò Exce- 
lent.issimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido, conhecer do recurso e dar-lhe pro­
vimento, para reduzir a condenação a cinco 
por cento de adicional, unanimemente. 
Obs.: O advogado da Recorrente protestou 
pela juntada de procuração no prazo legal. 
Pela Recorrente falou o Doutor Ivo Evange­
lista de Avila. Processo RR-2.965-81, relati­
vo a Recurso de Revista de Decisão do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e Recor­
rido Alcides Fonseca dos Santos. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido, 
sem divergência, conhecer da revista, no 
mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, negar-lhe provi­
mento. Pelo recorrido falou o doutor Fran­
cisco Porto. Processo RR-3.039-81, relativo 
a Recurso de Revista de Decisão do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo Recorrente Euridice M. S. Franco 
(Granja das Acácias) e Recorrido Ambrósío 
Carlos Franco Silva. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho, e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido, vencidos os Excelentíssimos Se­
nhores Ministros Nelson Tapajós e lldélio 
Martins, não conhecer do recurso. Justifi­
cará o voto do Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Nelson Tapajós. Processo RR-3.041- 
81, relativo a Recurso de Revista de Deci­
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo Recorrente Banco 
América do Sul Sociedade Anônima e Re­
corrido Iara Maria Ferreira de Oliveira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten­
do a Turma resolvido, conhecer do recur­
so, apenas quanto a divisor e dar-lhe provi­

mento, para fixá-lo em oitenta por cento, 
unanimemente. Pelo recorrida falou o dou­
tor Francisco Porto. Processo RR-5.007-81, 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo Recorrente Shinichi Endo e 
Recorrido Antonio Ferreira Santost Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten­
do a Turma resolvido, não conhecer do re­
curso, unanimemente. Processo RR-2.961- 
81, relativo a Recurso de Revista de Deci­
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo Recorrente Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Santa Rosa e Banco Brasilei­
ro de Descontos Sociedade Anônima e os 
mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinho e’revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós, tendo a Turma resolvido, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro lldélio 
Martins, não conhecer da revista do empre­
gado. Sem divergência, conhecer do recur­
so do Sindicato quanto aos honorários mas 
negar-lhe provimento. Processo RR-4,758- 
81, relativo a Recurso de Revista de Deci­
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Recorrente Viação 
Aérea São Paulo Sociedade Anônima Vasp 
e Recorrido Sindicato dós Condutores de 
Veículos Rodoviários e Trabalhadores em 
Transportes Urbanos e Passageiros do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro. Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou­
tinho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido, sem divergência, conhecer do re­
curso, e no mérito, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Nelson Ta­
pajós, revisor o e Marcelo Pimentel, negar- 
lhe provimento. Obs.: O Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marco Aurélio participou 
apenas do julgamento de mérito, 
desempatando-o. Pela recorrente falou o 
doutor Rogério Avelar. Processo RR-2.907- 
81, relativo a Recurso de Revista de Deci­
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Recorrente José 
Soares de Souza Filho e Recorrido Light — 
Serviços de Serviços de Eletricidade Socie­
dade Anônima. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revi­
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar­
celo Pimentel, tendo a Turma resolvido, co­
nhecer em parte, do recurso, mas negar- 
lhe provimento, unanimemente. Processo 
AG-RR-3.429-80, relativo a Agravo Regimen­
tal em Recurso de Revista Revista, sendo 
Agravante Companhia Estadual de Energia 
Elétrica e Recorridos Taylor Montanha Cor­
rêa e outros. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo ED-AI- 
2.541-81, relativo a Agravo Regimental em 
Agravo de Instrumento, sendo Agravante 
Banco do Brasil Sociedade Anônima e 
Agravado Abiel Chaves da Costa Prazeres. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelson Tapajós, tendo resolvido, aco­
lher os embargos nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro, Relator, 
unanimemente. Processo ED-AI-2.611-81, 
relativo a Embargos Declaratórios Opostos 
à Decisão da Egrégia Segunda Turma, sen­
do Embargante Raymundo Gomes das Cha­
gas e Embargado José Carlos de Souza e 
Ecisa Engenharia, Comércio e Indústria So­
ciedade Anônima. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido, rejeitar os 
embargos, unanimemente. Processo ED- 
AI-2.960-81, relativo a Embargos Declarató­
rios Opostos á Decisão da Egrégia Segun­
da Turma, sendo Embargante Banco do 
Brasil Sociedade Anônima e Embargado 
Reinor Cristiano Nunes. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido, rejeitar os 
embargos, unanimemente. Processo ED- 
RR-2.247-80, relativo a Embargos Declarató­
rios Opostos à Decisão da Egrégia Segun­
da Turma, sendo Embargante Rede Ferro­
viária Federal Sociedade Anônima e Em­
bargados Geraldo de Oliveira Pedroso e 
outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido, rejeitar os embargos, unanime­
mente. As dezoito horas e quarenta e cinco 

minutos encerrou-se a Sessão sem se es­
gotar a pauta. E, para constar, eu Secretá­
ria da Segunda Turma, lavrei a presente ata 
que vai assinada pelo Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Presidente e por mim subs­
crita Aos seis dias do mês abril do ano de 
mil novecentos e oitenta e dois — Marcelo 
Pimentel — Ministro-Presidente da Segun­
da Turma — Neide Aparecida Borges 
Ferreira — Secretária da Segunda Turma.

ATA DA SEXTA SESSÃO ORDINARIA DA 
SEGUNDA TURMA DO TRIBUNAL SUPE­
RIOR DO TRABALHO

Aos treze dias do mês de abril do ano de 
mil novecentos e oitenta e dois, na Sala de 
Sessões do Tribunal Superior do Trabalho, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marcelo Pimentel e presen­
tes o Ilustríssimo Senhor Subprocurador 
Geral da Justiça do Trabalho. Doutor Hélio 
Araújo de Assumpção, representando o Mi­
nistério Público do Trabalho e a Doutora 
Neide Aparecida Borges Ferreira, Secretá­
ria da Segunda Turma. As treze horas esta­
vam presentes os Excelentíssimos Senho­
res Ministros Orlando Coutinho, Nelson Ta­
pajós e Mozart Victor Russomano. Haven­
do número legal, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente declarou aberta a Ses­
são. determinando a leitura da ata da Ses­
são anterior, a qual foi aprovada sem restri­
ções. A seguir passou-se à ordem do dia 
com os seguintes julgamentos: Processo 
— RR — 1.689/81, relativo a Recurso de Re­
vista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo Recor­
rente Eduardo Fernandes Costa e Recorri­
do Banco do Estado da Bahia Sociedade 
Anônima — Baneb. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma re­
solvido vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, relator, conhe­
cer do recurso pela preliminar, dar-lhe pro­
vimento, determinando que o Egrégio Tri­
bunal Regional do Trabalho profira novo 
julgamento. Redigirár o acórdão o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho. Justificará o voto o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel. Falou 
pelo recorrente o doutor Washington Bolí­
var de Brito Junior e pelo recorrido o dou­
tor José Maria de Souza Andrade. Proces­
so — RR — 2.765/81, relativo a Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo Recor­
rente Federal de Seguros Sociedade Anô­
nima e Recorrido Felisberto Oliveira de 
Queiroz. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós, tendo a Turma resolvido não conhe­
cer do recurso pela preliminar de nulidade, 
mas do mesmo conhecer quanto ao mérito 
e negar-lhe provimento, unanimemente. 
Pelo recorrido falou o doutor Leão Velloso 
Ebert. Processo — RR — 028/82, relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo Recorrente José Luiz de Oliveira e 
Recorrido Banco Real Sociedade Anônima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido não conhecer 
do recurso, unanimemente. Observação — 
O advogado do recorrente protestou pela 
juntada de procuração no prazo legal. Pelo 
recorrente falou o doutor Francisco Porto e 
pelo recorrido o doutor Moacir Belchior. 
Processo — Al — 5.649/81, relativo a Agra­
vo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Traba­
lho da Primeira Região, sendo Agravante 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 
Petrobrás e Agravada Ruth Cunha da Silva. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi­
do negar provimento ao agravo, unanime­
mente. Processo — RR — 4.987/81, relativo 
a Recurso de Revista de Decisão do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Primeira Re­
gião, sendo Recorrente Ruth Cunha da Sil­
va e Recorrido Petróleo BrasLairo Socieda­
de Anônima — Petrobrás. Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi-
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nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma re­
solvido conhecer do recurso e no mérito 
negar-lhe provimento, unanimemente. Pelo 
recorrente falou o doutor José Torres das 
Neves. Processo — RR — 2.052/81, relativo 
a Recurso de Revista de Decisão do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo Recorrente Banco Bandeirantes So­
ciedade Anônima e Recorrido Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Belém. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma reso- 
vido não conhecer do recurso, unanime­
mente. Deu-se por impedido o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho., Foi convocado o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinho. Foi convo­
cado o Excelentíssimo Senhor Ministro 
João Wagner? Observação — O advogado 
do recorrido protestou pela juntada de pro­
curação no prazo legal. Pelo recorrente fa­
lou o doutor Moacir Belchior e pelo recorri­
do o doutor Francisco Porto. Processo — 
RR — 2.512/81, relativo a Recurso de Revis­
ta de Decisão do Tribunal Regional do Tra­
balho da Oitava Região, sendo Recorrente 
Banco Econômico Sociedade Anônima e 
Recorrido Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Belém. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido não conhecer do recur­
so, unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho. Foi convocado o Excelentíssimo 
Senhor Ministro João Wagner. Pelo recorri­
do falou o doutor Francisco Porto. Proces­
so — RR — 3.047/81, relativo a Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Recor­
rente Jaime Dionisio da Silva e Recorrida 
Fepasa — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anónima. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós, tendo a Turma resolvido vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós, revisor, conhecer do recurso, e no 
mérito, à unanimidade, negàr-lhe provi­
mento. Processo — RR — 2.834/81, relativo 
a Recurso de Revista de Decisão do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Segunda Re­
gião, sendo Recorrentes João Caetano Lo­
pes e Ferrovia Paulista Sociedade Anôni­
ma, recorridos os mesmos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur­
ma resolvido não conhecer do recurso do 
reclamante, unanimemente. Sem divergên­
cia, conhecer do recurso da empresa, e no 
mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson,Tapajós, revisor, negar-lhe 
provimento. Pelo primeiro recorrente falou 
o doutor Ulisses Riedel de Resende. Pro­
cesso — RR — 424/81, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo Re­
corrente Banco Halles de Investimentos 
Sociedade Anônima e Recorridos Nilton 
Cano Martin e outros. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido sem divergência, conhecer do re­
curso, no mérito vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, revisor, 
dar-lhe provimento para excluir da conde­
nação as horas extras referentes ao conta­
dor. Pelo recorrido falou o doutor Ulisses 
Riedel de Resende. Processo — RR — 
603/81, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, sendo Recorrente Na- 
tércia Maria da Fonseca Porto e Recorrida 
Fundação Municipal de Desenvolvimento 
Comunitário — Fundee. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Orlando Coutinho,tendo a Turma re­
solvido conhecer do recurso e dar-lhe pro­
vimento, determinando a volta dos autos ao 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, pa­
ra que novo julgamento seja proferido na 
forma da lei, unanimemente. Processo — 
RR — 2.541 /81, relativo a Recurso de Revis­
ta de Decisão do Tribunal Regional do Tra­
balho da Quarta Região, sendo Recorrente 

Estado do Rio Grande do Sul e Recorrido 
Hélio Silva Pereira. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido conhecer em parte do recurso e 
dar-lhe provimento, para absolver o Estado 
do pagamento da gratificação de incentivo 
a arrecadação, por ser devida apenas aos 
estatutários, unanimemente. Processo — 
RR — 2.693/81, relativo a Recurso de Revis­
ta de Decisão do Tribunal Regional do Tra­
balho da Segunda Região, sendo Recor­
rente Fepasa — Ferrovia Paulista Socieda­
de Anônima e Recorrido José de Oliveira 
Barbosa Terceiro. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excejentissimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma resol­
vido não conhecer do recurso, unani­
memente. Processo — RR — 2.725/81, 
relativo a Recurso de Revista de Deci­
são do Tribunal Regional do Traba­
lho da 2? Região, sendo Recor­
rente Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — Petrobrás e Recorrida 
Ivone Tavares Costa do Nascimento. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido não conhecer do recurso 
pela preliminar de prescrição, mas do mes­
mo conhecer quanto ao mérito e dar-lhe 
provimento, nos termos da Súmula oitenta 
e sete, unanimemente. Pela recorrida falou 
o doutor Sérgio Roberto Alonso. Processo 
— RR — 2.822/81, relativo a Recurso de Re­
vista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo recor­
rente Fepasa — Ferrovia Paulista Socieda­
de Anônima e Recorridos Bruno Felício e 
outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo a Turma resolvido não conhecer 
do recurso, unanimemente. Pelo recorrido 
falou o doutor Ulisses Riedel de Resende.
Processo — RR — 2.873/81, relativo a Re­
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo Recorrente Valder Rodrigues dos 
Santos e Recorrida Cleuza Tanus Freitas 
(BA). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para restabe­
lecer a sentença de primeiro grau quanto 
ao tempo de serviço e consequentes, una­
nimemente. Processo — RR — 2.968/81, re­
lativo a Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo Recorrente Banco do Esta­
do de São Paulo Sociedade Anônima e Re­
corrido Sindicato dos Empregados em Es­
tabelecimentos Bancários de São José do 
Rio Preto. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido conhe­
cer em parte do recurso mas negar-lhe pro­
vimento, unanimemente. Processo — RR 
— 3.020/81, relativo a Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Traba­
lho da Segunda Região, sendo Recorrente 
Joaquim José do Bem e Recorrida Funda­
ção Estadual do Bem Estar do Menor — 
Febem — São Paulo. Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para deferir a integra­
ção das horas extras habituais no cálculo 
dos repousos e para deferir como extras as 
nona e décima horas e seus reflexos, una­
nimemente. Processo — RH — 3.175/81, re­
lativo a Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo Recorrente Petrônio da Sil­
va Amorim e Recorrida Companhia de Na­
vegação do São Francisco. Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma re­
solvido não conhecer do recurso, unanime­
mente. Pelo recorrente falou o doutor Ulis- 
,ses Riedel de Resende. Processo — RR- 
3.353-81, relativo a Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo Recorrente Alfre­
do José dos Santos e Recorrido Rio Gran­
de — Companhia de Celulose do Sul- 
Riocell. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinno e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós, tendo a Turma resolvido não conhe­
cer do recurso, unanimemente. Processo 
— AI-3.899-81, relativo a Agravo de Instru­
mento de Despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo Agravante Antonio Brochini 
e Agravada Fepasa — Ferrovia Paulista So­
ciedade Anónima. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
— RR-3.853-81, relativo a Recurso de Revis­
ta de Decisão do Tribunal Regional do Tra­
balho da Segunda Região, sendo Recor­
rente Fepasa — Ferrovia Paulista Socieda­
de Anônima e Recorrido Antonio Bronchi- 
ni. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Orlando Coutinho e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido rejeitar a pre­
liminar de intempestividade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para. decla­
rando a incompetênia da Justjça do Traba­
lho, determinar a remessa dos autos à Jus­
tiça do Estado de São Paulo, anulando os 
atos decisórios do processo, unanimemen­
te. Pelo recorrido falou o doutor Sérgio Ro­
berto Alonso. Processo — AI-5.482-81, rela­
tivo a Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo Agravan­
te Banco Nacional Sociedade Anônima e 
Agravado José Eduardo Pinheiro dos San­
tos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido negar provimento ao agravo, unani­
memente. Processo — RR-4.914-81, relativo 
a Recurso de Revista de Decisão do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo Recorrente José Eduardo Pinheiro 
dos Santos e Recorrido Banco Nacional 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
conhecer em parte do recurso e dar-lhe 
provimento nos termos do prejulgado cin- 
coenta e dois, unanimemente. Processo — 
RR-5.206-81, relativo a Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Traba­
lho da Segunda Região, sendo Recorrente 
Federação dos Trabalhadores na Indústria 
de Artefatos de Borracha no Estado de São 
Paulo e Recorrido Sindicato dos Trabalha­
dores na Indústria de Artefatos de Borra- 
cha de São Paulo, São Caetano do Sul e 
Santo André. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido conhe­
cer do recurso e dar-lhe provimento para, 
declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho, determinar a remessa dos autos 
à Justiça do Estado de São Paulo, anulados 
os atos decisórios do processo, unanime­
mente. Processo — RR-5.218-81, relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo Recorrente Rodoviário Castelo Limi­
tada e Recorrido Darcy Werneck Maia. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten­
do a Turma resolvido vencido o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho, revisor, não conhecer do recurso pela 
preliminar de nulidade, e à unanimidade do 
mesmo não conhecer quanto ao mérito 
com base na Súmula cento e vinte e seis. 
Processo — RR-5.247-81, relativo a Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo Re­
corrente Antonio Ramos e Recorrida Side­
rúrgica J. L. Aliperti Sociedade Anônima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido conhecer do 
recurso, mas negar-lhe provimento, unani­
memente. Processo — AI-6.135/81, relativo 
a Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo Agra­
vante Rede Ferroviária Federal Sociedade

........A

Anônima e Agravado José da Silva. Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen­
te. Processo — RR-5.273/81, relativo a Re­
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo Recorrente José da Silva e Recorri­
do Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós, tendo a Turma resolvido não conhe­
cer do recurso, unanimemente. Processo 
— RR-5.407/81, relativo a Recurso de Revis­
ta de Decisão do Tribunal Regional do Tra­
balho da Sègunda Região, sendo Recor­
rente João Carlos Nunes e Recorrido Hos­
pital das Clínicas da Faculdade de Medici­
na da Universidade de São Paulo. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recurso, 
por intempestivo, unanimemente. Pelo re­
corrente falou o doutor Sérgio Roberto 
Alonso. Processo — RR-192/82, relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo Recorrente Sul Brasileiro Sociedade 
Anónima — Distribuidora de Títulos e Valo­
res Mobiliários e Recorrido Irton Guedes 
Dias. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo a Turma resolvido conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, para absol­
ver a reclamada do pagamento das sétima 
e oitava horas e seus reflexos e para apli­
car a prescrição bienal, unanimemente. Pe­
lo recorrente falou o doutor José Alberto 
Couto Maciel e pelo recorrido o doutor 
Leão Velloso Ebert. Processo — AI-157/82, 
relativo a Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Quarta Região, sendo 
Agravante Banco Nacional Sociedade Anô­
nima e Agravada Fátima Aparecida Santos 
Dreyer. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra­
vo, unanimemente. Processo - RR-195/82, 
relativo a Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo Recorrente Fátima Apareci­
da Santos Dreyer e Recorrido Banco Nacio­
nal Sociedade Anônima. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido conhecer do recurso, mas negar- 
lhe provimento, unanimemente. Processo 
— RR-432/82, relativo a Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Traba­
lho da Nona Região, sendo Recorrentes 
Clóvis Câmara Zimmer e outro e Recorrida 
Fundação Hospital de Capitão Leônidas 
Marques. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós, tendo a Turma resolvido não conhe­
cer do recurso, unanimemente. Processo 
— RR-476/82, relativo a Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Traba­
lho da Primeira Região, sendo Recorrente 
Carbrasmar Sociedade Anônima Indústria e 
Comércio e Recorrido Luiz Severino Dan­
tas. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen­
tel, tendo a Turma resolvido não conhecer 
do recurso, unanimemente. Processo — 
ED-AI-2.395/81, relativo a Embargos Decla- 
ratórios Opostos à Decisão da Egrégia Se­
gunda Turma, sendo Embargante União de 
.Bancos Brasileiros Sociedade Anônima — 
Unibanco e Embargado Luiz Antonio Duar­
te. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Mozart Victor Russomano, tendo a 
Turma resolvido acolher os embargos nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro-Relator, unanimemente. Processo 
— RR-2.904/81, relativo a Recurso de Revis­
ta de Decisão do Tribunal Regional do Tra­
balho da Primeira Região, sendo Recorren­
te Construtora Beter Sociedade Anônima e 
Recorrido Jorge Meira da Silva. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido não conhecer do recurso, unani-
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memente. Processo — ED-RR-134/ 81, rela­
tivo a Embargos Declaratórios Opostos à 
Decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
Embargante Maria Augusta Botelho Rodri­
gues e Embargado Petróleo Brasileiro So­
ciedade Anónima. Petrobrás. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido acolher 
os embargos nos termos do voto do Exce­
lentíssimo Senhor Ministro-Relator, unani­
memente. Processo — AG-RR2.964/81, re­
lativo a Agravo Regimental em Recurso de 
Revista, sendo Agravante Benedito de Al­
meida Ramos Filho e Agravado Banco Bra­
sileiro de Descontos Sociedade Anónima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi­
do negar provimento ao agravo, unaníme- 
mente. Processo — AI-2.044/81, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Agra­
vante Viação Aérea São Paulo Sociedade 
Anônima - Vasp e Agravado Isaias de Bor­
ba. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma re­
solvido negar provimento ao agravo, unani­
memente. Processo — AI-2.246/81, relativo 
a Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo Agravan­
te Companhia Carris Porto-Alegrense e 
Agravado Carlos Cleon Teixeira do Amaral. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma resol­
vido, negar provimento ao agravo, unani­
memente. Processo — AI-4.462/81, relativo 
a Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região sendo Agra­
vantes Aparecido Rodrigues Mendes e ou­
tras e Agravada Fundação Legião Brasileira 
de Assistência. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten­
do a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — Al- 
4.600/81, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo Agravante Banco da Bahia Investi­
mentos Sociedade Anônima e Agravado 
Ibiratan Velloso Dias dos Santos. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido 
rejeitar as preliminares arguidas e negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro­
cesso — AI-4.963/81. relativo a Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo Agravante Regina 
Célia, Marotti e Agravada Prefeitura do Mu­
nicípio de Jundiai. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
— AI-5.090/81, relativo a Agravo de Instru­
mento de Despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo Agravante Fepasa -*- Ferro­
via Paulista Sociedade Anônima e Agrava­
do Januário Gomes Seabra. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro­
cesso — AI-5. 159/81, relativo a Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região sendo Agravante Weco — 
Indústria de Equipamentos Termo- 
Mecânico Limitada e Agravado Sérgio Gon­
çalves Pereira. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra­
vo, unanimemente. Processo AI-5.211-81. 
relativo ao Agravo de Instrumento de Des­
pacho do Juiz-Presidente do Trihunal Re­
gional do Trabalho da Sexta Região, sendo 
Agravante Estado de Pernambuco e Agra­
vado Adethson Santos Leite. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro­
cesso AI-5.338-81, relativo ao Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz-Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se­
gunda Região, sendo Agravante Minesvína 
de Freitas Tiene e Agravada Fundação Le­
gião Brasileira de Assistência. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho. tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanímemente Pro­

cesso AI-5.379-81, relativo ao Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz-Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se­
gunda Região, sendo agravante Augusto 
da Silveira Santiago e Agravada Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido 
não conhecer do agravo, por deserto, una­
nimemente. Processo AI-5.429-81, relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo Agra­
vante Helena Maria da Costa e Agravada 
Sul América Capitalização Sociedade Anô­
nima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido dar provimento ao agravo, a fim 
de que seja processada a revista, para me­
lhor exame, unanimemente. Processo Al- 
5.479-81, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz-Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Terceira Re­
gião, sendo Agravante Rede Ferroviária Fe­
deral Sociedade Anônima e Agravado Do- 
loyr Esteves Colen. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI-5.578-81, relativo a Agravo de Instrumen­
to de Despacho do Juiz-Presidente do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo Agravante Wilson Augusto e 
Agravado Banco Itaú Sociedade Anónima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma resol­
vido negar provimento ao agravo, unanime­
mente Processo AI-5.592-81, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Agra­
vante Sermar Sociedade Anónima Contro­
les Automáticos e Agravado José Roberto 
dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI-5.610- 
81, relativo a Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz-Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Banco Brasileiro de Des­
contos Sociedade Anônima e Gráfica Bra- 
desco Sociedade Anônima e Agravado An­
tónio de Pádua Magalhães. Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou­
tinho, tendo a Turma resolvido não conhe­
cer do agravo, unanimemente. Processo 
AI-5.615-81, relativo a Agravo de Instrumen­
to de Despacho do Juiz-Presidente do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo Agravante Manoel da Paz Vi­
lela e Agravada Viação Diadema Limitada. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma resol­
vido negar provimento ao agravo, unanime­
mente. Processo AI-5.691-81, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região, sendo Agravan­
te Companhia Atlantic de Petróleo e Agra­
vado Adélcio Pereira de Souza. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho. tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro­
cesso AI-5.700-81, relativo ao Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz-Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo Agravante Banco Nacional 
Sociedade Anônima e Agravado Domingos 
Martelosso. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho. tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI-5.721- 
81. relativo a Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz-Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo Agravante Fundação Nacional do 
Bem Estar do Menor — Funabem e Agrava­
do Amaro Júlio do Nascimento. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro­
cesso AI-5.833-81, relativo a Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz-Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Ter­
ceira Região, sendo Agravante Rede Ferro­
viária Federal Sociedade Anónima e Agra­
vados Pedro Atílio Cardinalli e outros. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho. tendo a Turma resolvido 
dar provimento ao agravo, a fim de que se­

ja processada a revista, para melhor exa­
me, unanimemente. Processo AI-5.857-81, 
relativo a Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz-Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Segunda Região, sendo 
Agravantes José Maria da Silva e outros e 
Agravada Boreal Sociedade Anónima — 
Montagens Industriais c Construções Elé­
tricas e Calderaria. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho. tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI-5.869-81, relativo a Agravo de Instru­
mento de Despacho do Juiz-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Hoechst do Brasil 
Química e Farmacêutica Sociedade Anóni­
ma e Agravados Antonio Vicentini e outros. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma resol­
vido negar provimento ao agravo, unanime­
mente. Processo AI-5.913-81, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra­
vante Generosa Maria dos Reis e Agravada 
Oficina de Costura Cecília Fernandes de 
Souza. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, una­
nimemente. Processo AI-5.916-81, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Agra­
vante Telecomunicações de São Paulo So­
ciedade Anônima — Telesp e agravados 
Calixto Spanholo e outros. Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou­
tinho, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Pro­
cesso AI-5.965-81, relativo a Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz-Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se­
gunda Região, sendo agravante Ovídio 
Monteiro e Agravada Light — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen­
te. Processo AI-5.977-81, relativo a Agravo 
de Instrumento de Despacho do Juiz- 
Presidente do Tribunal Regional do Traba­
lho da Terceira Região, sendo Agravante 
Frigorifico Irmãos Nogueira Sociedade 
Anônima e Agravados Rinaldo Aparecido 
da Silva e outro. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten­
do a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI-5.988- 
81. relativo a Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz-Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo Agravante Banco Brasileiro de Des­
contos Sociedade Anónima e Agravado Jo­
sé Luiz Conceição Pereira. Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou­
tinho, tendo a Turma resolvido, negar pro­
vimento ao agravo, unanimemente. Proces­
so AI-5.998-81, relativo a Agravo de Instru­
mento de Despacho do Juiz-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo Agravante Rádio Jornal do 
Brasil Limitada e Agravada Virgínia Maria 
Sales de Miranda. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho. tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI-6.008-81. relativo a Agravo de Instrumen­
to de Despacho do Juiz-Presidente do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Primeira Re­
gião, sendo Agravante Valter Ferreira da 
Costa e Agravada Cetenco Engenharia So­
ciedade Anônima. F^oi relator o . Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti­
nho, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI-6.120-81. relativo a Agravo de Instrumen­
to de Despacho do Juiz-Presidente do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Quarta Re­
gião, sendo Agravante Banco Itaú Socieda­
de Anônima e Agravado Fernando Aurélio 
Bohm da Silva. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho. tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra­
vo. unanímemente. Processo AI-2.078-81, 
relativo a Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz-Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Primeira Região, sendo 
Agravante Sérgio Cossenza e Agravada Al- 
da Fernandes da Silva. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­

jós, tendo a Turma resolvido dar provimen­
to ao agravo, a fim de que seja processada 
a revista, para melhor exame, upanime- 
mente. Processo AI-3.316-81, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo Agra­
vante Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima e Agravado Antonio Raymundo da 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido negar provimento ao agravo, unani­
memente. Processo AI-5.084-81, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Agra­
vante Banco Mercaptil de São Paulo Socie­
dade Anônima e Agravado Célio Bellan. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen­
te. Processo AI-5Í102-81, relativo a Agravo 
de Instrumento de Despacho do Juiz- 
Presidente do Tribunal Regional do Traba­
lho da Oitava Região, sendo Agravante De­
partamento de Trânsito do Estado do Pará 
— Detran e Aqravado Benedito Cândido de 
Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur­
ma resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI-5.375-81, rela­
tivo a Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Agra­
vante Tertuliano Tenuta e outros e Agrava­
dos Eduardo Del Posso Modolin e outro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi­
do negar provimento ao agravo, unanime­
mente. Processo AI-5.420-81, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Agra­
vante Sociedade Anónima — Indústrias Vo- 
torantim e Agravado Mauro Dias. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro­
cesso AI-5.570-81, relativo a Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz-Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Pri­
meira Região, sendo Agravante Raymundo 
Gomes das Chagas e Agravados Eli Anto­
nio dos Santos e Construções Especializa­
das Meanda Sociedade Anônima. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós, tendo a Turma resolvido não 
conhecer do agravo, por deserto, unanime­
mente. Processo AI-5.601-81. relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Agra­
vante Labor Serviços Agrícolas Limitada e 
Agravado Antonio Aparecido da Silva e ou­
tros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido negar provimento ao agravo, unani­
memente. Processo AI-5.661-81. relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo Agra­
vante Antonio de Jesus Gomes e Agravada 
Mesbla Sociedade Anónima. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós. tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanímemente. Processo 
AI-5.685-81, relativo a Agravo de Instrumen­
to de Despacho do Juiz Presidente do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Terceira Re­
gião, sendo Agravante Fundação Serviços 
de Saúde Pública — Fsesp e Agravado Joa­
quim de Almeida. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI-5.707-81, relativo a Agravo de Instrumen­
to de Despacho do Juiz Presidente do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Quinta Re­
gião. sendo Agravante Banco Holandês 
Unido Sociedade Anónima e Agravado Sin­
dicato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários da Bahia. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós. tendo a Turma resolvido não conhecer 
do agravo, por inexistente, unanimemente. 
Processo AI-5.718-81, relativo a Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Agravante Sopor — 
Sociedade de Processamento de Dados Li­
mitada e Agravado Remilton Franklin de
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Souza. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido nâo conhecer do agravo, por deser­
to, unanimemente. Processo AI-5.730-81, 
relativo a Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Sexta Região, sendo 
Agravante Usina Pumaty Sociedade Anôni­
ma e Agravada Margarida do Carmo San­
tos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido dar provimento ao agra'vo, a fim de 
que seja proceásada a revista, para melhor 
exame, unanimemente. Processo Al,-5.842- 
81. relativo a Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo Agravantes Gilson Natal e outros e 
Agravada Rede' Ferroviária Federal Socie­
dade Anônima. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI-5.854- 
81, relativo a Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, sen­
do Agravante Banco Real Sociedade Anôni­
ma e Agravado Benedito Graminho. Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo, una.nimemente. Processo Al- 
5.960-81, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do. Juiz Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Nona Região, 
sendo Agravante Fundação Universidade 
Estadual de Londrina e Agravados José 
Augusto de Oliveira e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta­
pajós, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI5.971-81, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Segunda Re­
gião, sendo Agravante Armando Manoel 
Miranda e Agravada Companhia Docas do 
Estado de São Paulo — Codesp (Compa­
nhia Docas de Santos). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI-5.466-81, relativo a Agravo de Instrumen­
to de Despacho do Juiz Presidente do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo Agravante Semec — Serviço 
Médico Cirúrgico Limitada e Agravado Cló- 
vis Leite de Almeida. Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti- 
nho, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI-5.568-81, relativo a Agravo de Instrumen­
to de Despacho do Juiz Presidente-do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Quarta Re­
gião, sendo Agravante Banco Bamerindus 
do Brasil Sociedade Anônima e Agravado 
Pedro Stariçoff. Foi relator o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho. ten­
do a Turma resolvido dar provimento ao 
agravo, a fim de que seja processada a re­
vista. para melhor exame, unanimemente. 
Processo AI-5.710-81, relativo a Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo Agravante Dom Vital 
Transportes Ultra Rápido Indústria e Co­
mércio e Agravados Carlito Gualberto de 
Carvalho e José Pinheiro Queiroz. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen­
te. Processo AI-5.932-81, relativo a Agravo 
de Instrumento de Despacho do Juiz Presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Agravante Compa­
nhia Siderúrgica Nacional e Agravados Ar­
íete Furtado Medeiros e outros. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro­
cesso AI-5.949-81, relativo a Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo Agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S.A. Sociedade Anônima e 
Agravada Manuela Escalona Coro. Foi rela­
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen­
te. Processo AI6.142-81 relativo a Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo Agravante Colégio

Martim Afonso — Sociedade Niteroiense 
de Ensino Limitada e Agravado Paulo José 
da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinho, lendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI-6.151- 
81, relativo a Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo Agravante José Cosmo de Lima e 
Agravada Construtora Presidente Socieda­
de Anônima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra­
vo, unanimemente. Processo AI-6.161-81 re­
lativo a Agravo de Instrumento de Despa­
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Nona Região, sendo 
Agravante Centrais Elétricas de Santa Cata­
rina Sociedade Anónima — Celesc e Agra­
vado Antonio Francelino de Oliveira. Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Or­
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen­
te. Processo AI-6.171-81, relativo a Agravo 
de Instrumento de Despacho do Juiz Presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo Agravante Avelino 
da Silva Paudarco e Agravados Alfredo 
Canzanese Fedele e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho. tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro­
cesso AI-6.295-81. relativo a Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se­
gunda Região, sendo Agravante Banco do 
Estado de Minas Gerais Sociedade Anôni­
ma e Agravado Moisés-Caldeira. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro-. 
cesso AI-6.305-81, relativo a Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se­
gunda Região, sendo Agravante Compa­
nhia Cervejaria Brahma e Agravado Ignácio 
da Silva. Foi. relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra­
vo. unanimemente. Processo AI-6.319-81, 
relativo a Agravo de Instrumento deDespa- 
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Segunda Região, sendo 
Agravante Gilberto Corazza e Agravado 
Banco Real Sociedade Anônima. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro­
cesso AI-5.163-81, relativo a Agravo de Ins­
trumento de Despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo Agravante Companhia Esta­
dual de Energia Elétrica e Agravado Adol- 
pho Cunha da Silva Júnior. Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI-5.476-81, relativo a Agravo de Instrumen­
to de Despacho do Juiz Presidente do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Segunda 

Região, sendo Agravante Mannesmann So­
ciedade Anónima e Agravado José Fagun­
des. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido negar provimento ao agravo, unani- 
memente. Processo AI-5.575-81, relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Agra­
vante Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e Agravado José Pereira Caval­
cante Jr. Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur­
ma resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI-5.587-81. rela­
tivo a Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Agra­
vante Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e Agravado Dilson Ferraz e ou­
tros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido. negar provimento ao agravo, una­
nimemente. Processo AI-5.688-81. relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da da Quinta Região, sendo Agra­
vante Antonio da Silva e Agravado Cimento 
Aratu Sociedade Anônima. Foi'relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido negar provi­
mento ao agravo, urianimemente. Processo 
AI-5.974-81, relativo a Agravo de Instrumen­
to de Despacho do Juiz Presidente do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo Agravante Luzia Alves San­
tos e Agravada Confecções Arsati Limita­
da. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido, negar provimento ao agravo, una­
nimemente. Processo AI-5.995-81. relativo a 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal , Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo . Agra­
vante Benjamin Magalhães Filho e Agrava­
da Capemi — Caixa de Pecúlios, Pensões e 
Montepios Beneficentes. Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa­
jós, tendo a Turma resolvido, negar provi­
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI-6.095-81, relativo a Agravo de Instrumen­
to de Despacho do Juiz Presidente do Tri­
bunal Regional do Trabalho da PrimeiraRe- 
gião, sendo Agravantes Audi TV Limitada e 
outra e Agravada Elizabeth de Oliveira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen­
te. Processo AI-6.117-81, relativo a Agravo 
de Instrumento de Despacho do Juiz Presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo Agravantes Cranston 
Woodhead Sociedade Anônima — Comér­
cio e Representações e outras e Agrava­
dos Osmar Silva Denovaro e outros. Foi re­
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel­
son Tapajós, tendo a Turma resolvido ne­
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-6.128-81, relativo a Agravo de 
Instrumento de Despacho do Juiz Presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, sendo Agravante Viação 
Amigos Leopoldinenses Sociedade Anóni­
ma e Agravado João Batista Alves de Fran­
ça. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re­
solvido negar provimento ao agravo, unani­
memente. Ás dezessete horas e trinta e 
cinco minutos encerrou-se a Sessão, 
esgotando-se a pauta. E, para,constar, eu. 
Secretária da Segunda Turma, lavrei a pre­
sente Ata que vai por mim subscrita. Aos 
treze dias do més de abril do ano de mil 
novecentos e oitenta e dois, — Marcelo 
Pimentel. Ministro Presidente da Segunda 
Turma — Neide Aparecida Borges Ferreira, 
Secretária da Segunda Turma.

4f REGIÃO

TST-5.536-82
Processo ED-AI-3.849/80 — Agravante: 

Cleandro Nilton Jung. Advogado: Solon 
Pinto de Azevedo. Agravada: Incorporadora 
Raffo Ltda. Advogado: Paulo Serra.

Despacho
Junte-se, defiro a suspensão do proces­

so por 90 (noventa) dias.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1982 — Ministro 

Nelson Tapajós, Relator.

ATA DA OITAVA SESSÁO ORDINARIA DA 
TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL SUPE­
RIOR DO TRABALHO.

Aos treze dias do mês de abril de mil no­
vecentos e oitenta e dois, na Sala de Ses­
sões da Terceira Turma do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, realizou-se a Oitava Ses­
são Ordinária, sob a presidência do Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão, presente o 
limo. Sr. Dr. José Cristópharo, represen­
tante do Ministério Público, sendo Secretá­
rio o Dr. Mario de Albuquerque Maranhão 
Pimentel Júnior. As treze horas estavam 
presentes os Exmos. Srs. Ministros Expe­
dito Amorim. Rezende Puech e Alves de 
Almeida. Foi retirado de pauta por incorre­
ção o RR-1162-81. Foi adiado para a próxima 
sessão a pedido bilateral das partes RR- 
610-81. Foi adiado em virtude de empate o 
RR-442-81. Em seguida passou-se a ordem 
do dia os seguintes julgamentos: ED-RR- 
4.078-81 relativo aos embargos declarató- 
rios opostos ao V. Acórdão da Egrégia Ter­
ceira Turma sendo embargante Cid Alves 
Pinto (Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo). Foi 
relator o Exmo Sr. Ministro Rezende 
Puech, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, rejeitar os embargos declaratórios 
interpostos. ED-RR-409-81 relativo aos em­
bargos declaratórios opostos ao V. Acór­
dão da Egrégia 3? Turma sendo embargan­
te Virgílio Ferreira Alves Simões (Dr. José 
Torres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, rejeitar os em­
bargos declatórios interpostos. ED-RR- 
1.474-81 relativo aos embargos declarató­
rios interpostos. ED-RR-1.474-81 relativo 
aos embargos declaratórios opostos ao V. 
Acórdão da Egrégia Terceira Turma sendo 
embargante Sonia Ramos Messerschmidt 
(Dr. José Torres das Neves). Foi relator o 
Exmo. Sr. Minitro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios interpostos. 
RR-2.821-81 relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 2? Região sendo re­
corrente Banco Itaú S.A. (Dr. Riad Semi 
Aki) e recorrido Izilda Aparecida de Almei­
da (Dr. José Torres das Neves). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão, tendo a Turma resolvido unanimemen­
te, não conhecer da revista, por intempes­
tiva. Falou pelo recorrido o Dr. José Torres 
das Neves. RR-1.552-81 relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT da 9? Região 
sendo recorrente Banco Regional de De­
senvolvimento do Extremo Sul - BRDE (Dr. 
Márcio Gontijo) e recorrido Geny Bunese 
Lopes (Dr. Roberto Barranco). Foi relator o

Terceira Turma
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Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e revi­
sor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Falou pelo recorrente o Dr. 
Márcio Gontijo. RR-1.889-81 relativo ao re­
curso de revista de decisão do TRT da 4a 
Região, sendo recorrente José Soares de 
Lima (Dr. Luiz Carlos Calachi Moraes) e re­
corrido Irmandade da Santa Casa de Mise­
ricórdia de Porto Alegre (Dr. Luiz Augusto 
S. de Azambuja). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim e revisor o Exmo 
Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Tur­
ma resolvido, unânime e preliminarmente, 
não conhecer da revista, por intempestiva. 
Falou pelo recorrente o Dr. Marcos Luiz 
Borges de Resende. RR-2.600-81 relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 2? 
Região, sendo recorrente Superbom S.A. 
— Supermercados (Dr. Antonio Alexandre 
Rueff) e recorrido José Correia (Dr. Hamil­
ton E. A. R. Proto. Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer da revista. RR-2.678-81 relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 5? 
Região, sendo recorrente Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Dr. Eduardo Silva Costa) e re­
corridos Antonio João dos Reis e outros 
(Dr. Anabal Alves dos Santos). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. RR-2.722-81 relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4? Região, sendo recorrente Guilherme 
Albino da Silva (Dr. Alino da Costa Montei­
ro) e recorrido Forjas Taurus S.A. (Dr Hu­
go Gueiros Bernardes). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, tendo 
a Turma resolvido por maioria, não conhe­
cer da revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Rezende Puech (revisor). Falou pelo recor­
rente o Dr. Carlos Arnaldo Selva. RR-2.731- 
81 relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 2? Região, sendo recorrente Fa­
zenda Pública do Estado de São Paulo (Dr. 
Sebastião Vianei Borin) e recorrida Armilin- 
da Locatelli Macedo (Dr. Francisco de Ca­
valcante Mello Machado). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim e revisor 
o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarando a incompetên­
cia da Justiça do Trabalho e anulando ôs 
atos decisórios, declinar da competência 
para uma das Varas dos Feitos da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, para onde 
deverão ser remetidos os autos, com res­
salvas de ponto de vista do Exmo. Sr. Mi­
nistro Rezende Puech. RR-2.635-81 relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 
2? Região, sendo recorrente Usinas Paulis­
tas de Açúcar S.A. (Dr. José Brandão Sa- 
voia) e recorridos Bento Januário e outro 
(Dr. Wilmar Saldanha da Gama Páduá). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo­
rim e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guima­
rães Falcão, tendo a Turma resolvido, unâ­
nime e preliminarmente, homologar o pedi­
do de desistência do recurso. RR-2.770-81 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 3? Região, sendo recorrente Ma* 
tersa S.A. (Dr. Hegel de Brito Boson) e re­
corrido Lair Borges Ferreira (Dr. Wilmar 
Saldanha da Gama Pádua). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim e revisor 
o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, 
tendo a Turma resolvido, unânime e preli­
minarmente, não conhecer da revista, por 
intempestiva. Falou pelo recorrido o Dr. 
Carlos Arnaldo Selva. RR-2.764-81 relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 
1? Região, sendo recorrente Sul América 
Capitalização S.A (Dr. Fernando Neves da 
Silva) e recorrido Jorge do Nacimento (Dr. 
Luiz Alfredo Mafra Lino). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revi­
sor o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. RR-2.791-81 relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4? Região, sendo recorrente Jovelino 
Gomes Leal (Dr. Ulisses R. de Resende) e 
recorrida Companhia Geral de Indústria 
(Dr. Eurico Antonio Soares). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e re­

visor o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para condenar o recorrido ao 
pagamento das horas extras suprimidas 
com os reflexos pleiteados. RR-2.799-81 re­
lativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 9? Região, sendo recorrente Getú- 
lio José Cândido (Dr. Vivaldo Silva da Ro­
cha) e recorridos Banco Bamerindus do 
Brasil S.A. e Aurora S.A. Planejamento, 
Serviços e Segurança (Dr. Carlos Roberto 
Ribas Santiago). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Expedito Amorim e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Tur­
ma resolvido, unânime e preliminarmente, 
rejeitar a deserção e intempestividade ar- 
güidas, conhecer da revista apenas quanto 
às vantagens decorrentes da condição de 
bancário e, no mérito, por maioria, negar- 
lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Minis­
tro Rezende Puech. RR-2.816-81 relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 3? 
Região, sendo recorrente Fazenda Sama- 
son Pereira Vilela) (Dr. Osiris Rocha) e re­
corrido João Verissimoaia (Nel Ferreira (Dr. 
Hans Dieter Hergermann). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revi­
sor o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento pra declarar extinta a ação por 
incidência da prescrição. RR-2.833-81 relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2? Região, sendo recorrente Bianor Car­
los Elias (Dr. Ulisses R. de Resende) e re­
corrida Companhia Leco de Produtos Ali­
mentícios (Dr. Ruy Silveira). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. A Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório reque­
rida da Tribuna pelo D. Patrono da recorri­
da, no prazo legal. Falou pelo recorrente 
Dr. Marcos Luiz Borges de Resende e pelo 
recorrido Márcio Gontijo. RR-2.862-81 relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2? Região, sendo recorrente Olivetti do 
Brasil S.A. (Dr. J. Granadeiro Guimarães) e 
recorrido Jainer Trepichio (Dr. José Rober­
to Santucci). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re­
vista e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro­
vimento, para excluir da condenação os de­
pósitos relativos ao FGTS, anteriores ao 
biênio prescricional, aplicado as parcelas 
de natureza salarial, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech. RR-2.872-81 relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 5? Região, sendo recorrente Milvásio 
Ferreira da Silva (Dr. Ulises Riedel de Re­
sende) e recorrido Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás (Dr. Jorge Sotero Borba). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão e revisor o Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, conhecer da revista, por violação 
do Art. 461 da CLT e, no mérito, dar-llhe 
provimento para, restabelecer da decisão 
do 1? grau. RR-2.905-81 relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT da 1? Região, 
sendo recorrente Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás (Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Cláudio A. F. Penna e recorrido Jorge 
Nassim (Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo­
rim e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guima­
rães Falcão,«tendo a Turma resolvido, por 
maioria, não conhecer da revista, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim (rela­
tor). Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão (revisor). Falou pelo 
recorrido Dr. Carlos Arnaldo Selva. RR- 
2.95981 relativo ao recurso de revista de de­
cisão do TRT da 4? Região, sendo recorren­
te Arildo Severo de Oliveira (Dra. Maria 
Cristina C. Cestari) e recorrido Auto Loca­
dora Gaúcha Ltda (Dra. Regina Magnus 
Klassmann). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. RR-3.006-81 relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT da 1? Região, 
sendo recorrente Barbosa & Marques S.A. 
(Dr. Luiz Antonio Jean Tranjan) e recorrido 
José Dalbo de Figueiredo (Dr. Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­

nistro Expedito Amorim e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto a competência para 
o exame do recolhimento aq PIS e, no mé­
rito, negar-lhe provimento. Falou pelo re­
corrido Dr. Carlos Arnaldo Selva. RR-3.023- 
81 relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 2? Região, sendo recorrente 
Paulo Passaglia (Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende) e recorrida Fepasa — Ferrovia Pau­
lista S.A (Dra. Maria Cristina Moreira Cam- 
biaghi). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ex­
pedito Amorim e revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão, tendo a Turma resol­
vido, por maioria, acolhendo a preliminar 
de incompetência da Justiça do Trabalho e, 
declarando nulos os atos decisórios, decli­
nar da competência para a Justiça comum 
do. Estado de São Paulo, para onde deve­
rão ser remetidos os autos, vencido o Ex­
mo. Sr. Ministro Guimarães Falcão (revi­
sor). Falou pelo recorrente Dr. Ulisses R. 
de Resende. RR-3.049-81 relativo ao recur­
so de revista de decisão do TRT da 2? Re­
gião, sendo recorrente Fepasa — Ferrovia 
Paulista S.A. (Dra. Maria Cristina Moreira 
Cambiaghi) e recorrido Carlos Machado 
(Dra. Vera Regina Rocha Pereira Barreto). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão e revisor o Exmo. Sr. Ministro Re­
zende Puech, tendo a Turma resolvido una­
nimemente, conhecer da revista e, no mé­
rito, dar-lhe provimento para declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho e 
anulando os atos decisórios, declinar da 
competência para a Justiça comum do Es­
tado de São Paulo, para onde deverão ser 
remetidos' os autos. RR-3.181-81 relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 5? 
Região, sendo recorrente Manoel Sacra­
mento Machado (Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende) e recorrido Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás (Drs. Ruy Jorge Caldas Perei­
ra e Cláudio A. F. Penna Fernandez). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo­
rim e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guima­
rães Falcão tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, não conhecer da revista. RR- 
3.218-81 relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 1? Região, sendo recor­
rente Construtora Norberto Odebrecht S.A. 
(Dra. Isabel Solange da Costa Vai) e recor­
rido Raimundo Izidio de Aguiar (Dr. Colbert 
Dutra Machado). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, não conhe­
cer da revista. RR-3.609-81 relativo ao recur­
so de revista de decisão do TRT da 1? Re­
gião, sendo recorrente Construtora Nor­
berto Odebrecht S.A. (Dr. Jorge F. Gonçal­
ves da Fonte) e recorrido Paulo Misael do 
Nascimento (Dr. Ulisses Riedel de Resen­
de). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expe­
dito Amorim e revisor o Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, não conhecer da revis­
ta. Falou pelo recorrido Dr. Ulisses Riedel 
de Resende. RR-5.202-81 relativo ao recur­
so de revista de decisão do TRT da 1? Re­
gião, sendo recorrente José Antonio Gon- 
zalez Alvarez (Dr. Luiz Otávio Medina Maia) 
e recorrida Refinaria Piedade S.A (Dr. Dir- 
ceu Cardoso Gaspar). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer da revista. RR-249-82 relativo ao re­
curso de revista de decisão do TRT da 1? 
Região, sendo recorrentes Esmeralda Car­
valho de Queiroz e"Sul América Capitaliza­
ção S.A. (Dr. Fernando Neves da Silva) e 
recorridos os mesmos. Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o 
Ekmo. Sr. Ministro Rezende Puech, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer de ambas as revistas simultanea­
mente interpostas. RR-355-82 relativo ao re­
curso de revista de decisão do TRT da 8? 
Região, sendo recorrente Estado do Ama­
zonas — Sesau — Hospital Getúlio Vargas 
•(Dr. Ulysses Coelho de Souza) e recorridas 
Maria Lúcia Santos Péreira, Maria Luisa da 
Silva Cruz e Maria da Glória de Paula Souza 
(Dr. José Coelho Maciel). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revi­
sor o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. A Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório reque­

rida da Tribuna pelo D. Patrono do recorri­
do. Falou pelo recorrido Dr. Ivo E. de Avila. 
AG-RR-3.749-81 relativo ao agravo regimen­
tal da 4? Região, sendo Agravante Tibiriçà 
Menezes de Sà e outros (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende) e Agravada Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Dr. Roberto Benatar). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo regimental. 
RR-2.337-81 relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 2? Região, sendo re­
corrente Indústria de Pneumáticos Firesto- 
ne S.A. (Emmanuel Carlos) e recorrido Jo­
sé Desotti e outro (Dr. Ruy Alberto Leme 
Cavalheiro). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. A Turma deferiu juntada do instru­
mento procuratório requerida pelo D. Pa­
trono do recorrente. Falou pelo recorrente 
o Dr. Victor Russomano Júnior. AI-4.016-81 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do TRT da 9? Região, sendo agravan­
te Banco Mercantil de São Paulo S.A. (Dr. 
Carlos Eduardo Lobo da Rosa) e Agravado 
Orlando Arantes (Dr. José Torres das Ne­
ves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
RR-3.953-81 relativo ao recurso de revista 
de decisão dp TRT da 9? Região, sendo re­
corrente Orlando Arantes (Dr. José Torres 
das Neves) e recorrido Banco Mercantil de 
São Paulo S.A. (Dr. Carlos Eduardo Lobo 
da Rosa). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Exmo. Sr. Mi­
nistro Expedito Amorim, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, conhecer da revis­
ta e, no mérito, negar-lhe provimento. A 
Turma deferiu juntada do instrumento pro­
curatório requerida da Tribuna pelo D. Pa­
trono do recorrido. Falou pelo recorrido Dr. 
Victo Russomano Jr. RR-1.571-81 relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 4? 
Região, sendo recorrente Sindicato dos 
Empregados em Estelecimentos Bancários 
de Cachoeira do Sul (Dr. José Torres das 
Neves) e recorrido Banco Sul Brasileiro 
S.A. (Dr. José Alberto Couto Maciel). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Expe­
dito Amorim, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, conhecer da revista e, no mé­
rito por maioria, dar-lhe provimento para 
determinar a inicidência da correção se­
mestral automática, sobre a verba de que­
bra de caixa, vencidos in totum, os Exmos. 
Srs. Ministros Expedito Amorim (revisor) e, 
em parte Alves de Almeida (relator). Redi­
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Guima­
rães Falcão. Falou pelo recorrente Dr. José 
Torres das Neves, e pelo recorrido Dr. Jo­
sé Alberto Couto Maciel. RR-413-82 relativo 
ao recurso de revista de decisão do TRT da 
1? Região, sendo recorrente Neres Benino 
de Andrade (Dr. Alino da Costa Monteiro) e 
recorrida Empresa Carbonífera Treviso 
S.A. (Dr. José Paulo de Toledo). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrente Dr. Carlos Arnaldo Selvã. RR- 
3.009-81 relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 3? Região, sendo recor­
rente Banco Brasileiro de Descontos S.A. 
(Dra. Arline da Cunha Borges) e recorrido 
Márcio Deobaldíno Marques de Pinho (Dr. 
José Torres das Neves). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revi­
sor o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Falou pelo recorrido Dr. José 
Torres das Neves. RR-2.534-81 relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 4a 
Região, sendo recorrente Banco Sul Brasi­
leiro S.A (Dr. José Alberto Couto Maciel) e 
recorrida Marilinda Carvalho Klein (Dr. Jo­
sé Torres das Neves). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhe­
cer da revista apenas quanto ao divisor e, 
no mérito, dar-lhe provimento para deter­
minar que no cálculo das horas extras seja 
observado o divisor de 180. Falou pelo re­
corrente Dr. José Alberto Couto Maciel e 
pelo recorrido Dr. José Torres das Neves.
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RR-1.701-81 relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 2? Região, sendo re­
corrente Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo (Dr. Fefnando Whitacker de Carva­
lho) e recorridos Nelson Ferreira da Silva e 
outros (Dr. Pedro Ivan do Prado Rezende). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ex­
pedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito dar-lhe provimento para declarando 
a incompetência da Justiça do Trabalho e 
anulando os atos decisórios, declinar da 
competência para a Justiça Comum do Es­
tado de São Paulo, para onde deverão ser 
remetidos os autos, com ressalvas do Ex­
mo. Sr. Ministro Rezende Puech. RR-2.688- 
81 relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 2a Região, sendo recorrente Fe- 
pasa — Ferrovia Paulista S.A. (Dra. Maria 
Cristina Paixão Cortes) e recorrido Este- 
phano Benedetti. Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para declarando a incompetência da Justi­
ça do Trabalho e anulando os atos decisó­
rios, declinar da Justiça Comum do Estado 
de São Paulo, para onde deverão ser reme­
tidos os autos. RR-3.046-81 relativo ao re­
curso de revista de decisão do TRT da 2? 
Região, sendo recorrente Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo (Dr. Carlos Alberto 
Rocha) e recorridos Wilson Bianchi e ou­
tros (Dr. Odair Rodrigues Goulart). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo­
rim, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, conhecer da revista e, no mérito 
dar-lhe provimento para declarando a in­
competência da Justiça do Trabalho e anu­
lando os atos decisórios declinar da com­
petência para a Justiça Comum do Estado 
de São Paulo para onde deverão ser reme­
tidos os autos, com ressalvas do Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech. RR-3.127-81 relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2? Região, sendo recorrente Fepasa — 
Ferrovia Paulista S.A. (Dr. Antonio Miguel 
Pereira) e recorrido Manoel de Lima 1? (Dr. 
Antonio Luiz Quiliconi). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Arhorim, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhe­
cer da revista e, no mérito, dar-lhe provi­
mento para declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho e, anulando os atos de­
cisórios, declinar da competência para a 
Justiça Comum do Estado de São Paulo, 
para onde deverão ser remetidos os autos. 
RR-3.351-81 relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 2? Região, sendo re­
corrente Fepasa — Ferrovia Paulista S.A. 
(Dra. Maria Cristina Moreira Cambiaghi) e 
recorrido Plinio Soares Marques (Dr. Ildélio 
Martins). Foi relator o £xmo Sr. Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Exmo. Sr. Mi­
nistro Expedito Amorim, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, conhecer da revis­
ta e, no mérito, dar-lhe provimento para de­
clarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho e. anulando os atos decisórios, 
declinar da competência para a Justiça Co­
mum do Estado de São Paulo, para onde 
deverão ser remetidos os autos. RR-3.710- 
81 relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 2? Região, sendo recorrente Fe­
pasa _ Ferrovia Paulista S.A. (Dra. Maria 
Cristina Moreira Cambiaghi) e recorrido Lu- 
pércio de Gobbi (Dr. Ildélio Martins). Foi re­
lator o Excelentíssimo Sr. Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo Sr. 
Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re­
vista e, ho mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho e anulando os atos decisórios, 
declinar da competência para a Justiça Co­
mum do Estado de São Paulo, para onde 
deverão ser remetidos os autos. RR-2.806- 
81 relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 1? Região, sendo recorrente 
Light — Serviços de Eletricidade S.A. (Dr. 
Pedro Augusto Musa Julião) e recorrida 
Janyra Garcez (Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende). Foi relator o Excelentíssimo Sr. Mi­
nistro Expedito Amorim e revisor o Exce­
lentíssimo Sr. MinisTro Guimarães Falcão, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, co­

nhecer da revista, vencido o Excelentíssi­
mo Sr. Ministro Expedito Amorim (relator). 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Sr. 
Ministro Guimarães Falcão (revisor). Falou 
pelo recorrente o Dr. Pedro Augusto Musa 
Julião. RR-5.221-81 relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT da 2? Região, 
sendo recorrente Banco do Brasil S.A. (Dr. 
Roberto Rodrigues de Carvalho) e recorri­
do Lourival Silveira (Dr. Sid H. Riedel de Fi­
gueiredo). Foi relator o Excelentíssimo Sr. 
Ministro Alves de Almeida e revisor o Exce­
lentíssimo Sr. Ministro Expedito Amorim, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista apenas quanto a inte­
gração do adicional de produtividade e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a integração do abono de pro­
dutividade, restabelecendo, no particular, a 
decisão de 1? grau. Falou pelo recorrido o 
Dr. Sid. H. Riedel de Figueiredo. AI-6.361-81 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do TRT da 2? Região, sendo agravan­
te Banco Itaú S.A. (Dr. Wally Mirabelli) e 
agravada Sandra Maria Rosolem Nygard 
Petersen (Dr. Gilberto SanTAnna). Foi rela­
tor o Excelentíssimo Sr. Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ao agravo. RR- 
5.394-81 relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 2? Região, sendo recor­
rente Banco Itaú S.A. (Dr. Wally Mirabelli) e 
recorrida Sandra Maria Rosolem N. Peter­
sen (Dr. Gilberto SanTAnna). Foi relator o 
Excelentíssimo Sr. Ministro Alves de Al­
meida e revisor o Excelentíssimo Sr. Minis­
tro Expedito Amorim, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente, conhecer da revista 
quanto a incidência do adicional por tempo 
de serviço na gratificação de função e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Excelentíssimo Sr. Ministro Ex­
pedito Amorim (revisor). Falou pelo recor- 
rene o Dr. Hélio Carvalho Santana. RR- 
1.624-81 relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 2? Região, sendo recor­
rente Banco Itaú S.A. (Dr. Geraldo Dias Fi­
gueiredo) e recorrido Jair de Oliveira (Dr. 
José Torres das Neves). Foi relator o Exce­
lentíssimo Sr. Ministro Alves de Almeida e 
revisor o Excelentíssimo Sr. Ministro Expe­
dito Amorim, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, conhecer da revista e, nó mé­
rito, dar-lhe proviménto para excluir da 
condenação o reflexo das horas extras nos 
sábados. Falou pelo recorrente o Dr. Hélio 
Carvalho Santana e pelo recorrido o Dr. Jo­
sé Torres das Neves. AI-130-82 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 9? Região, sendo agravante Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. (Dr. Hélio Go­
mes Coelho Júnior) e agravado Roberto 
Monegaglia (Dr. Nestor A. Malvezzi). Foi re­
lator o Excelentíssimo Sr. Ministro Guima­
rães Falcão, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
RR-70-82 relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 9? Região, sendo recor­
rente Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Dr. 
Hélio Gomes Coelho Júnior) e recorrido 
Roberto Monegaglia (Dr. José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão e revisor o Exce­
lentíssimo Sr. Ministro Rezende Puech, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Falou pelo recorrido o Dr. Jo­
sé Torres das Neves. AI-3.002-81 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 4? Região, sendo agravante Banco 
Nacional S.A. (Dr. Carlos Odorico Vieira 
Martins) e agravado Sindicato dos Empre­
gados em Estabelecimentos Bancários de 
Novo Hamburgo (Dr. José Torres das Ne­
ves). Foi relator o Excelentíssimo Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. RR-3.334-81 relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT da 4? Região, 
sendo recorrente Sindicato dos Emprega­
dos em Estabelecimentos Bancários de 
Novo Hamburgo (Dr. José Torres das Ne­
ves) e recorrido Banco Nacional S.A. (Dr. 
Carlos Odorico Vieira Martins). Foi relator o 
Excelentíssimo Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão e revisor o Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Excelentíssimo Sr. Ministro Al­

ves de Almeida. Falou pelo recorrente o 
Dr. José Torres das Neves e pelo recorrido 
o Dr. Carlos Odorico Vieira Martins. RR-353- 
82 relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 8? Região, sendo recorrente Es­
tado do Amazonas — Sesau — Maternida­
de Ana Néry (Dr. Ulysses Coelho de Souza) 
e recorrido Carcy Alves da Fonseca (Dr. Jo­
sé Coelho Maciel). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, apenas quanto ao adicional por 
risco de vida e,no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação 
o adicional de risco de vida, vencido o Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida. A Tur­
ma deferiu juntada do instrumento procura- 
tório requerida da Tribuna pelo D. Patrono 
do recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. Ivo 
E. de Avila. RR-358-82 relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT da 8? Região, 
sendo recorrente Estado do Amazonas — 
Sesau — Maternidade Ana Néry (Dr. Ulys­
ses Coelho de Souza) e recorridas Maria 
do Perpétuo Socorro Nascimento e Jucile- 
ne Maria Barbosa da Silva (Dr. José Coelho 
Maciel). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Al­
ves de Almeida e revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente, conhecer da revista 
e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimen­
to para julgar improcedente a reclamação, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi­
nistro Expedito Amorim. A Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório reque­
rida da Tribuna pelo D. Patrono do recorri­
do. Falou pelo recorrido o Dr. Ivo E. de Avi­
la. RR-809-81 relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 2? Região, sendo re­
corrente Flávio João Alba (Dr. Ulisses Rie­
del de Resende) e recorrida Universidade 
de São Paulo (Dr. Meldred Maria S. Pentea­
do). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Guima­
rães Falcão e revisor o Exmo. Sr. Ministro 
Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, em reco­
nhecendo a competência da Justiça do Tra­
balho, determinar o retorno dos autos a 
MM. Junta para o julgamento do mérito, co­
mo entender de direito. Falou pelo recorri­
do o Dr. Marcos Luiz Borges de Resende. 
RR-1.271-81 relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 4? Região, sendo re­
correntes Cacildo Dornelles de Oliveira e 
outros (Dr. Alino da Costa Monteiro) e re­
corrida Cia. Estadual de Energia Elétrica 
(Dr. Flávio Tadeu Leal). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer da revista. A Turma deferiu juntada 
do instrumento procuratório requerida da 
Tribuna pelo D. Patrono do recorrido. Falou 
pelo recorrido o Dr. Ivo E. de Avila. RR- 
1.616-81 relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 2? Região, sendo recor­
rente Serviço Social da Indústria — Sesi 
(Dr. J. C. Viegas D’Oliveira Paes) e recorri­
do Teles Jordão (Dr. Zadir Angelo). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão e revisor o Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, conhecer da revista apenas quanto 
a anotação do contrato na carteira de traba­
lho e por divergência com a Súmula 31 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o aviso prévio e a obriga­
ção de anotar na carteira de trabalho o 
período 1-9-77 e 28-2-78, mantida a decisão 
quanto ao restante. RR-1.679-81 relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 6? 
Região, sendó recorrente União Industrial 
do Nordeste S.A. — Unisa (Dr. Francisco 
Pôrto) e recorridos Antonio José Barbosa e 
Estado de Pernambuco (Litisconsorte) 
(Drs. Mozart Borba Neves e Newbon Vic- 
tor). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Gui­
marães Falcão e revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro Rezende Puech, tendo a Turma resolvi­
do, unâ>nime e preliminarmente, não co­
nhecer do documento de fls. 130-139 que 
deve ser desentranhado e devolvido ao ad­
vogado da parte, com remuneração das 
folhas e não conhecer também da revista. 
RR-1.685-81 relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 5? Região, sendo re­
corrente Dovv Química S.A. (Dr. José Mil- 

yon de Aquino Miranda) e recorrido Bene­
dito Mário Leão de Oliveira (Dr. Hélbio Pal­
meira). Foi relator o Exó. Sr. Ministro Gui­
marães Falcão e revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro Rezende Puech, tendo a Turma resolvi­
do. unanimemente, não conhecer da revis­
ta, quer pela preliminar, quer pelo mérito. 
RR-1.850-81 relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 1? Região, sendo re­
correntes Refrigerantes Niterói S.A e 
Transportadora Araribóia S.A. (Dr. Jaanir 
José Tavares) e recorrido Jorge Luiz Fran­
cisco (Dr. Valter Bertanha Valadão). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, conhecer da revista apenas quanto 
a competência da Justiça do Trabalho para 
o exame do pedido de indenização referen­
te ao PIS e, no mérito, negar-lhe provimen­
to. RR-1.893-81 relativo ao recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 4? Região, sendo 
recorrente Cyanamid Química do Brasil 
Ltda. (Dr. Eutichiano Davi Neto) e recorrido 
Valdemar Staudt (Dr. Augusto Cesar Go­
mes Fernandes). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer da revista. RR-2.391-81 relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 5? 
Região, sendo recorrente Fundação de 
Saúde do Estado da Bahia — Fuseb (Dr. 
Sérgio Sehlang Alves) e recorridos Cremil- 
da Guimarães Cairo e outros (Dr. Ailton 
Daltro Martins). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista por violação do art. 11 da CLT, quan­
to a reclamatória da Cremilda Guimarães 
Cairo e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar extinto o direito de ação desta re­
clamante. Falou pelo recorrido o Dr. Mar­
cos Luiz Borges de Resende. RR-1.755-81 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 2? Região, sendo recorrente Ma­
ria de Lourdes Azevedo Cavalheiro (Dr. A. 
Geraldo Jabur) e recorrido Beneficiamento 
de Fios São José S.A. (Dr. Léo Pedro Fan- 
ti). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida e revisos o Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
RR-3.019-81 relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 1? Região, sendo re­
corrente Carlos Costa de Oliveira (Dr. Ge­
raldo Costa Bastos) e recorrida Sul Améri­
ca Terrestres, Marítimos e Acidentes Com­
panhia de Seguros (Dr. Fernando Neves da 
Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Gui­
marães Falcão e revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro Rezende Puech, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, conhecer da revista 
apenas quanto a participação nos lucros e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabe­
lecer, nesta parte, a decisão de 1? grau. 
RR-3.037-81 relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 8? Região, sendo re­
corrente Banco Econômico S.A. (Dr. José 
Maria Conceição S. Fernandes). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para anulando o acór­
dão revisando, determinar que outro julga­
mento seja proferido, afastada a intempes- 
tividade ou deserção do recurso ordinário 
do reclamado. RR-3.234-81 relativo ao agra­
vo de revista de decisão do TRT da 8? Re­
gião, sendo recorrente Francisco de Assis 
Farias «PA» (Dr. Hamilton R. Gualberto) e 
recorrido Edmilson da Silva Moraes (Dr. 
Luis Orlando Guedes Sampaio). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e 
revisor o Excelentíssimo Sr. Ministro Re­
zende Puech, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para anulando o 
acórdão revisando determinar o retorno 
dos autos ao Egrégio Regional para que 
novo julgamento seja proferido, afastada a 
irregularidade do depósito recursal. RR- 
5.246-81 relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 9? Região, sendo recor­
rentes Natália Cancelier e outros (Dr. Evilá- 
sio Caon) e recorrido Estado de Santa Ca­
tarina (Dr. Nilton José Machado). Foi rela­
tor, o Excelentíssimo Sr. Ministro Guima-
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rães Falcão e revisor o Excelentíssimo Sr. 
Ministro Rezende Puech, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. RR-751-82 relativo ao recurso de re­
vista de decisão do TRT da 1? Região, sen­
do recorrente José Gomes da Silva (Dr. 
Nelson Leiz de Lima), e recorrido, Enge­
nharia Comércio e Indústria S.A. — Ecisa 
(Dr. George R. A. Calvert), Foi relator o Ex­
celentíssimo Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão e revisor o Excelentíssimo Sr. Minis­
tro Rezende Puech, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, não conhecer da revis­
ta. AI-5.819-81 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região, 
sendo agravante Cia. de Saneamento Bá­
sico do Estado de São Paulo — Sabesp (Dr. 
Marcelo Antonio Paolillo Guimarães) e 
agravado Hugo Carrera Baraçal (Dr. Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo por deserto. AI-6.329-81 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2? Região, sendo agravante A. 
Araújo S.A. — Engenharia e Montagens 
(Dr. Sérgio Luiz Magri) e agravado José 
Cabral Chuva (Dr. Riscalla Abdala Elias). 
Foi relator o Excelentíssimo Sr. Ministro 
Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer do agravo. 
AI-5.483-81 relativo ao agravo de instrumen­
to de despacho do TRT da 7? Região, sen­
do agravante Cláudio Viana Almeida (Dr. 
Tarcísio Leitão) e agravado Restaurante 
Dom Quixote Ltda. Foi relator o Exce­
lentíssimo Sr. Ministro Rezende Puech, 
tendo a Turma resolvido unanimemente dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar pro­
cessar a revista. AI-6.363-81 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 1? Região, se'ndo agravante José 
Baptista Chaves (Dr. Luiz Alfredo Mafra Li- 
no) e agravada Sul América Capitalização 
S.A. (Dr. Eugênio Arruda Leal Ferreira). Foi 
relator o Excelentíssimo Sr. Ministro Re­
zende Puech, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, dar provimento ao agravo a 
fim de mandar processar a revista. AI-5.192- 
81 relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 3? Região, sendo 
agravante Estacas Franki Ltda. (Dr. Abra- 
hão Bentes) e agravado Luiz Daniel Mo­
reira (Dr. José Hamilton Gomes). Foi rela­
tor o Excelentíssimo Sr. Ministro Rezende 
Puech, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Al- 
5.269-81 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2? Região, sendo 
agravante General Motors do Brasil S.A. 
(Dr. José Ubirajara Peluso) e agravado 
Severino Jorge dos Santos (Dra. Marilena 
da Silva Rodrigues Dantas). Foi relator o 
Excelentíssimo Sr. Ministro Rezende 
Puech, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente. negar provimento ao agravo. Al- 
5.279-81 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2? Região, sendo 
agravante Equipamentos Villares S.A. (Dr. 
J. Granadeiro Guimarães) e agravado An­
tonio de Oliveira Pereira. Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-6.339-81, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 2? Região, sendo 
agravante Dorgival Primo Cavalcante (Dr. S. 
Riedel de Figueiredo) e agravado Manufa­
tura de Brinquedos Estrela S.A. (Dr. Silvio 
Santos). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Rezende Puech, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-6.350-81 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região, 
sendo agravante Fundação Gásper Libero 
(Dr. Nelson Alves de Olival) e agravado 
Nelson de Carvalho. Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-6.376-81 relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 8? Re- 
giãq sendo agravante Estado do Amazonas 
— Sesau — Centro de Saúde Morro da Li­
berdade (Dr. Ulysses Coelho de Souza) e 
agravado Eliana Palheta de Lira (Dr. José 
Coelho Maciel). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Rezende Puech, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-6.386-81 relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 9a Re­

gião, sendo agravante Corena — Metalur­
gia e Construções Navais S.A. (Dr. Arno 
Duarte) e agravados Cláudio da Silva Sou­
za e outro (Dr. Nilo Sérgio Gonçalves. Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Al- 
6.396-81 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 5? Região, sendo 
agravante Banco de Crédito Nacional S.A. 
(Dra. Maria da Conceição Silveira Ferreira) 
e agravado Roberto Gueudeville Penha 
(Dr. Durval J. Ramos Neto). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-6.411-81 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 6? Região, sendo agravante Indús­
trias Filizola S.A. (Dr. Mauro Grinberg) e 
agravado Berivaldo Torres Barbosa (Dr. Af- 
fonso Rique). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Rezende Puech, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-14-82 relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 8? Re­
gião, sendo agravante Editora «O Estado do 
Pará» Ltda. (Dr. Paulo Sérgio Rodrigues de 
Moraes) agravado Paulo Roberto Arévalo 
Barros (Dr. Silvio Meira). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-32-82 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 1a Região, sendo agravante Newton 
Ribeiro de Oliveira (Dr. Raul de Araújo Car­
neiro) e agravado Senalba — Sindicato 
das Entidades Culturais do Estado do Rio 
de Janeiro (Dr. Ulisses Riedel .de Resen­
de). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Rezen­
de Puech, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ao agravo. Al- 
41-82 relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 3? Região, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Dr. Arildo Ricardo) e agravado José Silva 
(Dr. Dilson Andrade de Aquino). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, ne­
gar provimento ao agravo. AI-210-82 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2? Região, sendo agravante Banco 
do Brasil S.A. (Dr. Hamilton Guerra) e 
agravado Mozart Aurélio Abreu (Dr. Ru­
bens de Mendonça). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-75-82 relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 2? Re­
gião, sendo agravante Banco do Brasil S.A. 
(Dr. Antonio Balsalobre Leiva) e agravado 
Antonio Bengla Mestre Filho (Dr. S. Riedel 
de Figueiredo). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Alves dé Almeida, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, dar provimento ao 
agravo a fim de mandar processar a revista. 
AI-5.189-81 relativo ao agravo de instrumen­
to de despacho do TRT da 3? Região, sen­
do agravantes Banco Real S.A. e Fundação 
Clemente de Faria (Dr. Mauro Thibau da 
Silva Almeida) e agravados Ornar de Frei­
tas e outros (Dr. Maurício Martins de Almei­
da). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-5.207-81 relativo ao agravo de instrumen­
to de despacho do TRT da 6? Região, sen­
do agravante João Freire da Silva (Dr. Adal­
berto Gomes Pereira Guerra) e agravado 
Cia. Açucareira Vale do Ceará-Mirim (Dr. 
Ivanildo Correia de Paiva). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer do agravo, por incabível na espé­
cie. AI-5.276-81 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região, 
sendo agravante Cia. de Saneamento Bási­
co de São Paulo — Sabesp (Dra. Vera Lígia 
Abrão Jana) e agravado Bráulio de Mattos 
Filho (Dr. Ricardo Innocente). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-5.286-81 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2? Região, sendo agravante Petró­
leo Brasileiro S.A. — Petrobrás (Dr. Cláu­
dio Penna Fernandez e Ruy Caldas Perei­
ra) e agravados Orlando Firmino da Silva e 
outro (Dr. Rubem José da Silva). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, ten­
do a Turma resolvido, unanirfiemente. ne­

gar provimento ao agravo. AI-5.716-81 relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do TRT da 1? Região, sendo agravante Eu- 
nice Pires dos Santos (Dr. José Torres das 
Neves) e agravada Santa Casa de Miseri­
córdia do Rio de Janeiro (Dr. Valério Re­
zende). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Al­
ves de Almeida, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-6.326-81 relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região, 
sendo agravante S.A. Philips do Brasil (Dr. 
José Ubirajara Peluso) e agravado João 
Batista de Araújo (Dr. Miguelson David ls- 
sac). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-6.336-81 rélativo ao agravo de instrumen­
to de despacho do TRT da 2? Região, sen­
do agravante Techint — Cia. Técnica Inter­
nacional (Dr. Francisco Ruiz Calejon) e 
agravado Manoel Soares de Oliveira Neto 
(Dr. Abadio Pereira Martins Júnior). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te, negar provimento ao agravo. AI-6.347-81 
relativo ao agravo de instrumento de-des­
pacho do TRT da 2? Região, sendo agravan­
te Jezuino Camargo (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende) e agravado Jockey Club de São 
Paulo (Dr. Jair Martins Ferreira). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, ne­
gar provimento ao agravo. AI-6.357-81 relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do TRT da 2? Região, sendo agravante 
CEESP — Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S.A. (Dr. Miguel Flávio Carnicel- 
li) e agravado Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São 
Carlos (Dr. José Torres das Neves). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da, tendo a Turma resolvido, unanimemen­
te, negar provimento ao agravo. AI-6.373-81 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do TRT da 1? Região, sendo agravan­
te Elsimar Conceição Rodrigues (Dr. José 
Torres das Neves) e agravado Banco Itaú 
S.A. (Dr. Paulo Renato Vilhena Pereira). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Al- 
6.383-81 relativo ao agrayo de instrumento 
de despacho do TRT da 3? Região, sendo 
agravante Banco Bamerindus do Brasil 
S.A. (Dr. Eduardo Antonio Vieira Ayer) e 
agravado Geraldo Assunção Andrade de 
Oliveira (Dr. José Tórres das Neves). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Al- 
6.393-81 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 5? Região, sendo 
agravante José Lima Moreira Neto (Dra. 
Marly Ribeiro Rocha) e agravado Empresa 
Editora A Tarde S.A. (Dr. José Teixeira). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ao agravo. Al- 
6.408-81 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 3? Região, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Dr. Boris Alexandre Balaguer) e agravado 
José Silva (Dr. Múcio Wanderley Borja). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. AI-11- 
82 relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 3a Região, sendo 
agravante Industrial Malvina S.A. (Dr. Djal- 
ma de Souza Vilela) e agravados Geraldo 
Soares e outros (Dr. José Roque Silva). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agrav.o. AI-29- 
82 relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 1? Região, sendo 
agravante Satro Sociedade Auxiliar da In­
dústria de Petróleo S.A. (Dr. Antonio Cláu­
dio Rocha) e agravados Mário José Xavier 
e outros (Dr. Celso Soares). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido, unanímemenfe, negar 
provimento ao agravo. AI-39-82 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Dra. Adalgisa Eu­
gênia de Oliveira Menezes) e agravado Jo­
sé Rodrigues dos Santos (Dr. Geraldo Ce- 
zar Franco). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­

tro Alves de Almeida, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-5.206-82 relativo ao agravo de 
instrumento de dçspacho do TRT da 6? Re­
gião, sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. (Dr. Ely Alves Cruz) e agra­
vado Jonatas Barbosa de Queiroz (Dr. Lou- 
rival de Souza Veras). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, dar provi­
mento ao agravo a fim de mandar proces­
sar a revista, quanto ao exame de mérito, 
nesta instância. AI-5.285-81 relativo ao agra­
vo de instrumento de despacho do TRT da 
2? Região, sendo agravante Fazenda Públi­
ca do Estado de São Paulo (Dr. Sebastião 
Vianei Borin) e agravado José Antunes de 
Freitas (Dr. Raul Schwinden). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar pro­
cessar a revista. AI-5.490-81 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 8? Região, sendo agravante Terezi- 
nha de Jesus Sobreira Lima (Dr. S. Riedel 
de Figueiredo) e agravado Viação Moderna 
Ltda. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Gui­
marães Falcão, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, dar provimento ao agravo, 
a fim de mandar processar a revista. AI-47- 
82 relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 3? Região, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Dr. Roberto da Silva Pimentel) e agravado 
José Vicente de Deus (Dr. Jorge Estefane 
B. de Oliveira). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo. AI-5.188-81 relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 3a Re­
gião, sendo agravante Rede Ferroviária Fe­
deral S.A. (Dr. Marcos Dl Tório) e agravado 
Juventino Sérafim Belchior (Dr. Jorge Este­
fane B. de Oliveira). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. AI-5.275-81 relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do TRT da 2? 
Região, sendo agravante Eloir Waltrick de 
Souza (Dr. Alino da Costa Monteiro) e agra­
vada Ericsson do Brasil Comércio e Indús­
tria S.A. (Dr. Jorge Penteado Kujawski). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Al- 
6.323-81 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2? Região, sendo 
agravante Volkswagen do Brasil S.A. (Dr. 
Fernando Barreto de Souza) e agravados 
Abner Petrussi e outros (Dr. João Domin­
gos Santos Silva). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. AI-6.335-81 relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do TRT da 2? 
Região, sendo agravante 6? Cartório de 
Protesto de Letras e Títulos (Dr. Felício 
Borgani Júnior) e agravado José Pedro Fur- 
quim de Almeida (Dr. Enio Sandoval Peixo­
to). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Guima­
rães Falcão, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-6.346-81 relativo ao agravo de instrumen­
to de despacho do TRT da 2? Região, sen­
do agravante Eni de Queiroz Cacique (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende) e agravado 
São Paulo Alpargatas S.A. Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-6.356-81 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2? Região, sendo agravante Claudi- 
no Silva (Dr. Ulisses R. de Resende) e 
agravado Empresa Auto Ônibus Mogi das 
Cruzes S.A. (Dr. João Evangelista Ferraz). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Al- 
6.371-81 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 1? Região, sendo 
agravante Bazar Livre Ltda. (Dr. Luiz Cláu­
dio L. Penafiel) e'agravado Sadi de Souza 
Abreu (Dr. Ancelmo Domingos Colly). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Al- 
6.382-81 relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 3? Região, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descontos 
S.A. (Dra. Maria Aparecida de Oliveira e Sil-
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va) e agravado Abiel Alcântara Lacerda (Dr. 
José Torres das Neves). Foi relator o Ex- 
mo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-6.392-81 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 5? Região, sendo agravante Ultratec 
Engenharia S.A. (Dr. Fernando Fontes) e 
agravado Juscelino Muniz Costa (Dr. Abílio 
Santos). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvi­
do. unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-64081 relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 1? Re­
gião, sendo agravante Rede Ferroviária Fe­
deral S.A. (Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho) e 
agravados Luiz Malfei de Freitas e outros 
(Dr. Demisthóclides Baptista). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, ne­
gar provimento ao agravo. Al.10-82 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante Banco 
Nacional S.A. (Dr. Roberto Papini) e agra­
vado Damião Cosme de Oliveira (Dr. José 
Tórres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. AI-28-82 relativo ao agravo de 
instrumento de despàcho do TRT da 1a Re­
gião, sendo agravante Célio Alves de Araú­
jo (Dr. Ruy Valente) e agravado Cotonifício 
Othon Bezerra de Mello S.A. (Dr. Sylvio Ro- 
mero Pereira Martins). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. AI-38-82, relativo ao agra­
vo de instrumento de despacho do TRT da 
1? Região, sendo agravante Sindicato dos 
Empregados em Empresas de Seguros Pri­
vados e Capitalização e de Agentes Autô­
nomos de Seguros Privados e de Crédito 
do Estado do Rio de Janeiro (Dr. José Tor­
res das Neves) e agravado — Unibanco — 
Corretora de Valores Mobiliários S.A. (Dr. 
José Francisco Vieira Healyel). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-90-82, rela­
tivo ao agravo de instrumento de despacho 
do TRT da 2? Região, sendo agravante Ban­
co do Brasil S.A. (Dr. Hamilton Guerra) e 
agravado Firmo Pecei (Dr. S. Riedel de Fi­
gueiredo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, dar provimento ao agravo, 
a fim de mandar processar a revista. AI-91- 
82. relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 2a Região, sendo 
agravante Firmo Pecei (Dr. Sid Riedel de Fi­
gueiredo) e agravado Banco do Brasil S.A. 
(Dr. Hamilton Guerra). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, dar provi­
mento ao agravo, a fim de mandar proces­
sar a revista. AI-80-82 relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 1a Re­
gião, sendo agravante Cxibango Materiais 
de Construção (Dr. Acrisio de M. Rego 
Bastos) e agravado Manuel Joao Pereira 
(Dr. Moysés Rodrigues da França). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer do agravo. AI-5.190-81 relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do TRT da 3a Região, sendo agravante Dé- 
cio Costa Diana (Dra. Dilma Passos Ferrei­
ra) e agravado — Sobel — Sociedade Brasi­
leira de Equipamentos Ltda (Dra. Maura 
Angélica de O. Ferreira). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente negar pro­
vimento ao agravo. AI-5.228-81 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 1? Região, sendo agravante Funda­
ção de Amparo à Pesquisa do Estado do 
Rio de Janeiro (Dr. Orlando Augusto Imbas- 
sahy Afonso) e agravado Heraldo de Mene­
zes Portocarrero (Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ex­
pedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-5.277-81, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 3? Região, 
sendo agravante Paulo Loretti (Dr. Ulisses 
Riedel de Resende) e agravado Eletropaulo 
Eletricidade de São Paulo S.A. (Dr. Pedro 
Augusto Musa Julião). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. AI-6.394-81 relativo ao 

agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 5? Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Dr. Agenor Cala- 
zans da Silva Filho) e agravados Luzia Fer­
reira de Santana e outros (Dr. Luiz Tadeu 
Leite Vieira). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim, tendo a Turma resol­
vido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-5.287-81, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 2a Re­
gião. sendo agravante S.A. — Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo (Dr. Carlos Elmano 
de Oliveira Neto) e agravada Vera Emídio 
(Dr. Sérgio Roberto Alonso). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-5.679-81, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S.A. (Dra. Maria 
Aparecida de Oliveira e Silva) e agravada 
Maria Aparecida da Silva (Dr. José Tórres 
das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim, tendo a Turma resol­
vido. unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-5.817-81 relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT'da 2a Re­
gião, sendo agravante Ester Maria de Oli­
veira (Dr. Eiso Henriques) e agravado Bras- 
temp S.A. (Dr. Francisco Gonçalves Neto). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ao agravo. Al- 
6.327-81, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2? Região, sendo 
agravante Fepasa — Ferrovia Paulista S.A. 
(Dr. Antonio Joaquim de Sou Souza) e 
agravados Antonio Fernandes 4? e outros. 
(Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-6.337-81 relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2? Região, sendo àgravantes Anto­
nio Palótipo e outro (Dr. S. Riedel de Fi­
gueiredo) e agravado S.A. Indústrias Reu­
nidas F. Matarazzo. Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimen­
to ao agravo AI-6.348-81, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do TRT da 2? 
Região, sendo agravante Nelson Onaga 
(Dr. Francisco Ary Monteiro Ary Montene- 
gro Castelo) e agravado S.A. Diário da Noi­
te. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ao agravo. Al- 
6.358-81, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2? Região, sendo 
agravante Telecomunicações de São Paulo 
S.A. — Telesp (Dra. Ana Maria Alencar La­
meiro da Costa) e agravados Francisco 
Campanile e outros (Dr. Djalma da Silveira 
Alegro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. AI-6.384-81, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 3a Região, 
sendo agravante Banco Brasileiro de Des­
contos S.A. (Dra. Maria Aparecida de Oli­
veira e Silva) e agravado Ivan Silva Peixoto 
(Dr. José Tórres das Neves). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-6.409-81, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante Aurea 
Lúcia dos Santos Peixoto (Dr. Geraldo Cé­
sar Franco) e agravante Banco Mineiro 
S.A. (Dr. Lúcio Weber Pereira). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, ne­
gar provimento ao agravo. AI-12-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Dr. João Virgílio 
Sifuentes Costa) e agravado José Indelécio 
da Silva Filho (Dr. Múcio Wanderley Borja). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim, tendo a Turma resolvido, unani­
memente, negar provimento ap agravo. Al- 
6.374-81, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do tRT TRT da 1? Região, sen­
do agravante Rubens Mario Alberto Wach- 
holz (Dra. Vilma Oliveira de Oliveira) e agra­
vada Cia. Vale do Rio Doce (Dr. João de Li­
ma Teixeira Filho). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a re­
vista. AI-6.039-81, relativo ao agravo de ins­

trumento de despacho do TRT da 9? Re­
gião, sendo agravante Estado de Santa Ca­
tarina (Dr. Nilton José Machado), e agrava­
dos Natália Lobor Cancelier e outros. Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente. negar provimento ao agravo. RR- 
317-82 relativo ao recurso de revista de de­
cisão do TRT da 8? Região, sendo recorren­
te Carlos Alberto B. de Brito (Dr. Orlando 
de Melo e Silva) e recorrido João de Paula 
Ramos (Dr. Humberto Mendonça). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente. conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para anulando o acór- 
dao revisando, determinar a baixa dos au­
tos para que novo julgamento seja proferi­
do, afastada a deserção. Encerrou-se a 
Sessão às dezenove horas, tendo sido es­
gotada a pauta. E para constar lavrei a pre­
sente ata que vai assinada pelo Exmo. Sr.
Ministro-Presidente, e por mim subscrita 
aos treze dias do mês de abril de mil no­
vecentos e oitenta e dois — Guimarães 
Falcão' — Ministro-Presidente — Mário de 
A. M. Pimentel Júnior — Secretário da 3? 
Turma.

ATA DA NONA SESSÃO ORDINARIA DA 
TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL SUPE­
RIOR DO TRABALHO

Aos vinte dias do mês de abril de mil no­
vecentos e oitenta e dois, na Sala de Ses­
sões da Terceira Turma do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, realizou-se a Nona Ses­
são Ordinária, sob a presidência do Exmo 
Sr. Ministro Guimarães Falcão, presente o 
limo. Sr. Dr. José Cristópharo, represen­
tante do Ministério Público, sendo secretá­
rio o Dr. Mario de Albuquerque Maranhão 
Pimentel Júnior. As 13h estavam presentes 
os Exmos. Srs. Ministros Expedito Amorim, 
Rezende Puech e Alves de Almeida. Foi 
adiado por motivo de pedido de vista regi­
mental do Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão o RR-2.381-82. Em seguida passou- 
se à ordem do dia os seguintes julgamen­
tos: ED-AI-5.513-81 relativo aos embargos 
declaratórios opostos ao V. Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embargante 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Dr. Carlos 
Roberto O. Costa). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, rejeitar os embar­
gos declaratórios interpostos. ED-RR- 
4.205/81 relativo aos embargos declarató­
rios opostos ao V. Acórdão da Egrégia Ter­
ceira Turma, sendo embargante João Pele- 
grinotti Couto (Dr. José Tórres das Neves). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, rejeitar os embargos declaratórios 
interpostos. ED-RR-1.548-81 relativo aos 
embargos declaratórios opostos ao V. 
Acórdão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Companhia Souza Cruz Indús­
tria e Comércio (Dr. Nilson de Souza Bran­
dão). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Gui­
marães Falcão, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, acolher os embargos de­
claratórios para esclarecer que não houve 
nenhum julgamento do recurso, tendo sido 
homologada a desistência do mesmo. ED- 
AI-4.861-81 relativo aos embargos declara­
tórios opostos ao V. Acórdão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargantes Luiz 
Manoel da Silva e outros (Dr. Sérgio Rober­
to Alonso). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para esclarecer que o agravo 
de instrumento foi provido para que seja 
processada a revista dos reclamantes. RR- 
1.849-81 relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 1? Região, sendo recor­
rente Solimar Francisco Decote (Dr. Paulo 
Cezar de Deus Xavier) e recorrido Emaq — 
Engenharia e Máquinas S.A. (Dr. Cláudio 
Antonio Lopes). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, não conhe­
cer da revista. Falou pelo recorrido o Dr. 
Cláudio Antonio Lopes. ED-RR-1.231-80 re­
lativo aos embargos declaratórios opostos 
ao V. Acórdão da Egrégia Terceira Turma, 

sendo embargante Cândido Simões de Me­
lo (Dr. José Tórres das Neves). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, re­
jeitar os embargos declaratórios interpos­
tos RR-610-81 relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 3? Região, sendo re­
corrente Fundação Hospitalar do Distrito 
Federal (Dr. José Cabral) e recorrido Hial- 
no Hirata (Dr. Paulo Ernesto Salvo). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Ministro Expedido Amo­
rim e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guima­
rães Falcão, tendo a Turma resolvido, unâ­
nime e preliminarmente, homologar a de­
sistência do recurso em relação a Olavo 
Peressoni da Rosa, conhecer da revista e, 
no mérito, por voto médio, dar-lhe provi­
mento em parte, para excluir da condena­
ção apenas as 5? e 6? horas extras, venci­
dos in totum. o Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim (relator) que julgava improcedente 
a ação, e o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida que negava provimento, e, em parte, 
os Exmos. Srs. Ministros Guimarães Falcão 
(Revisor) e Rezende Puech. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão (revisor). Falou pelo recorrente a 
Dra. Maria Juraci da Silva e pelo recorrido 
o Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira. RR-2.036-81 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 4? Região, sendo recorrentes 
Rodolfo Carlos Moglia Marino e outro — 
«RS» — (Dr. Heitor Francisco Gomes Coe­
lho) e recorrido Adarci de Avila Rezende 
(Dr. Jorge Marques). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Rezende Puech e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer da revista. RR-2.491-81 relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 1? 
Região, sendo recorrente Fernando Rocha 
Nogueira da Silva (Dr. José Tórres das Ne­
ves) e recorrido Banco do Brasil S.A. (An­
tonio Baptista Filho). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Rezende Puech e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe provi­
mento. Falou pelo recorrente o Dr. José 
Tórres das Neves e pelo recorrido o Dr. 
Maurilio Moreira Sampaio. RR-475-82 relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 1? Região, sendo recorrente Roberto 
Lopes de Souza (Dr. Orotavo Eugênio Lo­
pes da Silva) e recorrido Banco do Brasil 
S.A. (Dr. João Bosco de Medeiros Ribeiro). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, não conhecer da revista. A 
Turma deferiu juntada do instrumento pro- 
curatório requerida da Tribuna pelo D. Pa­
trono do recorrido. Falou pelo recorrido o 
Dr. Maurilio Moreira Sampaio. RR-460-82 re­
lativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 8a Região, sendo recorrente Estado 
do Amazonas — Sesau — Hospital Getúlio 
Vargas (Dr. Moacir da Silva) e recorridas 
Francisca Maria Evangelista de Oliveira e 
outra (Dr. José Coelho Maciel). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, não conhecer da revista. A Turma 
deferiu juntada do instrumento procurató- 
rio requerida da Tribuna pelo D. Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. Ivo 
Evangelista de Avila. RR-3.227-81 relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 5? 
Região, sendo recorrente Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Dr. Eduardo Silva Costa) e re­
corrido Edilberto Carlos Pessoa (Dr. Wal- 
fredo de Oliveira Lima). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Rezende Puech e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar prescrita a reclama­
ção, vencido o Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida (revisor). A Turma deferiu juntada 
do instrumento procuratório requerida da 
Tribuna pelo D. Patrono do recorrido. Falou 
pelo recorrido o Dr. Márcio Gontijo. RR-520- 
81 relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 2? Região, sendo recorrente 
Companhia Municipal de Transportes Cole­
tivos (Dra. Maria Madalena de Oliveira) e 
recorrido Aparecido Ferreira Júlio (Dr 
Eduardo do Vale Barbosa). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida e revisor
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o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, ten­
do a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. Falou pelo recorrente 
o Dr. José Alberto Couto Maciel. RR-3.095- 
81 relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 4? Região, sendo recorrentes 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários de Porto Alegre e Banco 
Mercantil de São Paulo S.A. (Drs. José Tor­
res das Neves e Sérgio Galvão de Souza 
Campos) e recorridos os mesmos. Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, conhecer da revista do Sindicato 
reclamante e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida (revisor), quanto 
à revista do Banco, unanimemente, dela 
conhecer e, no mérito, dar-lhe provimento, 
em parte, para excluir da condenação a in­
cidência do Índice de produtividade sobre 
os anuênios. A Turma deferiu juntada do 
instrumento procuratório requerida da tri­
buna pelo D. Patrono do 1?x(primeiro) re­
corrente e do 2? (segundo) recorrente. Fa­
lou pelo primeiro recorrente o Dr. Francis­
co Pòrto e pelo segundo recorrente o Dr. 
Victor Russomano. RR-3.101-81 relativo ao 
recurso de revista de tfecisão do TRT da 4? 
Região, sendo recorrente Banco Mercantil 
de São Paulo S.A. (Dr. Sérgio Galvão de 
Souza Campos) e recorrido Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios de Bento Gonçalves (Dr. Ruy Rodri­
gues de Rodrigues). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Rezende Puech. tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e. no mérito, negar-lhe provi­
mento. A Turma deferiu juntada do instru­
mento procuratório requerida da Tribuna 
pelo D. Patrono do recorrente. A Turma de­
feriu juntada do instrumento procuratório 
requerida da Tribuna do D. Patrono do re­
corrido, no prazo legal. Falou pelo recor­
rente o Dr. Victor Russomano Júnior e pelo 
recorrido o Dr. Francisco Pôrto. RR-1.345-81 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 2? Região, sendo recorrente 
Companhia Municipal de Transportes Cole­
tivos (Dr. José Alberto Couto Maciel) e re­
corrido Silvano Pereira de Menezes (Dr. S. 
Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Rezende Puech e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista apenas quanto ao adicional de 
antiguidade e prêmio incentivo como inte­
grante do salário e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Falou pelo recorrente o Dr. Jo­
sé Alberto Couto Maciel. RR-1.832-81 relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 3? Região, sendo recorrente Bayer do 
Brasil S.A. (Dr. Ailton Moreira Antunes) e 
recorrido Márcio Antonio Duarte (Dra. Ma­
ria Auxiliadora P. Armando). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. RR-2.042-81 relati­
vo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2? Região, sendo recorrente Francisco 
Antonio Guerreiro (Dr. José Tôrres das ne­
ves) e recorrido Banco do Comércio e ln- 
dústira de São Paulo S.A. (Dra. Neusa Vol- 
tolini). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Gui­
marães Falcão e revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro Rezende Puech. tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, náo conhecer da revis­
ta. A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório requerida da Tribuna pelo D. 
Patrono do recorrente. Falou pelo recor­
rente o Dr. Francisco Pôrto. RR-2.218-81 re­
lativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 1a Região, sendo recorrente Ronal­
do Cardoso de Lima (Dr. João Peixoto da 
Costa Maia Neto) e recorrido Novo Grupo 
Editora Técnica Ltda. (Dr. Paulo Roberto 
Martins Ferreira). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim. tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co­
nhecer da revista. RR-2.994-81 relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 4a 
Região, sendo recorrente Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios de Novo Hamburgo (Dr José Tôrres 
das neves) e recorrido Banco Brasileiro de 
Desconstos S.A. (Dr. Gabriel Zandonai).

Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente, conhecer da revista e, no mé­
rito, por maioria, dar-lhe provimento, em 
parte, para determinar a çorreção semes­
tral da verba quebra de caixa pelo Índice 
1.0, vencido em parte o Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim quanto a correção sobre 
quebra de caixa e o Exmo. Sr. Ministro Al­
ves de Almeida (revisor) quanto aos hono­
rários de assistência jurídica. A Turma de­
feriu juntada do instrumento procuratório 
requerida da tribuna pelo D. Patrono do re­
corrente. Falou pelo recorrente o Dr. Fran­
cisco Pôrto. RR-3.142-81 relativo ao recurso 
de decisão do TRT da 4? Região, sendo re­
corrente Sindicato dos Empregados em Es­
tabelecimentos Bancários de Santa Rosa 
(Dr. José Tôrres das Neves) e recorrido 
Banco Econômico S.A. (Dr. José Maria de 
Souza Andrade). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão e revisor o Exmo. 
Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a Tur­
ma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, nega.r-lhe 
provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida. A Turma deferiu juntada 
do instrumento procuratório requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrente. Fa­
lou pelo recorrente o Dr. Francisco Pôrto. 
RR-3.354-81 relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT da 4? Região, sendo re­
corrente Banco Mercantil do Estado de São 
Paulo S.A. (Dr. Heitor da Gama Ahrends) e 
recorrido Jorge Luiz Poli da Silva (Dr. José 
Tôrres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista apenas quanto ao divisor e. no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que é o n? 180 (cento e oitenta) o divisor 
para o cálculo da hora extra. A Turma defe­
riu juntada do instrumento procuratório re­
querida da Tribuna pelo D. Patrono do Re­
corrido. Falou pelo recorrido o Dr. Francis­
co Pôrto. ED-RR.5.588-80 relativo aos em­
bargos declaratórios opostos ao V. Acór­
dão da Egrégia Terceira Turma, sendo em- 
bargantes Aguinaldo Miguel Pereira Alves 
e outros (Dr. José Tôrres das Neves). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios inter­
postos. RR-3.030-81 relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT da 3? Região, 
sendo recorrente S.A. — Estado de Minas 
(Dr. José Alberto Couto Maciel) e recorrido 
Alberto Lima da Silva (Dr. Tomaz Luiz Na­
ves).. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Gui­
marães Falcão e revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro Rezende Puech, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, não conhecer da revis­
ta. Falou pelo recorrente o Dr. José Alberto 
Couto Maciel. RR-3.109-81 relativo ao recur­
so de revista de decisão do TRT da 2? Re­
gião, sendo recorrente Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo (Dr. Bernardino José 
Campos Nogueira e recorrida Maria Con­
ceição Gonçalves Pinto Dantas (Dr. Ricardo 
Gonçalves Colletes). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Rezende Puech e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida, téndo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para declarando a incompetência da Justi­
ça do Trabalho e, anulando os atos decisó­
rios, declinar da competência para a Justi­
ça Comum do Estado de São Paulo, para 
onde deverão ser remetidos os autos, com 
ressalvas do Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech (relator). RR-3.232-81 relativo ao re­
curso de revista de decisão do TRT da 5? 
Região, sendo recorrente George Schaun 
Scnitman — Ba — (Dr. Almir Silva Brito) e 
recorrida Nilza Coutinho de Almeida (Dr. 
Walter Moura Filho). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Rezende Puech, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para anulando o processado exclusive a 
inicial, determinar a volta dos autos a MM. 
Junta de origem. RR-3.300-81 relativo ao re­
curso de revista de decisão do TRT da 3? 
Região, sendo recorrente Ornar de Castro 
Alves (Dr. Jorge Estefane Baptista de Oli- 
viera) e recorrida Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Dr. Pedro Alcântara Batista). Foi rela­

tor o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida, tendo a Turma resolvido, unanime­
mente, não conhecer da revista. RR-3.306- 
81 relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 3? Região, sendo recorrente Fe- 
pasa — Ferrovia Paulista S.A. (Dr. José 
Carlos Rutowitsch Maciel) e recorrido Braz 
Alves da Silva (Dr. Darcilo de Miranda Fi­
lho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Gui­
marães Falcão e revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro Rezende Puech, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, conhecer da revista e, 
no mérito, negar-lhe provimento. RR-415-82 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 5? Região, sendo recorrente 
Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Conde (Dr. Eduardo Magalhães Fonseca) e 
recorrido Manoel Raimundo de Aguiar Ba­
tista (Dr. Paulo Eduardo Caldas Rosa). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech e revisor o Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, una­
nimemente. não conheçer da revista. Al- 
400-82 relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do TRT da 3a Região, sendo 
agravante Banco da Produção S.A. (Dr. 
Paulo Antônio de Menezes) e agravado Sin­
dicato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Belo Horizonte (Dr. José 
Tôrres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech, tendo a Turma re­
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. RR-395-82 relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT 3? Região, sendo 
recorrente Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Belo Hori- 
zoante (Dra. Lúcia da Costa Matoso) e re­
corrido Banco da Produção S.A. (Dr. Paulo 
Antonio de Menezes). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Rezende Puech e revisor o Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, gnapimemente conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, negar- 
lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Minis­
tro Alves de Almeida (revisor), quanto aos 
honorários, e os Exmos. Srs. Ministros Re­
zende Puech (relator) e Alves de Almeida 
(revisor), quanto a correção semestral au­
tomática. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Obs. O Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio Mendes de Faria 
Mello, participou do julgamento para de­
sempate no mérito quanto a correção se­
mestral automática. A Turma deferiu junta­
da do instrumento procuratório requerida 
da Tribuna pelo D. Patrono do recorrente 
no prazo legal. Falou pelo recorrente Dr. 
Francisco Pôrto. RR-3.018-81 relativo ao re­
curso de revista de decisão do TRT da 4? 
Região, sendo recorrente Cláudio José dos 
Santos (Dr. José Tôrres das Neves) e re­
corrido Banco Sudam.eris do Brasil S.A. 
(Dr. Alberto Fernandes). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Ministro Rezende Puech e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhe­
cer da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento para determinar o paga­
mento 'das horas extras com adicional de 
25%; vencidos os Exmos. Srs. Ministors 
Expedito Amorim e Guimarães Falcão. 
Obs. O Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio 
Mendes de Faria Mello, participou do julga­
mento para desempate no mérito. A Turma 
deferiu juntada do instrumento procuratói- 
ro requerida da Tibuna pelo D. Patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente Dr. Fran­
cisco Pôrto. RR-442-81 relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT da 2? Região, 
sendo recorrentes Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e Joana Formico- 
la Valentini (Drs. Lucy de Arruda Camargo 
e Sid Riedel de Figueiredo). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech e revi­
sor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista da reclamada apenas 
quanto ao mérito e, neste, negar-lhe provi­
mento quanto a revista da reclamante, una­
nimemente, dela conhecer e, no mérito, 
por maioria, negar-lhe provimento, venci­
dos os Exmos. Srs. Ministros Rezende 
Puech (relator) e Alves de Almeida (revi­
sor). Obs. O Exmo. Sr. Ministros Marco Au­
rélio Mendes de Faria Mello, participou do 
julgamento para desempate no mérito da 
revista do reclamante. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. Falou 
pelo 1? recorrente o Dr. José Alberto Couto

Maciel e pelo 2? recorrente Sid Riedel de 
Figueiredo. Encerrou-se a Sessão às de­
zesseis horas, tendo sido esgotada a pau­
ta. E para constar lavrei a presente ATA 
que vai assinada pelo Exmo. Sr. Ministro- 
Prêsidente, e por mim subscrita aos vinte 
dias do mês de abril de mil novecentos e 
oitenta e dois — Ministro Presidente 
Guimarães Falcão, — Secretário Mario de 
A. M. Pimentel Júnior

Décima Audiência de Distribuição, realiza­
da no dia 20 de abril de 1982

Relator: Ministro Rezende Puech.
Processos:

AI-5.229-81 — Espécie: Agravo de Instru­
mento de despacho do TRT da 1? Região. 
Agrte.: Juscelino Bispo de Jesus. Agrdo.: 
Indústrias Reunidas Caneco S.A. Advoga­
dos: Alino da Costa Monteiro e Celso A. de 
Magalhães.

AI-5.231-81 — Espécie: Agravo de Instru­
mento de despacho do TRT da 1? Região. 
Agrte.: Companhia Siderúrgica Nacional. 
Agrdos.: Ariston Alves de Lima e outros. 
Advogados: Carlos Fernando Guimarães.

AI-5.236-81 — Espécie: Agravo de Instru­
mento de despacho do TRT da 1? Região. 
Agrte.: Cia. Estadual de Aguas e Esgotos 
— Cedae. Agrdo.: Aristides França Scho- 
roeder Filho. Advogados: José Luiz de 
Azevedo Marinho e J. A. Serpa de Carva­
lho.

AI-5.499-81 — Espécie: Agravo de Instru­
mento de despacho do TRT da 1? Região. 
Agrte.: Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. Agrdo.: Ideal Nogueira Lopes. Advo­
gados: Ivo Braune. José Tôrres das Neves.

AI-5.500-81 — Espécie: Agravo de Instru­
mento de despacho do TRT da 1? Região. 
Agrte.: Sociedade Beneficente dos Funcio­
nários do Banco do Estado do Rio de Ja­
neiro S.A. Agrdo.: Ideal Nogueira Lopes. 
Advogados: Ivo Braune e Edson C. Rangel.

AI-5.736-81 — Espécie: Agravo de Instru­
mento de despaçho do TRT da 1? Região. 
Agrte.: Cia. Brasileira de Projetos e Obras. 
Agrdo.: Osvaldo de Souza Prado. Advoga­
dos: Francisco da Costa Drummond e Gu- 
merçindo Vega Barroso.

AI-6.190-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2a Região. 
Agrte.: Eletropaulo — Eletricidade de São 
Paulo S.A. Agrdo.: Antonio Gregório. Advo­
gados: Hélio Agostinho e Amminio Costa 
Filho.

AI-6.178-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2a Região. 
Agrte.: Antonio Gabriel dos Santos. Agr­
dos.: Cia. Municipal de Transportes Coleti­
vos. Advogados: Eduardo do Vale Barbosa. 
Wilson Leite de Almeida.

AI-6.200-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Rede Ferroviária Federal S.A. Agr-' 
dos.: Antonio Tenório de Assis e outros. 
Advogados: Márcio Ferreira Turco e Marle- 
ne do Carop Montdvani.

AI-6.211-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 6? Região. 
Agrte.: Companhia Geral de Melhoramento 
em Pernambuco. Agrdos.: Amaro Domin­
gos da Silva e outros. Advogados: Jairo 
Victor da Silva.

AI-6.227-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Indústria Semeraro S.A. Metalurgia 
em Geral. Agrdo.: Cláudio Francisco dos 
Santos. Advogados: Agostinho R. Marques 
de Almeida e Ulisses Riedel de Resende.

AI-6.276-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Volkswagen do Brasil S.A. Agrdo.: 
Adair Percio Pavan. Advogados: Antonio 
Carlos Fernandez e Alino da Costa Montei­
ro.

AI-6.417-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 8a Região. 
Agrte.: Estado do Amazonas — Sesau. 
Hospital Getulio Vargas. Agrdo.: Fernando 
Carvalho Mathelins. Advogados: Ulysses 
Coelho de Souza e José Paiva de S. Filho.

AI-6.431-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 4? Região.
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Agrte.: Banco Brasileiro de Descontos S.A. 
Agrdo.: Valdocir Larroza da Cunha. Advo­
gados: Lédir TheréZa Fprneck e Ruy Rodri­
gues de Rodrigues.

AI-22-82 — Origem: Agravo de Instrumen­
to de Despacho do TRT da 2? Região. Agr­
te.: Armando Alves Borges. Agrdo:: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos CMTC. 
Advogados: Osvaldo Pizardo e Maria Mada­
lena de Oliveira.

AI-528-82 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 1? Região. 
Agrte.: Cia. Estadual de Águas e Esgotos. 
Agrdo.: Edgard Mattoso Faquer. Advoga­
dos: Paulo Noberto Hack e Fernando Bar­
reto Fidias.

AI-611-82 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Fepasa — Ferrovia Paulista S.A. 
Agrdo.: Eodir Nogueira de Souza e outros. 
Advogados: Antonio Joaquim de Souza e 
Maria Cristina Xavier Ramos.

Ministro Rezende Puech (Relator)
Ministro Alves de Almeida (Revisor)
RR-2.236-81 — Origem: Recurso de revis­

ta de decisão do TRT 
tes.: Sociedade Rádio 
se S.A. e Paulo Tarso 
mesmos. Advogados: 
Edésio Franco Passos.

da 9? Região. Rec- 
Emissora Paranaen- 
Camargo. Recd: os 
Rubens Requião e

RR-2.240-81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 6? Região. Recte.: 
Usina Catende S.A. Recda.: Rosa Maria da 
Conceição. Advogados: Hélio Luiz F. Gal- 
vão e Edvaldo Cordeiro dos Santos.

RR-2.638-81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 2? Região. Recte.: 
Techint — Cia. Técnica Internacional. Rec­
do.: Victalino de Oliveira. Advogados: Fran­
cisco Luiz Calejon e Nicolau Ayres.

RR-2.439-81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 3? Região. Recte.: 
Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. 
— Usiminas. Recdo.: Jonathan Faria de 
Souza. Advogados: Joaquim Ruiz de Gam­
boa Netto e Wilmar Saldanha da Gama Pá- 
dua.

RR-3.096-81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 4? Região. Recte.: 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários de Porto Alegre e Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. Recdo.. os mes­
mos. Advogados: José Tórres das Neves e 
Dirceu J. Sebben.

RR-3.17Ô-81 __ Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 2? Região. Recte.: 
Raquel Bernadon. Recdo.: Banco Nacional 
S.A. Advogados: José Torres das Neves e 
Adalberto Fernandes.

RR-3.302-81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 3? Região. Recte.. 
Cia. Agrícola e Industrial Santa Izabel. Rec­
do.: Roberto Zacarias dos Santos. Advoga­
dos: Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena e Ex­
pedito Gabrich.

RR-3.535-81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 1? Região. Recte.: 
Alcimar Pessoa Won-Helt. ,Rec^" Banco 
do Estado de Minas Gerais. Advogados. 
José Torres das Neves e Ivo Braune.

RR-41-82 — Origem: Rec^rs° J^sta 
de decisão do TRT da 2a Regi • 
Cia. Municipal de Tranportes Coletivos. 
Recdo.: Armando Alves Borges. Advoga­
dos: Maria Madalena de Oliveira e Oswaldo 
Pizardo.

RR-520-82 — Origem: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 2a Re9'a0; a 
Eodir Nogueira de Souza. Recda.. Fepasa 
- Ferrovia Paulista S.A. Advogados: Joao 
Alberto Chiodaro e Antonio Joaquim de 
Souza.

Relator: Ministro Alves de Almeida.
AI-6 057-81 — Origem: Agravo de Instru­

mento de Despacho do TRT da 2a Região. 
Agrte ' Centro Médiço de Lapa S/C Ltda. 
Agrda.: Zita Gabriela Xavier. Advogados: 
Angilberto Francisco Lourenço Rodrigues.

AI-6.066-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Volkswagen do Brasil S.A. Agrdo.: 
Francisco Alv'" Tinin. Advogados: Fernan­
do Barreto c; ouza e Pedro dos Santos 
Filho.

Al-6.073-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Universidade Estadual Paulista «Jú­
lio de Mesquita Filho». Agrda.: Conceição 
Bernardo de Almeida. Advogados: Alexan­
dre Augustò Déa.

Al-6.080-81 Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2a Região. 
Agrte.: Bapco Mercantil de São Paulo S.A. 
Agrdo.: Antonio Kracker. Advogados: José 
Ubirajara Peluso e José Torres das Neves.

Al-6.093-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo. Agrda.: Maria Bernardete. Molinari. 
Advogados: Lélia Zanfrancesch'i e Raul 
Schwinden.

Al-6.103-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Francisco Alves dos Santos Neto. 
Agrdo.: Orion S.A. Advogados: Paulo Cor- 
nacchioni e Mário Guimarães Ferreira.

AI-6.110-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Oswaldo Bertolucci. Agrdo.: Eletro- 
paulo — Eletricidade de São Paulo S.A. Ad­
vogados: Ruben José da Silva.

AI-6.111-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2a Região. 
Agrte.: Eletropaulo — Eletricidade de São 
Paulo. Agrdo.: Osvaldo Bertolucci. Advoga­
dos: Paulo Gustavo Baracchini Centola e 
Rubem José da Silva.

AI-6.196-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Carlos Roberto Zanelli. Agrdo.: Usi­
na Catanduva S.A. — Açúcar e Álcool. Ad­
vogados: Tácito Ribeiro Costa.

AI-6.206-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Marlene Regina Ponce. Agrdo.: 
Hospital Nossa Senhora da Penha. Advoga­
dos: José Alberto Couto Maciel e Kalil Ro­
cha Abdalla.

AI-6.217-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 8? Região. 
Agte.: Suely Auday Costa. Agrdo.: Mesbla 
S.A. Advogados: Paula Frassinetti e Ubira­
jara Ferreira e Silva.

AI-6.235-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Banco Mercantil de São Paulo S.A. 
Agrdo.: Milton Romeu Damarindo. Advoga­
dos: José Ubirajara Pelluso e Raul Soriano.

Al-6.283-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despácho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Companhia Municipal de Transpor­
tes Coletivos. Agrdo.: João Antonio de 
Abreu. Advogados: Maria Madalena de Oli­
veira e Agenor Barreto Parente.

AI-6.424-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2a Região. 
Agrte.: José Gonçalves de Faria. Agrda.: 
S.A. Indústrias Reunidas Francisco Mata- 
razzo. Advogados: S. Riedel de Figueiredo 
e José Maria de Castro Bérnils.

* ÍICL437’81 ~ Ori9em: Agravo Instrumen­
to de Despacho do TRT da 4a Região. Agr- 
te : Banco Brasileiro de Descontos S.A. 
Agrdo.: Maria Helna Domingues Rossi. Ad­
vogados: Ledir Thereza Forneck. Jorge Pe­
dro Galli.
,„^'2n82 ~ Of|9em: Agravo de Instrumen­
to de Despacho do TRT da 2? Região. Agr- 
* _,.CO Brasileiro de Descontos SA 
Agrdo.: Herminio Vieira da Costa. Advoga- 
dos Antonio Carlos Siqueira Cleto. Anto­
nio Gabriel de Souza e Silva.

AI'761.-82 ~ Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região 
Agrte.: Maria de Lourdes Maia de Vascon­
celos. Agrdo.: Banco Itaú S.A. Advogados- 
Jose Torres das Neves. Neli Barbuy Cunha 
Monacci.

Relator: Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ministro Expedito Amorim.
RR-2.241-81 — Origem: Recurso de Revis­

ta de Decisão do TRT da 6? Região. Recte.: 
Rhodia S.A. Recdo.: Benedito Pereira Gue­
des Corrêa Gondim. Advogados: Irapoan 
José Soares. Edvaldo E. Bezerra.

RR-2.441-81 — Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 1? Região Recte.: 
Petrus Johannes Antonius Boot. Recdo': 

Banco Holandês Unido S.A. Advogados: 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua. Antonio 
Geràldo Cardoso.

RR-2.639-81 — Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 2? Região. Recte.: 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos. 
Recdo.: Ester Acerbi Zecchinattji. Advoga­
dos: Wilson Leite de Almeida. S. Riedel de 
Figueiredo.

RR-3.171-81 — Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 2? Região. Recte.: 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S.A. Recdo.: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São Jo­
sé do Rio Preto. Advogados: Pauto Tahan. 
José Torres das Neves.

RR-3.412-81 — Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 3a Região. Recte.: 
Hotéis Reunidos S.A. — Horsa — Hotel Ex- 
celsior. Recda.: Maria Auxiliadora Cesário. 
Advogaddo: Pauto Ernesto Salvo.

RR-3.536-81 — Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 1? Região. Recte.: 
Nelson Pernes Ribeiro. Recda.: Construto­
ra Norberto Odebrecht S.A. Advogados.: 
Renato de Souza Lemos. Luiz Alberto Al­
cântara Cunha.

RR-4.393-81 — Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 3? Região. Recte.: 
Rede Ferroviária Federal S.A. Recdo.: 
Oliem Bonfim Guimarães. Advogados: 
Maurílio Brasil. Pauto Geraldo Corrêa.

RR-43-82 — Origem: Recurso de Revista 
de Decisão do TRT da 2? Região. Recte.: 
Herminio Vieira da Costa. Recdo.: Banco 
Brasileiro de Descontos S.A. Advogados: 
Antonio Gabriel de Souza e Silva. Maria de 
Lourdes de Biase.

RR-313-82 — Origem: Recurso de Revista 
de Decisão do TRT da 4? Região. Recte.: 
José Nei Viegas de Carvalho. Recdo.: Rio 
Grande — Cia. de Celulose do Sul «Rio- 
cell». Advogados: Flávio José Zanini. Jero- 
nimo Souto Leiria.

RR-606-82 — Origem: Recurso de Revista 
de Decisão do TRT da 2a Região. Recte.: 
Banco Itaú S.A. Recda.: Maria de Lourdes 
Maia de Vasconcelos. Advogados: Neli 
Barbuy Cunha Monacci. José Torres das 
Neves.

Relator: Ministro Expedito Amorim.
AI-6.056-81 — Origem.. Agravo de Instru­

mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo. Agrda.: Sônia Maria Domingues Bra­
ga. Advogados: Carlos Alberto Rocha. Raul 
Schwinden Júnior.

AI-6.065-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo. Agrda.: Josphina Fragoso Célia Bra­
ga. Advogados: Carlos Alberto Rocha. Raul 
Schwinden Júnior.

AI-6.071-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: José Lopes Del Rey. Agrda.: Marina 
Indústria e Comércio de Materiais para 
Construções Ltda. Advogado: Técito Ribei­
ro Costa.

Al.6.079-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2a Região. 
Agrte.: Anjo Indústria e Comércio de Rá­
dios Ltda. Agrda.: Alberto Garcia. Advoga­
do: Manuel da Silva Barreira.

AI-6.090-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo. Agr.: Regina Célia Ferreira Lupo. 
Advogados: Lélia Zannceschi. Raul 
Schwinden.

AI-6.102-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2a Região. 
Agrte.: Fazenda Pública do Estado de São 
Pauto. Agrda.: Aida Leite da Cunha Rudge 
Furtado. Advogado: Bernardino José de 
Campos Nogueira.

AI-6.107-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Geraldo Dirceu Fernandes de Car­
valho. Agrdo.: Techint — Cia. Técnica Inter­
nacional. Advogado: Riscalla Abdala Elias.

AI-6.183-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Eugênio Amadeu Martins. Agre.: 

Fundição Brasil S.A. Advogado: Ulisses 
Riedel de Resende.

AI-6.193-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2f Região. 
Agrte.: Fepasa — Ferrovia Paulista S.A. 
Agrdo.: Manoel Pauto. Advogados: Leila de 
Luccia. Ulisses Riedel de Resende.

Al-6.203-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrté.: Banco Brasileiro de Descontos S.A. 
Agrdo.: Orlando Gomes Palazzi. Advoga­
dos: Thales Estanislau do Amaral Sobri­
nho. Ivo Rebelatto.

Al-6.214-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 6? Região. 
Agrte.: Cotonificio José Rufino S.A. Agr­
da.: Maria de Lourdes Gomes da Silva. Ad­
vogado: Pedro Pauto Pereira Nóbrega.

Al-6.231-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2a Região. 
Agrte.: Joaquim Antonio Ribeiro. Agrdo.: 
Banespa S.A. — Serviços Técnicos e Admi­
nistrativos. Advogado: S. Riedel de Figuei­
redo.

Al-6.279-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Climaco de Souza Telles. Agrda.: 
Máquinas Piratininga S.A. Advogado: S. 
Riedel de Figueiredo.

Al-6.421-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2? Região. 
Agrte.: Viação Ribeirão Pires Ltda. Agrdo.: 
Edio Santana da Silva. Advogados: Eduardo 
Jessnitzer. José ortiz.

Al-6.434-81 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 4? Região. 
Agrte.: Rede Ferroviária Federal S.A. Agr- 
dos.: Francisco Roli Preto da Cunha e ou­
tros. Advogados: Dane Maria de Alencastro 
Guimarães. João Andrade Filho.

AI-021-82 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 3? Região. 
Agrte.: Banco Itaú S.A. Agrdo.: Jordan Al­
ves Ferreira. Advogados: Natal Carlos da 
Rocha. José Torres das Neves.

AI-610-82 — Origem: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 2a Região. 
Agrte.: Volkswagen do Brasil S.A. Agrdo.: 
José Ribeiro Donato. Advogados: Rafael 
Jorge Neto. Alino da Costa Monteiro.

Relator: Ministro Expedito Amorim.
Revisor: Ministro Guimarães Falcão.
RR-319-81. Origem: Recurso de Revista 

de Decisão do TRT da 6a Região. Recte.: 
Terraplanagem Nordestina Ltda. Recdo.: 
Euclides Batista de Meto. Advogados: Luiz 
Piauhylino de Meto Monteiro. Glória Fer­
nanda Leão Carvalho.

RR-2.435-81 — Origem: FJecurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 2? Região. Recte.: 
Nelson Lopes. Recda.: Companhia de Sa­
neamento Básico do Estado de São Paulo 
— Sabesp. Advogados: Riscalla Abdalla 
Elias. Marcelo Antonio P. Guimarães.

RR-2.538-81 — Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 4? Região. Recte.: 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários de Porto Alegre. Recdo.: 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
Advogados: José Torres das Neves. Aldo 
Alves.

RR-3.167-81 —Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 2? Região. Recte.: 
Industria Villares S.A. Recdo.: Renato Cris- 
tiano Pereira. Advogados: Pérsio Granadei­
ro Guimarães. Luiz Matucita.

RR-3.291-81 — Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 9? Região. Rec- 
tes.: Aloisio Puchalski e Banco Bamerin­
dus do Brasil S.A. Recdos.: Os mesmos. 
Advogados: Nestor A. Malvezzi e Carlos 
Roberto R. Santiago.

RR-3.505-81 — Origem: Reçurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 6? Região. Recte.: 
Estado de Pernambuco. Recda.: Marly Frei­
re Portela. Advogados: Irapoan José Soa­
res. Paulo Azevedo.

RR-3.787-81 — Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 3? Região. Recte.: 
Rede Ferroviária Federal S.A. Recdo.: 
Francisco Manoel Flor. Advogados: Walter 
Moreira César. Walter Gonçalves Rocha.

RR-029-82 — Origem: Recurso de Revista 
de Decisão do TRT da 3’ Região. Recte.:
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Jordan Alves Ferreira. Recdo.: Banco Itaú 
S.A. Advogados: José Torres das Neves. 
Paulo Henrique de Carvalho Chamon.

RR-519-81 — Origem: Recurso de Revista 
de Decisão do TRT da 2? Região. Recte.: 
José Roberto Donato. Recdo.: Volkswagen 
do Brasil S.A. Advogados: Alino da Costa 
Monteiro. Fernando Barreto de Souza.

Relator: Ministro Guimarães Falcão.
Revisor: Ministro Rezende Puech.
RR-1.441-81 — Origem: Recurso de Revis­

ta de Decisão do TRT da 2? Região. Recte.: 
Jasiel Vicente Borba. Recdo.: Cetesb — 
Cia. de Tecnologia de Saneamento Am­
biental. Advogados: José Luiz de Maga­
lhães Barros. Rui Santini.

RR-2.438-81 — Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 3? Região. Recte.: 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários de Juiz de Fora. Recdo.: 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
Advogado: José Tôrres das Neves.

RR-2.540-81 — Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 4? Região. Recte.: 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários de Porto Alegre. Recdo.: 
Banco América do Sul S.A. Advogados: Jo­
sé Torres das Neves. Caio Mori.

RR-3.169-81 — Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 2? Região. Recte.: 
Banespa S.A. — Serviços Técnicos e Admi­
nistrativos. Recdo.: Pedro Linge. Advoga­
dos: Mário da Silva Brandão. José Tôrres 
das Neves.

RR-3.301-81 — Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 3? Região. Recte.: 
Geraldo Bernardino de Sena. Recdo.: 
Mannesmann S.A. Advogados: José de An- 
chieta da Mota e Silva. Alberto Lourenço 
de Lima.

RR-3.533-81 — Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 1? Região. Recte.: 
Construtora Norberto Odebrecht S.A. Rec­
do.: Sérgio Silva da Costa. Advogados: Jor­
ge F. Gonçalves da Fonte. Ulisses Riedel 
de Resende.

RR-5.323-81 — Origem: Recurso de Revis­
ta de Decisão do TRT da 8? Região. Recte.: 
Estado do Amazonas — Sesau — Centro de 
Controle de Oncologia. Recda.: Maria do 
Perpétuo Socorro A. Lima. Advogados: 
Ulysses Coelho de Souza. Luiz Alberto Ma­
rinho de Alcantara.

RR-196-82 — Origem: Recurso de Revista 
de Decisão do TRT da 4? Região. Rectes.: 
Luiz de Farias Mello e outros. Recdo.: Ve- 
rolme — Estaleiros Reunidos do Brasil S.A. 
Advogados: Aurora de Oliveira Coentro. 
Admar Arpon Soutinho.

RR-371-82 — Origem: Recurso de Revista 
de Decisão do TRT da 1? Região. Recte.: 
Luiz Souto Maior. Recdos.: Banco do Brasil 
S.A. e Caixa de Previdência dos Funcioná­
rios do Banco do Brasil. Advogados: José 
Tôrres das Neves. Angiulino Mandarino-,

RR-380-82 — Origem: Recurso de Revista 
de Decisão do TRT da 1? Região. Recte.: 
Ademário Reunaux Leite. Recda.: Dig — 
Distribuidora Guanabarina de Veículos. Ad­
vogados: David Silva Júnior. Marco Enrico 
Slerca.

Brasília, 20 de abril de 1982 — Mario de A. 
M. Pimentel Júnior.

Diretoria Geral

PORTARIA-DG-N? 122-82
O Diretor-Geral do Tribunal Superior do 

Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, resolve:

Dispensar o Contador Elmano Moreira da 
Silva, de substituto dos Chefes das Seções 
Financeira e de Empenho e Programação 
Orçamentária, do Serviço de Planejamento 
e Orçamento, código TST-DAI-111.3, com 
efeitos a contar desta data.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e B.l.
Brasília, 19 de abril de 1982 — José De- 

jard Serra, Diretor-Geral

Atos do Presidente

PORTARIA-DF-GP N? 397-82
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, resolve:

Designar Alberto Fernando Rocha Car­
neiro, para exercer as funções de Execu­
tante, da Tabela de Gratificação de Repre­
sentação do Gabinete da Vice-Presidência, 
sem vínculo com o Serviço Público, nos 
termos do § 3? do artigo 2? do Decreto n? 
77.242-76, com efeitos a contar desta data.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e B.l.
Brasília, 19 de abril de 1982. — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho

ATOGP-24-82

Em 20 de abril de 1982
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le­
gais e regimentais, resolve:

O Ato n? 32-79, da Presidência deste Tri­
bunal, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção:

ATO N? 32-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, no uso de suas atribuições regu­
lamentares,

Tendo em vista o interesse nacional em 
estimular e premiar a dedicação dos estu­
diosos do Direito do Trabalho, resolve:

1 — Abrir as inscrições para o concurso 
de Monografias sobre Direito Individual do 
Trabalho, Direito Coletivo do Trabalho e Di­
reito Processual do Trabalho, atribuindo 
respectivamente aos vencedores os pré­
mios Lindolfo Collor, Oliveira Vianna e Os­
car Saraiva.

2 — As Monografias serão inéditas, apre­
sentadas em quatro (4) vias, datilografadas 
em espaço dois (2), observada a margem 
usual, com um mínimo de sessenta (60) 
laudas.

2.1 — Serão desclassificadas, sem ne­
cessidade de exame do mérito, as Mono­
grafias que não respeitarem as condições 
estabelecidas no item anterior.

3 — 0 concurso será aberto por edital 
publicado no Diário da Justiça.

3.1 — O prazo de entrega das Monogra­
fias encerrar-se-á impreterivelmente no dia 
31 (trinta e um) de agosto do corrente ano.

3.2 — As Monografias serão recebidas 
pela Assessoria de Divulgação da Presi­
dência do TST (1? andar do edifício sede), 
no seu expediente normal (das 12 às 18 ho­
ras), sendo fornecido comprovante do seu 
recebimento.

3.3 — Em nenhuma hipótese, para o fim 
do disposto no subitem 3.2., será conside­
rada a data em que o candidato entregou a 
Monografia a terceiro.

4 — Cada vencedor receberá a importân­
cia de Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros), 
cabendo a cada um dos segundos coloca­
dos o prêmio de Cr$ 30.000,00 (trinta mil 
cruzeiros) e aos terceiros classificados Cr$ 
20.000,00 (vinte mil cruzeiros).

4.1 — Em caso de empate, os prêmios 
serão divididos pelos autores das mono­
grafias empatadas.

5 — E vedada a concorrência de Minis­
tros e funcionários do Tribunal Superior do 
Trabalho e não se cobrará qualquer taxa 
dos candidatos.

5.1 — A Monografia não conterá assinatu­
ra ou qualquer elemento de identificação, 
exceto o pseudônimo adotado, sob pena 
de imediata desclassificação.

5.2 — A Monografia será, porém, acom­
panhada de uma sobrecarta fechada, que 
conterá o pseudônimo usado, o nome, a 
profissão e a assinatura do autor e data.

6 — A identificação dos trabalhos será 
pública e prevíamente anunciada, por meio 
do edital publicado no Diário da Justiça.

6.1 — A nota atribuída individualmente 
pelos julgadores não será objeto de revi­
são ou recurso, não podendo ser rasurada 
ou emendada e será sigilosa, só se divul­
gando a média final das monografias apro­
vadas.

6.2 — Serão desclassificadas as mono­
grafias que não obtiverem, no mínimo, nota 
final sete (7).

7 — As cemissões julgadoras terão no­
venta (90) dias para o exame das monogra­
fias. O prazo poderá ser dilatado, a juízo do 
Presidente do TST, em face do número das 
monografias concorrentes ou da sobrecar­
ga das tarefas normais dos Ministros.

7.1 — As notas variarão de (0) zero a (10) 
dez e serão atribuídas em números intei­
ros.

8 — O Tribunal Superior do Trabalho po­
derá publicar em sua Revista as monogra­
fias premiadas, intitulando-as conforme o 
caso: Monografia aprovada pelo Tribunal 
Superior do Trabalho — Prêmio Lindolfo 
Collor, Oliveira Vianna ou Oscar Saraiva.

8.1 — Neste caso, os autores não pode­
rão cobrar direitos autorais.

9 — A simples entrega da monografia im­
porta na aceitação expressa, pelo candida­
to, das normas fixadas neste edital.

10 — Os casos omissos serão resolvidos 
pela Presidência do Tribunal Superior do 
Trabalho — Ministro Carlos Alberto Barata 
Silva, Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho

Diretoria de Serviços 
de Pessoal

Retificação
No Diário da Justiça de 20-4-82, páginas 

3.543-4.
Portaria 323-82:
Onde se lê — José Dejard Serpa
Leia-se — José Dejard Serra

Portaria 328-82:
Onde se lê — Antônio Loes Noleto. Mar­

celo Magalhães de Lacera.
Leia-se — Antônio Lopes Noleto. Marce­

lo Magalhães de Lacerda.


